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OÍicio lnterno No 090/20í5

PREFEITURA MUNICIPAL
ESTAOO OO PARANÁ

DE CORONEL VIVIDA

Coronel Vivida,06 de abril de 2015.

CORONELYIYIDÀ
al, |ê.. nelhal

DE: LILIANE GUARREZI FONTANTVE
Diretora do Depto. de Saúde

PARA: ADEMIR ANTÔNIO AZILIEIRO
Presidente da Comissão de Licitacáo

Atenciosamente,

P'âçaAngsloMezzomo,s/n'.35550 000-CoonetVvida,Paraná
Fôn6:(46)3232 8300 Fâx: (46)3232-1016 - e-ma l: adm n stâcáô@pmctrcôm br

Senhor Presidente da Comissão de Licitaçâo:

Pelo presente solicitamos de Vossa Senhoria, â contrataçáo de empresa para
registro de preços para futuras e eventuais aquisiÇÕes de Formulas lnfantis
Deparlamento de Saúde. Segue a tabela dê acordo com as quantidades e demais
especificaçôes, em anexo.

PÍotocoio hremo n X) t t4
e.J!-r___Q1__oe_15_



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

REQUISIÇÁO Df, COMPRAS N" 60I/20r5

Pir.: CENTRAL DE COMPRAS FERNAN,DO GUGIK FILHO
Assunro: Pedido de úenum de píoce.(o ticitâlorio

Coron€l Vivida, 06 de âbnl de 2015

FORMULAS INFANIIS PARA BEBES CARENTES . confome
íasaRraio

I I 300.00 L^t t00t0 I'ORMULA INI'ANTIL DE ROTINA/PARTIDA.
FORMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PO
PARA LACTENTES DE O A 6 MESES, COM
DENSIDADE CALORICA DE NO MINIMO ó6
KC L POR IOOMI, NA DILUICÀO PADRAO,
COMPOSICAO: MIMMO DE 1.2 CR DE
PROTEINA POR 1()O ML NÂ DILUICAO
PADMO. SENDO IONTE PROTEICA NO
MINIMO 52% SORO DO LEITE D MINIMO DE 30
Yo DE CASEIN^| MINIMO DE 7.0 CR DE
CARBOIDRATO POR IOOML NA DII,UICAO
?ADRAO, MINMO DE ],5 GR DE LIPIDIO§ EI\4
IOOML NA DILUICAO PADRAO. CONTENDO
DllrAR^. ÂPRESENTÁCAO: LAT^ COM No
MINIMO6OOCRAMAS

1.00 :100.00

l 500.00 LAT l00l I FORML'LÀ INFANTIL DI] RO'TINA/PARTIDA.
FORMULA INFÂNI'IL D! ?ARTIDA EM PO
PARA LACTENTES DE O A ó MESES, COM
DDNSIDADE CAI.ORICA DE NO MINMO óó
KCÀL POR IOOML NÂ DILUICAO PADMO.
COMPOSICAO: MINIMO DE 1,2 CR DE
PROTEINA POR IOO ML NA DILUICAO
PADRAO. SENDO FONTE PROTEICA NO
MINIMO 52%SORO DO LEITE E MIMMO D[ 3O

% DE CASEINA. MINIMO DE 7,0 GR DE
CARBOIDRATO POR IOOML NA DILUICAO
PADRAO, MINIMO DE ],5 GR DE LIPIDIOS EM
]OOML NA DILUICAO PADRAO. CONTFNDO
DH^/AM. APRF.SENTACAO: L^TA COM NO
MINIMOIOOGRAMAS

1.00 500.00

I r00,00 100t2 FORMT'LA INTANTIL DE ROTINA/PARTIDÁ.
FORMULA INFANTIL DE RO]]NA EM PO PAR,{
LÁCTENTES DE 6 A 12 MESI]S. COM
DENSIDADI CALORIC  DE NO MINIMO ó7
KCAL POR IOOML NA D]LUICAO PADMO.
COMPOSICAOT ITINIMO DE I.5cR DE
PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PADRAO. SENDO FONTE PROTEICA NO
MINIMO 35% SORO DO LEITE E MIMMO DE4E
% DE CÂSEINA. MINIMO DE 7.3 CR DE
CÀRBOIDRATO POR IOOML NA DII,UICAO
PADRAO. MINIMO DE ].OGR DI] I,IPIDIOS EM
IOON'L NA DILUIC O PADMO

1,00 :100.00

P.aça Angelo Mezzomo, sh
Fone: (a6) 3232-8300 " Fâx:146)

- 85 550'000 CoÍonelV,vldâ - Paíaná
3232-1016 ^ e.mâilr âdmin6lrãcao@pmsv.com.bl



MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÂ

^PRESEN]^CÁO: 
LAI A COM NO MINIMO E00

CRAN[4S

500.00 l00ll FORMUIÁ INTANTIL DE ROÍiN.\,"ARTIDÁ"
FORMULA INIAN L DIJ ROTINA EM PO PÂR^
LACTENTTS DE 6 A 12 MESES. COM
DENSIDADE CÁLORICA DI] NO MINIMO 67
KCAL POR I{)OML NA DII,UICÁO }ÁD&{O.
COMPOSICÁO MINIMO DE I.5GR DF
PROTF,INÁ POR IOO ML NA DILUICÂO
IADRÁO, SENDO FONTE PROTEICA NO
MINIMO 35% SORO DO LEITE E MINIMO DE 48
% DE C^SEINA: MÍNIMO DE 7.3 cR DF.
CARBOIDRATO POR IOOML NA DILUICÁO
PÂDRAO. MINIMO DE 3.OCR DE LIPIDIOS F,M
IOOML NÂ DILUICAO P DIIAO.
APRESENTACAO: LÁTA COM NO MINIMO 4OO
CRAMAS

1.00 500,00

I 200.0{) t0014 FORMUL^ INTÁNTJL ES,EIÀIIZAD^.-
IORMULA INI'ANTIL ÂNTT.REGURGITACÁO,
EM PO. OPARA LACTENI'ES QUE
APRESEM'AM REFLUXO GASTRESOFACICO,
COM DENSIDADE CALORICA DE NO MINIMO
6? KCAL POR IOOML NA DILUICAO PADRAO.
COMPOSICAO: MINIMO DE l.2GR DE
PROTEINA POR 1OO ML NÂ DILUICAO
PADRÀO. SENDO fONTE PROTEICA NO
MINIMO DE 2OOlô DE SORO DO LI]ITE E
3OPI.CASEINÂ, MINIMO DE 7.4 CR DE
CARBOID&ATO POR IOOML NA DILUICAO
PADMO; MINIMO DE l.l GR D[ I-lPlDIos F.M
IOOML NA DILUICAO PADMO, CONTXNDO
DH^/ARÁ. APRESENTAC^O: LÁTÂ COM NO
MINIMO 4OO GR MAS

1,00 200.00

I 500.00 l,^T t00l i FORMULA INTANI. ESPE.IA'2"{DÀ-
ELABORÂDA ESPECIALMENTE PARÁ OS
RECDM NASCIDOS PREMAAUROS, EM ?O,
COM DEN§IDADE CÁLORIC:\ DE NO MINIMO
80 KCAL POR IOOML NA DILUICAO PÂDRAO.
COMPOSIC^O: MINIMO DE 2,3cR DE
?ROIEINA ?OR I{]O I\41 NA DILUICÂO
PADMO, SENDO FONTE PROTIICA NO
MINIMO DE 60% DE SORO DO LI]ITE E
]0"/OCASEINA, MINIMO DE ?.ó CR DT
CARBOIDRATO POR IOOML NA DII,I'ICÁO
PADRAO. MINIMO DE 4.I CR DE I,IPIDIOS EM
IOOML NA DILUICAO PADRÁO. CONTENDO
DIÍ /ÁRA. APRESENI^C,AO| LAT COM NO
MINIMO4OOGRAMAS

1.00 500.00

P,âÉAngêlo Mez?omo. sh
Fone: {46) 3232-8300 - Fâx: {.6)

- 85.550-000 . Corooel Vrlda - Pâíâná
3232-1016 - e-ma,l: âdm,nastracao@pmcvcom.bt
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Esraoo Do paRANÁ

VIVIDA

l 200,00 I^f t00r6 FORMULA TNFANTIL ESPICIALIZ DÀ
FORMULA INFANTIL ESPI]CLALIZAD ,
ELABOMDÁ ES?ECIALMENIE PAR^
LÂCTÊNTES QUE A?RIJSENTÁM AI,F,RGIA A
PROTTINA ANIMAL, EM PO, COM DENSIDADD
CALORICA DE NO MINIMO ó6 KCAL POR
IOOML NA DILUICAO PADMO. COMI'OSICÂO:
MINIMO DE I.8CR DE PROTE]NA POR ]OO MI,
NÁ DILTIICAO IADRÁO. SENDO FONTÊ
PROTEICA IOl]%I'ROTEINA ISOLADA DA SOJA
COM L-METIONINA: MINIMO DE ó.7 GR DE
CARBOIDRATO POR IOOML NA DILUICAQ
PÁDMO, MINIMÔ DE ].4 CR DE LIPIDIOS EM
IOOML NA DILUICAO PADRÁO, SENDO FONI'E
IOOP/. GORDURA VECETAL. ISEN'TO DE
LACTOSE, APRESEN]ACÂO: LAT^ COM NO
MINIMO4OOGMMAS

1.00 200.00

I 8 l00.0rl 1002:r MODULO DE PROTENA PARA DIITA ORAL
OU ENTEML. FONTE PROTEICA DE ALTO
VALOR BIOLOCICO. OB']IDA DO LEITE,
SOLUVÊL EM AGUA. APRESENTÁNDO
EXCELI]NTE DIGESTIBII,IDADE. ODOR'
SABOR NI]UTRO. COMPOSI'AO.
IOO'ZCASEINATO DE CALCIO.
APREST]NTÁCAO LATA COM NO MINIMO 240
GRAMAS

1,00 100.00

TOTII- GERAI- f STI}IADO 2.600,00
2.
3.
4.

Condiçlo dê pâgxmento: De a"ordo coE cmõe.,m; Físicol Fina;;iro .

Localde €trtreg!:Centro de Atendimênlo Médico Dm. Caldisse De Carti
Prâm de êlecuçto: imediato

Jrsàj
n0011002

t,lI,1,t\tt, ti

Dccldo a exiÍênciÀ de dotação
oÍç:mntáriasupá dcsdira

Conform pâEcei cú ânqo, indi6
r rerizção do pr@dimênro óa

Allorizo a obcíura de prMdihcnto
liciLtóno na mod.lidadc údiiada

_l_t_

Cicn!€ da eloborâ{ão do pr@s$ licirôróno
nÀ mod,lidâd. c lom indieda.

Prêç.âAngero Mezzomo. sh 85 550,000 CorcnetVúrdâ - Paíâná
Fo,ier ({6) 3232-8300 - Fax:{.16)3232"1016 - e-marl: ,dminrstrâcâo@pmcvcom.b.

_t_l_



MUNICiPIO OE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

Ord.mdor d.r d.rp.nr:
Aúotia ! lb.rru d. pmdiftnro licitanir,o n6 telrG da hgisLção viBcnL.

Ord.,rdd ds d-D-*

P.âÇ3Aírgelo Me.romo. sh - 85.550-000 - Coronel V,v,da' Paíaná
Foôêi (46) 3232.8300 . Fax: (46) 3232-1016 - e.mârl: âdminisl.acao@pmcv.com br
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DESCRIÍIVO LICIÍACÃO FóRMUI.AS INFANÍIS.

(NANlPRO /NAN 1COMFOR/ APTAM - 1/StMtrAC 1/ ENfAMtL
PRTMIUM U

PREÇOS

FORMULA INFANTIL DE ROTINA / PARTIDA _ FORMULA INFANÍIL DE

PARTIDA EM PO PARA LACTENTES DE O A 6 MESES, COM DENSIDADE
cALORTCA DE NO MÍNrMO 66 KCAL pOR lOOML NA DtLUtçÃO PADRAO.

COMPOSICAO: MINIMO DE 1,2 GR DE PROTEINA POR 100 ML NA
DILUICAO PADRAO, SENDO FONÍE PROTEICA NO MINIMO 52% SORO DO

IEITE E lvllNlMO DE 30 % DE CASEINA; MINIMO DE 7,0 GR DE

CAREOIDRATO POR 10OML NA DILUICAO PADRAO; MINIMO DE 3,5 GR DE

LIPIDIOS EM 100M1NA DItUICAO PADRAO; CONÍENDO
DHA/ARA.APRESENTACAO: IATA COM NO MINIMO 800 GR.

42,34
NAN COMFOR 1

FORMULA INFANÍIL DE ROIINA / PARIIDA - FORMULA INFANIIL DE

PARTIDA EM PO PARA LACTENTES OE O A 6 MES€S, COM DENSIDADE

CATORICA DE NO MINIMO 66 KCAL POR lOOMI- NA DILUICAO PADRAO,

COMPOSICAO: MINIMO DE 1,2 GR DE PROTEINA POR 100 Ml" NA

DILUICAO PADRAO, SENDO FONTE PROTÉICA NO MINIMO 52% SORO DO

LEITE E MINIMO DE 30 % DE CASENAj MINIMO DE 7,0 GR DE

CARBOIDRATO POR 100M1 NA DILUICAO PADRAO; MINIMO DE 3,5 GR DE

LIPIDIOS EM 100M1NA 0ILUICAO PADRAO; CONTENDO DHA/ARA.

APRESENTACAO: IATA COM NO MINIMO 400 GR.

23,55
NAN COMFOR 2

{NAN 2 COMFOR /NESÍOGENO 2/ APTAMIT 2 / SIMILAC 2)

FORIVIULA INTANTIL OE ROTINA/ PARTIDA- FORMULA INFANTII. DE

ROÍINA EM PO PARA TACTENTES DE 6 A 12 MESES, COM DENSIDADE

CALORICA DE NO MINIMO 67 KCAL POR 1OOML NA DILUICAO PADRAO.

COMPOSICAO; MINIMO DE 1,5GR OE PROT€lNA POR 100 ML NA DILUICAO

PADRAO, SENDO FONÍE PROTEICA NO MINIMO 35% SORO DO LEITE E

MINIMO 0E 48 % DE CASEINA; MINIMO OE 7,3 6R DÉ CARBOIORATO POR

lOOML NA DITUICAO PADRAO. MINIMO DE 3,OGR DE LIPIDIOS EM 1OOML

NA DILUICAO PADRAO APRESENTACAO: IATA COM NO MINIMO 800 GR.

23,49
NESTOGENO 2

FORMULA INFANTIL DE ROTINA / PARTIDA _ FORMULA INFANTIL DÉ

ROTINA EM PO PARA LACTENTES DE 5 A 12 MESES, COM DENSIDADE

CAIORICA DE NO MINIMO 67 KCAL POR lOOML NA DILUICAO PADRAO.

COMPOSICAO MINIMO OE 1,5GR DE PROÍEINA POR 1OO ML NA DILUICAO

PADRAO, SENDO FONTE PROTEICA NO MINIMO 35% SORO DO LEITE E

MlNlMo DE 48 % DE CASEINA; MlNlMo DE 7,3 GR DE CARBoIDRATO POR

1OOML NA DILUICAO PADMO, MINIMO DE 3,OGR DE LIPIDIOS EM 1OOMI

NA DILUICAO PADRAO. APRESENTACAO: LATA COM NO MíNIMO 4OO GR.

17,75
NESTOGENO 2

{ NAN AR/ APTAMILAR/ ENFAMITAR)
. FORMULA INFANTIL ESPECIALIZADA- FORMULA INFANTIL ANTI.

REGURGITACAO, EM PO, OPARA LACTENTES QUÉ APRESENTAM REFLUXO

GASTRESOFAGICO, COM DENSIDADE CALORICA DE NO MINIMO 67 (CAL

POR 100ML NA DItUICAO PADRAO. COMPoSIcAO: MINIMO 0E 1,2GR DE

PROTEINA POR 1OO MI- NA DILUICAO PADRAO, SENDO FONTÉ PROTEICA

NO MINIMO DT 2O7O DE SORO DO LEITE E 3O%CASEINA; MÍNIMO DE 7,4

GR DE CARBOIDRATO POR 100M1 NA DILUICAO PADRAO; MINIMO DE 3,1

GR DE LIPIDIOS EM lOOML NA DILUICAO PADRAO. CONTENDO DHA/ARA.

APRESENTACAO: IATA COM NO MINIMO 400 GR.

21,43
NAN AR 4OOG

38,09

Nan àr 8009



(PRE NAN/ APTAMIT PRE / ENFAMIT PRE)

FORMULA INFANTIT ESPECIATIZADA, ETABORADA ESPECIALMENTE PARA

OS RECEM NASCIDOS PREMAIUROS, EM PO, COM DENSIDÂDE CAI"ORICA

DE NO MINIMO 80 KCAL POR 1OOML NA DITUICAO PADRAO.

COMPOSICAO: MINIMO DE 2,3GR DE PROÍEINA POR 100 ML NA

DILUICAO PADRAO, SENOO FONTE PROTEICA NO MINIMO DE 60% DE

SORO DO LEIÍE E 3o%CASEINA; MlNlMo DE 7,6GR DE CARBOIDRATO

POR 100M1NA DILUICAO PADRAO; MINIMO DE 4,1GR DE LlPlolOS EM

lOOML NA DITUICAO PADRAO, CONTENDO DHA/ARA. APRESENTACAOI

LATA COM NO MINIMO 4OO GR,

89,88
PRE NAN

(NAN SOY/ APTAMTT SOrAU ENFAMTL SOJA)

FORMULA INFANÍIL ESPECIALIZADA- FORMUTA INFANTIT ESPECIALIZADA,

ELABORADA ESPECIALMENÍE PARA LACTENIES QUE APRESENTAM

ALERGIA A PROTEINA ANIMAL, EM PO, COM DENSIDADE CALORICA DE NO

MINIMO 66 KCAT POR 1OOML NA DILUICAO PADRAO, COMPOSICAO:

MINIMO DÉ 1,8GR DE PROÍEINA POR 1OO ML NA DILUICAO PADRAO,

SENDO FONTE PROTEICA 1OO% PROTEINA ISOLAOA DA SOIA COM L-

METIONINA; MINIMO DE 6,7 GR DE CARBOIDRATO POR 100Mt NA

DILUICAQPADRAOi MINIMO DE 3,4 GR DE tlPlOlOS ÉM 100M1 NA

DITUIçÃO PADRAO, SENDO FONTE 1OO% GORDURA VEGEÍAL. ISENTO DE

LACTOSE . APRES€NÍACAo: LATA COM NO MINIMO 400 GR.

33,93
NAN sOY 4OOG

55,81
NAN SOY SOOG

CASEICAL/ RESOURCE

l,rõouLo oe pnorrirun peal oiÉrl oRAL ou ENTEnIL. FoNTE
pRoTEICA DL ALTo vAron atóLoctco, ogrlol oo rrnr. sorÚvrt ru
ÁGUA, APRESENTANDo EXCELENTE DIGESTIBILIDADE, oDoR E SABoR

NEUTRO NÊUTRO. COI4POSIÇAO: 100o/oCaSEINAÍO DE CALCIO

APRESENTACAO: LATA coM NO MlNlMo 240 GR.

xxxxxxxx

Att:

Meuicio Prctes de Oliveift

líulrr'ciorrisúa CRt 85J8

crupo MedAGn

Í46)99351909

Medigram



í",,.2=

De:
Enviado em:
PâÍa:
As5unto:

Farmacia Parana <íarmaciapaÍanacw@gmail.com>
quarta Íeira, 25 de março de 2015 10:24
Elâine
Re:orçamento

Bom dia
Elaine
preços para licitação - PREÇO LNITÁRIO (CADA LATA )

NAN PRO I 4OOC. R$ ]4,50 LATA
NÀN COMFOR I 4OOG RS 25.50 LATA
APTAMIL I 4OOGR R$ 27,50 LATA
SIMILAC 1 9OOG R$ 55,50 LATA
ENFAMIL PREMIUM 1 4OOG R$ 29,50 LA'TA

NAN COMFOR 2 4OOG R4 22,80 LATA
NESTOGENO 2 4OOG R$ 2I.OO LATA
APTAMIL 2 4OOG RS 24,50 LATA
SIMILAC 2 9OOG R$ 49,50 LATA

NAN AR 8OOG R$ 52,50 LATA
APTAMIL AR 4OOG R$ 29.50 LATA
ENFAMIL AR 4OOG R$ 32,50 LATA

PRE NAN 4OOG R$ I I9,50 LATA

-PTAMIL PRE 4OOG R$ 106,90 LATA
ENFAMIL PRE 4OOG RS 55,50 LATA

NAN SOY 4OOG R$ 47,90 LATA
APTAMIL SOJA 1 4OOG R$ 39,50 LATA

SEM MAIS

CLAUDIR ANDRETA
FARMÁCIA PARANÁ - CONONIL VIVIOA.
46-3232-t 185

t



Em 25 de março de 2015 09:20, Elainc <qlqiqqAletq!9lylyid4eljqy.bP escreveu:

Bom dia, precisamos de orçamento para licitação... conforme anexo.

16 3232-1435

2



MERCO SOLUçÕES EM sAÚDE

cNPl 05.912.018/0001-83 - IE 90.296.903-99

Itapeiara D'Oesle, PR.07 de abfll de 2015.

A Prefêi1ura Municipal de Coronel Vivida./ PR

COIACÁO DE PRECOS

Lucieli ie Oliveira

(1r) 9283-5640
lucielioliveiraâmerco far br

."*.3*:,js:I
"-:;r?;T;i*'" r

Ruâ BrcsrLd. r]lr l.CEP3l.1li.:7: \lau} Collinl.^> P,

lone:,11-lll9jsoorlir\ lll9-llJ5i ]1!!,dolr\ctrJd lrq.coiiÍbr

NE§?CE

ITEM ESPECIFICAçAO DO PRODUTO Valor
Unitário

Valor Total

0ÍJ

MODULO DE PROTL!NA PARA DIITA ÔRAL OU
ENTERAL. FONTE PRÔTEICA DE AI-IO VALOR
BIOI-OGICO, OBTIDA DO LEITE. SOLI-VEL EM
AGUA.COM EXCT]I-IJNTE DIGES IIBILIDADE. ODOR
E SAROR NLUTRO COMPOSICAO
II](]%CASEINÀTO DF CALCIO- APRESENl'ACAO
LA']'A I'E 240 GRÁMAS

100 latas 93,00 9.300,00

Vâlrdadc da proposla: 30 dra§



ORÇAilTENTO PARA FÓRMLII-AS t:{}'ANTIS

@fr",;li?'

'Yv1o,^- {L+^--
,'18.617.050/0001-241

cEri'rÊl lJl"lrRl COM.Di: PROÀ

PÂ;TÀ'.]U fR. ENÍÉRAL I-TclA

a. CacadoÍ,29
rL, .d.! Dô CàfiEC CEP e3 07S'11Ól
'i.- Sâa 1\; dcs Prr,lr.i5'Ptl J

I I.\a

t«)l)Llíl Dt. pRorll\\ p1R.\ l)JIIA ()&\L Ot lt\Íütilt.. t-ot!1t_
PROTIIC.\ I)t rU,tír v;\l()R utol.í)ctco. ol tD:\ x) LLijflr. s(r.l vljt_
la\'Í 

^(;i ^. 
\fRt:\i\l-\\tx) I \(. ,1.\'rL Dtc|1at8lt lD^Í)t.t. ()lx)R r.

s,luoR NII:llao. ci)vt,()st(.\(): 1009i,(-\§EtNÁ,o I)Í: (:\t,aft)

^PRtSt 
\1,\( \( ) 1..,11:\ ( ()\t \o vt\t\t() lto (iR^V,{s

I

()l \I I\IIMADO R$

7.700,00



lm onrnir

ENC: Orçamento de leite

I)c Nutriçio-Michelle(michelle.cordeiro@provida.eng.br)
I n\ rrJ3 sexta-feira, l7 de abril de 2015 2l:07:43
l'ürii comprascw@outlook.com

I I an€xo' ORÇAMl:N fO PÀIlÀ l"ORl\,lllt-AS lNl'.^\'flS \l) {-ii.,i I<lJ}

Boa tarde, Fernando.

Não será possível efetuar o orçamento dos produtos solicitados, pois não
trabalhamos com fórmulas inÍantis. Somos distribuidores dos produtos

^Nuteral que são destinados a uso adulto.

Tem previsão para licitação de suplementos e dietas adultas?

Qualquer duvida, estamos à disposição.

Obrigada,

Michelle

Mensagem original -------.
Assunto: ENC: Orçamento de leite
Data: 2015-(M-17 09:08

De: licitação <licitacao@provida.eng.br>

Para: < michelle.cordeiro@provida.eng.br>

Larissa Manicardi

Pró-Vida Comércio de Equipamentos Ltda.

Fone/Fax: (44)3123-4000

DE: DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA

Imailto:comprascw@outlook.com]
ENVIADA EM: sexta-feira, 17 de abril de 2015 08:51-

,d'"\
ftsr4s;'r

Çg/



lnrbrirr ir

.1.)e Piazza Licilacões - Londricir (piazza@lonclricir corn.br)
i:rr,raia quinta-fe ra,23 de abril de 2015 21.27:16
;r..l 'DEPARTAMENTO DE COMPRAS CORONLL VlVll)A'

(compmscw(routlook.com)
I I anexo

Cólir l. (lllÇi1MEN Io PÀl{.{ }.{ }R t1l r t-,14 tir I ,1:',lt' :, .- 1./.rls ( l: I ti li)

DINARA _ SE6UE OS PRODFUTOS QUE A C'NTE COM!RCIALIZÀ

GRATOS,

DESCULPE A DEMORA

ldsôn Piârzn
Licitação
Tei: (43)3373 3400
E mail - oiâzza@londricir.com.br
Site - www.londricir.com.br

De: DEPARTAPIENTO DE COMPRAS CORONEL VIVIDA lmailto:comprascv\,@ouuook.com]
Enviada em: sexta-feira, U de abril de 2015 08:52

^Para: piazza@londricir,com.bri londricir@londricir.com. br
Assunto: Orçamento de leite

Bom dia,

Solicito orçamento de formulas infantis para estimativa de preços para abertura de licitação,
conforme relação êm anexo.

Att.

Fernando A. Gugik Filho
Diretor Departamento de Material e Patrimônio
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR
PR

Fone {46) 3232-8300

Dinara Mazzucatto
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Coroneí Vivida-

:cne (46) 3232-8300



ORÇAMENTO PARA FÓRMULAS INFANTIS dJ:\
.E

l I 300 100 !0

FORMUL IN|ANTIL DE ROIINA, PA RIJI) \- FOllMllL/\ lNIrANill DL
PARTIDA EM PO PARA LAC]'I]N'IES DL]O A Ó MI]58S. CO]\,I DI]NSIDAD!
CALORICÀ DE NO MINIMO 66 KCAL ]'OR IOONII- NA DILUIC,\O
P^DL{O, COMPOSICAO: MINI\,ÍO l)E 1.2 (lR lll-: PROrtilN^ POR 100l\ÍL
NA DILUICAO PADRAO. SENDO fON fE PI{OIIJICi\ NO MINIMO 5]9N

SORO DO LEITE E MINIMO DE 30 % DE CASEINÀi Ml\lNlO Dlr 7,0 (iR Ilu
CARI}OIDRATO POR ]OOML NA DILI,ICAO PADRAO. N'IINII\'IO DE ],5 CR
DE LÍP]DIOS EV I O(]ML NA DI],U]CAO PAD&\O, CO\ IENDO DHA]AIIA,
APRTiSENTACAO: LATA CONINO MINI\,lO 800 CR^lil^S

\ E.Kr,

l l 500 i.ÀT 100i1

FORNÍULA INFANTIL DE RO] IN,dPÀR'I]I)4- ]:ORMI]LÀ ÍNFANT]L Dt
PARIIDA I'M PO PARA LACTENTES DE O A 6 \4!,SES. CO\,I DI]NSIDA])[
CALORICA DI] NO MINIMO 66 KC,\I POR ]OO\'ÍL NA DII-I,I(]\(}
PADkAO- COMPOSICAO: MINI\4O DII 1,2 GR DE PROTE]NA POR 100 N1l.

NA DILI]ICAO PADRAO. SF,NDO I'ONI'I] PROII'ICA \O \IINIMO J]9'd

SORO DO LE]IE E MINIMO DE 30 % DE CASÍ]IN^. MINI\IO I]Ii 7 O (iR DF
CARiIOIDRÀI! POR I00ML r"Á DII LIC^O PADRAO. N,llNIÀ.1O DE 1,5 (iR
DE LIPIDIOS EM l00ML NA DII-UICAO P^Dtu\O. (ONTENDO DHÁJARA.
APRESENTACAOT LA'IACOM NO VINI\,IO 400 GF-AMAS

Simil!. I
R§ 2r,ll -
dRR(}TT

I 100 LAT 100 L2

FORMIjLA IN|ÂNTIL DE ROTIN.d P?\RTIDA. l'Ol{N1l.lLA INtr.{Nlll l)l
ROTINA EM PO PÂRA LACTENTES DE 6 A I2 MESES. 

'O\4 
DENSIDAI)i

cAr,oRrc^ Dlt No MINIMo 67 KC]\L t'OR 100\41 NA DlLL.lC.\o
PADIIAO, COMPOSICAOI MINI\ÍO DI] 1.5GR DI] PROTLINA POR IOO NlL
NA DILUICAO PADRÁO. SF]NDO IIIN II] PROI t]IO\ NO MININIO 359N

SORO DO I,ÊI'TE E MINIMO Dt.18 9íDI CASEINA, MI\i]!IO DE 7.3 GR I)I.]
CARI]OIDRATO POR ]OOML NA DII,I]IIAO PADRAO MINIMO DIJ J-OGR

DE LIPIDIOS EM 100MLNA DILUICAO PÂl)RÀO ]\I']RI-SINIACAO: LATÀ
COMNO MINIMO8{)(] GRAMAS

+ 500 LAT l00ll

FORMULA I^-FANTIL DE ROIINATPAR'III)A- FORMUL^ I\FANTIL DE
ROTINA EM PO PARA LACTENTES DE ó A 12 M!,SÉS. CO]\' DI]NSII'ADE
CALORICÂ DI] NO MINIMO 67 KC,{I POR ]OO\,IL NA DILI]I(],,\O
PADiiÁO, COMPOSICAO MIN]MO I]F] 1.5GR DI] PROT]]INA POR IOO MI-
NÀ DILUICAO PADRAO. SENDO |ONIIJ PROII]]CA NO MINI]VIO 35%
SORO DO LE]TE E MINIMO DE i18 0l, D!- CAsFllN^: \{,NiNlo D[ 7,i GR DE
CARBOIDR,{TO POR IOOML NA DIt,(]I(]AO PAI)RAO. MINIMO DE 3,OGR

DE LIPIDIOS EM IOOML NA DII,L]I(]AO P,\I)RÂO. ÁPRESEN]ACAO]
LATA COMNO MINIMO 4O() GR4I\1AS

Sinil.c 2

R$ 2.1.2.1 -
{ABOTT

i j 200 l-^l'

FORMUI,A INIANI]L ESPECIALIZAD,\, IORTÍULA INFÀNTIL A\ II.
REGI]IIG)TACAO. UM PO. OPARA T,ACIENTLS QLE APRESEN'IA]\4
REFLLXO OASTRESOIAGICO, CON,I DENSIDADE CAI-ORICÁ I)]' \(]
MINIMO 67 KCAI POR l00ML NA DILUIC,\O Pi\DRAO. COMPOSI(IAO:
MINIMO D' I-2GR DE PROTEINA POR IOD MT. \A DII-II]CAO PADRAO
SENDO |ONTE PROTEICA NO MININ,IO DL 20o/o DE SORO DO LUUL E

3OO/ÔCASEINA MINIMO DE 7..1 GR T]E CART}OII)IIA IO POR I(]OMI \A
DILUICAO PADRÁOr MINIMO DEI 3,i CR Dll LII'lDl(rS l.M looNll \^
DILU]CAO PADRAO. CONTE\DO DI]A/ARA APIIESI]\ITACAO: I.A ]'A
(.oM NO MTNIMO 4OO ORAMÁS

500 r00r 5

T.ORMUI,A INFANTII, ESPECIALTZ-ADA, E]-,\IJORi\DA ESPECIALVEN IL]
PARA OS RECI]M NÀSCIDOS PREITI IUROS. EM 1,O. COM DENSIIJAI)}.
CALORICA DI] NO MINIMO EO KC,\L POR IOO\,IL N,{ DILTI(JAO
PADRAO, COMPOSIC1\O:MINIMO DIi 2.lCR DE PROTEINA POR 100 Nll.
NÂ DII,L]ICAO PADRAO. SENDO ION]][ PROTLICÀ NO MINIMO DE 6O0/0

DE .]ORO DO LEITE E 3O%CAS[IN , NIINI]\4O DT 7,6 GR DE
Cr\RBOIDRAI O POR l00ML NA DII UI(rAO l'ADRAO, NllNlMO Dt 4.1 (lR
DE LIPIDIOS EM IOOML NA DILUICAO PAL]RAO, CO\IENDO DHA/ RÁ,
APRESENTA( AO: LATA COM NO MINIVO.100 (iRAMAS

L

l



FORMULA INFÂNTIL ESPECI,\I-1;/ D4. FORVIILA INI]ÂNI1].
ESPE(:IALIZADÁ. ELABORADA EsPllcl^l ML\ tE P.\R^ LACTE-\"TES

Ê APRESENTAM ALERGIA A PRolÉIi,]Á ANINIAL FM PO (]oNI
NSIDADE CAL ORICA DE NO ),'II\IMO T,í] KCAL I'OR I()OMI- \

ROI'EINA ISOL,ADA DA SO]A CO\,I I-,MI:I IO\INAi \4INI]\ÍO DE 6.T CR

l-tilc^O PÀDRÂO. CONIPOSIC,\o: \1ININ{O DE l.lJ(;R l)ll PROTEI\
R 100 ML \Á Dlt.llc^o PAI)lt,\o. st \tD I:oNit t,tt()tt,lc,\ I

( 
^RROTDRArO 

tOR I00\ÍL \,\ Dt r!( .,q l'.\DR\(). \l1\rVO Df l
R Ot LIPIDIOS EItí IOOMI- \A I)I[,I ICÀO P\DR,\o SINOO TONfL

IOOgô GORDÚú VF,CIIIAL. ISE\I'O I]E I-ACTOSI], APRÉSENTACAO:
I-ATACOM NO MINIMO4OO GRAÀ,IAS

R§ J6,ET -

IRRoTT

ENIACÀO LÂ'IA COM NO M1I\1\rc '].10 GRAV \S

MODIJLO DE PROTEIN  PARA DIF]'A OR,\L OU L\TIiRAI,. EONTT
PROIT,ICA DE AITO VALOR RIOI-o(iI( o, ()BIIDA DO I,ITIE. SOLUVi]I,
EM AGUA APRESENIAIiDO ÊXCLLI]NII: D]GIIs'TINL IDÂDE- ODOR t]
S^BOR NEITTRO. COMPOSICAO: 100'ro(l\SllNÀIO l)E CALCTO.

VAI,oR TOTAL ES'I'IMADO RS

I 200 L^r l00 r(

i§- "t{
." \é

o. -Q*,

I

I

j 100 I \T

I



Curitibo, 29 de Àbrit de 2015.

À pREFETTURA MuNrcrpal DE coRoNEt vrvlDA- pR.

ESTIMÀÍVA Df PRECOS

A NUTRIPORT COMERCIAL !ÍOA, estêbelecida nâ RLra AT érico Firmino de Toledô .!
840 - Earracão 06 e 07, Uberaba, Curitiba - Estado do Pãraná, CEp 81550-450, inscrita no CNPI

sob ne 03.612.312/0005 78, se propõe a íornecer confoÍme ãbê xodisoimlnadoi

NutÍlpon com.Íci.l Ltdã.
Rua ÂmáÍico Fimino de Tol€dc. n'8,10 - BaÍs@ês 06 e 07 - Jbeia.ê - CÊP 81560-450 CUR T BA PR

Í6t (4'l ) 3285-ssoo nJtnpolt pf@lu!po!L!!.!l v/',w nutripo'r .oÍr br

I l \T 10010

rol{\tl LA l\t,\\l It. r)r
ROIt\,\,PARIIDA. t(]R\tt LA l\1,1\ rt.
D| l'ÂÍtTlD/r EM I'O PÁR,\ L.\Clh\ ll S

t)ti 0 a 6 \fl-st-s aoNÍ t)Í:Nsfl)\l)t:
CAT-oRICA DL NO MINI'Í] 6ó K(\I,
POII lI]OI\íI- NA DII.UICÂO PADR,\(I-
('OVPOSICAO: MINIVO Dt 1.2 Cll l)1.
PROT NÀ POR t00 \ t. \A DltL ( \1'
t,\t)R\o. §E\Do to\rr PRoTEL('1 \()
\ll\lVO 52oi SORO lx) l-flTt I \ll\l\,, )

l)li l0 9. DE C\§!lN \: VI\l\lO DL : 0
(it{ t» caRBotDRAto PoR t00\11 N \
l) lI( Áo P^t)R^o MtNt\,1r) l)[ :] i iii{
Dlt flt)los EV 100\11 N\ Dlll_t("\r)
P^l)t{\o. (o\l I Nt)o Í)H \ 

^li 
\_

.\l,ltlSE\T^CAO: l^1,\ (O\l \)
vt\t\lo 800 4,R.\l!!1\

.\t t.\\[L ,\ I \ 800(i

I I \I l00l I

r,oRÀ,ÍIII Á INFÁN]I' DI'
RO'IINA/PÀRI]I}A- I:()R]\IULA INIJAN IIt.
DE I'ARTIDA EM PO PARA I,À(]'IE\I I §
DF.0 Â 6 MF.SFS. COM DENSIt)^t)ti
(AI-OR|CÁ Dt NO i!flNlMO 6ó XC^t,
PoR IOOML NA DII-UICAO P^DR,\o.
COMP()SICAO: MINI\IO Dt 1.2 CR Otl
PROI'EINA POR IOO VL NA DII I-IC,\O
PÂDRÂÔ Sf\DO TI]NíÍ PR')TF,]C\ \L)
MINIMO 52o,; SoRo t)O t TL L MI\lv1)
DE 30 % DI. CASEINA. T4INIMO DE 7 O

GR DE CARBOIDRATO POR i(]l]\,4], N\
DIt IIICAO PADRAO. MINIMO DE ] 5 CR
DE I IPIDIOS EM II]OVI N.\ DII LI('AO
PADRAO. CONI f I\ DO DHA.ARA.
API(ESEN"TÁCÂO: LAT^ COÀl \()
ÀlINIVO 4OO (iRAMAS

; I^t t0012

r;oRt\tulA I\t-A\ rll. l)ll
ROnN^/PAR]]DA. Ir)RtútiLA lN|^Nl ll_
I)I: ROÍINÀ FM Po PARA IA']F\II:S
t)t: 6 a t2 Mtsl.s ao\4 t)t.NSIt)^t,li
(.AI-oRICA DE NO NÍINI\IO 6i K'\I
POk t00vt \Â t)[ltaao P.1.t)R,\i)
C()vPOSICAOT lll\lI«) DE l.iCIl Í)1.

PR('IIINÀ PoR IOO VI NÂ DII I]IC11)
PÁ|)R^O. STNDO I.ONTU PROfEt( \ \r)
lVlNlr.lo 35o/o SORo t)O Ll-lTE ll lul\lMr)
DI] 48 % DE CASLIN,\, MINI\IO DE i 3

OR DE CARBOIDRAIo I'OR IOOV] \1
t)[ t tcAo PADRA(). Ml\tNlo Dt :].0(,{
t)tr I IPIDTOS C\r l0()\1L \,\ l)ll ( I( \()
l'AI)Rr\O APRESI:Nl{CAO: l,\T \ Cr)U
NO t!ÍtNl[{o 800 cRA\1AS

.\Pt,\\flL: I A-t 
^ 

800C r r t.i,Lr

I

\ I \ 100!,



s.o

oÊr r.üx

-\}1-z'
9rt

!.oRl\{L t.^ l\EA\]1r.

APRESENIACAO: LAT,\ «)ll NO
MINIVO 4OO (iRAMAS

ÀI t,\\ltl.I r.^ t^.100G

ROtl\Á/l,AR1 lDA. FOR\IULA lNl'^N rlL
DE R.TI\]A EIV Po PARA LACIIJ\TI:S
I)E 6 .\ l: VESES- CO\1 DL\sll)\Dr
CÁLoRIC'A Í)I] NO \II\I\1I] 6' liL\L
POR IOOMI, NA D]I.UICAO P,\DR/\1)-
cdvP(islt.\a rúrNrtia, I» r.íiR Drl
PRO1TINA PoR IOO VL NÁ DII I I',\')
PADRÁO. SI.NDO 

'ONTE 
PRí)IIiI('\ \O

NltNlVO l5q; SORO DO t_[ffl It ]rflNlMo
D4 ,18 ô/i, l)t ( ASF:INA: MINIÀlO I)r i l
GR Dh C^RBOIDRATO I'OR l00V!- N{
DILLI(^O P^DRAO. \1tNr\1() r)t .r.rGR
r)a r ll,rI)tos E\r loovt \.\ I)ll L r( \r)
PAI)RAÔ 

^PRF§EÀ;IAaAl): 
l \l \ ({)\4

\_O Ul\lMO 100 OL{\rÀS
FôRVIlt-\ !\r'ANTll. l.-'SPr(X\t t7iD,\.

(o\ t\rn)

IORNIIJI.A INTANTI] AN I -
RE(nlR(n l^( ao. EN, Po. ()r,^R,\
I-AClll\-ltis QUL AIRIiSIINT^M
REfLUXO GASIRISOI:À(iI('I). (1)I,'
DENSIDÂDI] CÁI ORICA DE \I) \II\1\{I)
67 IiCAt Pa)R l00VL NA DIt(-\r)
PADRÁO. (OMPOSICAO \II\II\l(I OE

1.2(;R Dl, ITIIOTFINA POR 100 V . \ \
DILL]ICAO PADLAO. SEND(] I()N IE
PROI El(.{ N() MINIIVIO DE 20on Dl: SORI)
DO LEIUI l:](lpliCASÊlNA. \'liNl\4o DL
?-4 GR l)l: CARBOiDR^]O li)R l1l0l1t,
NA Dll-trlc^() l'ADRlO: ]!1 \ll\.lO l)E l.l
aiR UL I n,lDtos Ellt t00NI \ \
DlLt lc^o I,ADR\o. ( r)\ fl \ln)
DH1 ÀRA .\PRFSE\TACAO: .\T \
cov No MtNIMo 100G&\\1.\s
[OR]tlLJI,A INFA\TII- ESTFCIAI I/AI) \.
EL^AORr\DA F.SPECI^LIi,ENlI: l'^R\
OS RT:C!,M NASCIDOS PREN'IALI ROS.
FM PO COM DF\SIDADF 

',\I 
oRI( A IIF.

NO VINIMO Et) KCAL POR III(]VI- N\
D1l-Ul(^O PADRAO. CO\11'('SlC,\():
illtNtvo Dt l.lGR DI: PR(rll l\,\ Pa)R

IOO \iL NA DII,L.ICAO PADRAL). II NDI.)
f_ONlt; PRoTEICA :'lO NllNl\1() l)l 60"0
DE SORO D() l.EITE L 301i(ÂSltN.\.
MINtMO t)F ?6 GR DE (AI{LI()ti)l(^la
POtt l00Ml- NA DILUl(^O P^l)R^O.
MINIMO DI: 4.1 GR Dh llPll)los hM
l00VL Nr\ DILLIC,AO P^ll R?\().

ÁPt,\\llL
{00(l

AP',l.i\llÍ

FOR\ltll \ l\tA\TIl tSP!( l \l lil,\ll ''.
FO|{NIt t^ tNl:^\ln LSPL(l\t til^t),\.
ELAI]ORADA I-SPLCIAI-MI]N1I,';\I{\
I 
^íl1l:N 

ILS QUL AI'ltl,S,l l,\lvl
ALIIRd^ 

^ 
PR()iEINA ANI\1\l . |rí l().

COV DI,NS Ir\DE CALOltl(r\ l)l N()
vtNt\lo 6( KC,\l_ PoR t00\Ít \\
DltLl( 

^o 
P{DRAO. ( O\!|',(r\l(,\r):

\11\l\lo DI: t.8(iR Dt l,Roll r\\ Poii
100 \ll \^ ILLlc\o P{r)rr.\r)- ir:ir)L)
FONI l, PROTII(A 1001d lR()lllN\
lSOl-AD^ D^ SOJA (ONl L-\llrllO)'lN\:
MINIMO t».6.i (;R DE a^RI:l()lr)r{^lo
POR IO()MI NÂ D]LUICAQ P^I)R,\o.
nltNtva) Dlt t.t cR DIi Lult)lo\ [\'t
t00\ll NÀ l)l lrlC,\O PADRr\(). \lNDiJ

API.\\IIL ST

L \( TOSh l \l^ lolxi

ui.lpoí Comêíclãl Ltda.
Rua Amórlco Firmino {i€ Torôdc, ôo 84O - BâÍaçó€s 00 e 07 - Jb.irúa - CÊP 8158G45{l cUR TIBA ÊR

t0015

F],(11 ) 33!§'5§!9 luirporr.pr@nurípôrt_.êoô.trr v.^/r'd nu&ipo,r :oí tr

I



fiít 't rí'p,1r ' 
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l
vaLlDÂDE DA PROPOSÍA:60 (5essenta) dias

K§
Razão Social: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Endereço: Rua américo Firmino de Toledo,840- 8aÍacào 06 e 07 - lJberabâ
CEP 81580 450. Curitibê -PR. Tel.: (41)3286 5500
CN PJ: 03.612.312/0005-78 / lE: 90619468-69
Dâdos Bâncários: Eanco ltaú -Agência 0624 / Conta Corrente 27865-1

Responsáveli Juliene MouÍa - licitacoes.so(@nirtriport.com.b,

Juliene Mou/a
coordenadora de Lichaçõ€s

NuiripoÍi Comârci.l Lt la.
Rua ÀráÍico Filminodê Torêdc, n! 84O - 3aÍaçóês 06 ê !7 - Jberâ!â'cEP 81580-450 CURITIBA

14(1f) 1,289-5999_1!1!p91!!@nuupod.com.b, v/wwnllkipo4 conl.br

toNTL líxPô GoRDURA Vt(ltr \1.
lSE\TO DE L{CTOS[. APRTSt.\ IACÀO:
LATA COM NO MINIMO 4OO CRANIAS

8 LÀT 10021

MODULO DE PROTEINA PARA DIEI\
OR1L OL [\]'[ILAL. FO)TN PROIEIC\
DF ÂI TO VAt OR BIOI O(itao ()nT )l
DO LF,ITIi, SOLUVIL [M ACITA.
APRESENTANDO !X(] LINTE
DICIS'IIBILIDADI]. ODOR II !AIIOR
NFIIIRO. COMI'()S|C^O:
1009ácasEll\Á10 DE ( 

^l_clo.APRFSENTÂCÁO I ATA Co]\I \O
MINIVO 240(iRAMAS

Nt tit t,ll0LU\ Poti 8l.tn

,Í-

trg3.§ttÍ"zlo'Xr'tIl
xrrÍRui>ffi'ooícl'ü "!À

ftÉlílt^, :fiÍoü11<Í 
"l'8ir-,.+ 

»!J?

UÍr!'-i [Lrr':r'i_'" It ,to r,t.^ ''' J
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

oFÍcro N" 29312015

PROTOCOLO N.70l201s

DEI FRANK ARIEL SCHIA\'INI
Prefeito Municipal

Ademir Antonio Aziliero
Contabilista

PARA:

Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogada

- Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissào de Licitaçáo

DATA: 29.04.2015

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante oficios n" O9ol2O15,
expedido pela Sra. Liliane G Fontanive, solicitando aquisiçáo de fórmulas
infantis para o departamento de saúde pelo periodo de 12 (doze) meses. O
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicaçáo de recursos de ordem orçamentária paÍa fazeÍ lace à
despesa;
2 - à elaboraçào de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitaçáo a serem adotados no certame;
3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitaçâo e da
minuta do contrato;
4 - âo exame e aprovaçáo das minutas indicadas no item 3 acima.

Cordialmente,

Frank Ariel Schiavini
PÉefeito Municipal

PÍacâ Anoelo Mezzomo, s,. 85 550 000 corcnêl v'vda Pa-aná

r"*. iioiãz:z:ãsoo - Fã". rá6) 3232-1016 - e-na r' ad11 n'srrâcao@pírcv'coa'bÍ
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oFICIO N.64/2015

PROTOCOLO N" 7012015

PARÁ: Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal

DATA:07.05.2O15

InÍormamos a existência de previsáo de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrente da aquisiçáo de fórmulas
infantis para o departamento de saúde pelo periodo de 12 (doze) meses, nas
dotações orçamentárias indicadas:

Cordialmente,

.'à
-e)Ckazrzá-

Aáemir Antonio Aziliero
Contâbilista
CRC PR n" C253651 O-7

orgio/ FuncioÍal ProSramáticâ
Código

06/01 Fuodo 14unicipál dc Sâúde 06.001.10.301,0019 2.027 3 3.90.30 000 2+34

06/01 Iundo 14uniciDal de Sàúde 06.001 10.301 0019 2 027 3.3.90.30 2+60

06/01 Fundo Municipal de Sâúde 06.001 10.301 0019.2 027 3.3.90.30 495 2486

."", ü'3Í3À19;'i,X"-".Tf i;á],;.,Tá,'3 f "3 "'"1:::lJ;:'"""'6ff;1"""' "'
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER LICI'I'AÇÃO

Pârecer n' 1692015

PROTOCOLO n" 7012015

OBIETO: Regisho de preços p.rra futur.is e evontuâis aquisiçôes de tbrmulâs iníântis para o
Dopartamelto di, Sâúde.

De: Pricila Grcgolin Cugik - Asscssoriâ Juridica
Para: Franl Áricl Schiavnli - Prefeib IÍunicipât

07 de maio cle 2015

Após análisc do pr.ocedim.,nk) âdministrativo em epigÍaÍe conclui esta Assessoria
JuflLlr .r quc tur.rm ,,ltserv.rJ,i\ a\ c\i8eI( idr JJ L,.i f(.Jer.rt n 8.ooF/q1.

Adcmir Antônio Aziliêro, Contabilista, inÍornrou que exjstc previsâo cle recursos cle
ordcm orçament.iriâ para Íazer às obdgações decorentes dâ projet;da contraáÇão (oÍic i<t 064/2075).

Tendo em vista o valor da licitaçào, a mesma pode slrr realizada sob o proccdimcnk) deuma das modalidades previstâs no art. 22, inciso I e ll da Lei Feateral8.666/93 ou pregào, nos termosj:. !:l l:r.1",:,rr520/02, semfrc observando o limite das rcferidas mortatidades, inctusivê, asorlcnta(')es üos lrrbunais dc Contà Pairios, que vcdam o fraci(»lamento do obiek).

- P--aÇdlnqêto \,lez2omo. sr 85 550 000 Lorore Vv,dà . pa.a1d
t one (46) 32'12.8300 Far r..6r 32J2.10Í6 . e--1dl âdmrnrslrdcáo@p.cr -_, t.

É o pa.ece..
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W rraurutcipto DE coRoNEL vtvtDA
EsrADo Do PARANÁ

oFÍcro N" 6312015

PROTOCOLO N" 70 / 201s

PARA: Dra. Pricila Gregolin Gugik
Advogada

DATA: 07.05.2015

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de
Licitação e minuta do contrato, referente a aquisiçáo de fórmulas infantis para
o departâÍnento de saúde pelo período de 12 (doze) meses, para os hns
previstos no parágralo único do ârt. 38 da Lei n" A.666193.

Cordialmente,

Presidente da CML

PrâÇaAngelo Mêzzomo, s/n - 85.550'000 CoÍonelVivida - Pa6ná
Fo.e: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: adminiskacao@pmcv.com.br

@/zzzõ-



MUN:CíPIO DE CORONEL VIVTDA
ESTAOO OO PARANÁ

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Ng XXl2015.

PROCESSO LICITATORIO Ne xx/ZOLS.

PREAMBULO

o Municipio de Coronel Vivide - Estâdo do Pâraná, inscrito no CNPI sob n0 76.995.455/0001--56,
sediado a Prâça Ângelo Mezzomo, s/nq, centro, Coronel Vivida - PR, atÉvés do seu PRESIDENTE DA

coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃ0, ADEMIR ANToNI0 AZILIER0, designado, pela Portaria ne 03
de 05 de janeiro de 2015, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor PÍefeito deste município,
Sr. FRANK ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará reâlizâr licitaçâo na modâlidâde PREGÁO, na
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para REGISTRo DE PREÇOS PARA FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIçÕES DE FÓRMULAS INFANTIS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, CONfOTME

Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO I, deste edital, a ser processado e iulgado
pelo Pregoeiro e suâ Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo
com o disposto nâ Lei Federal ne 10.520, de 17 de iulho de 2002, Lei Municipal na 1.708, de 18 de
setembro de 2003, Decreto Municipal na 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal na 8.666, de 21
de iunho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n0 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar Municipal na 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal ne 27 de 15

de outubro de 2009 e legislação complementar vigente e pertinente à maté â.

Serão recebidas propostâs para "REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÕEs

DE FóRMUIITS INFANTIS PARÁ O DEPARTAIVENTO DE SAÚDE".

HOúRIO DE PROTOCoLO Dos ENVELoPEST Até as xxhxxmin do dia )o</xx/2ol'.

DAt§{ DA RiIALIZACÃo: xx de xxxxx de 2015i

HqBiíRJO DE ABERTURA DOS ENV§L.!PES: p<:xx horas do dia )o(/xx/2015

LoCÀIr sedô do Muiicipio - traça Âirgelo úezzomo, s/ne - coionelYivida §PR"

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele
fazem pârte integrânte.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no

endereço e prazo âcima mencionados.

A sessão de processamento do Pregâo será realizada na sala de liciiaçÔes do Município, sita nâ Praça

Ângelo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia xx de )oüx de 2015, às )o(:xx ()offx) horas e será

conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designado no§ âutos do processo em

epígrâfe.

I - DO OBJETO

A presenre licitação tem por objeto "REGISTRo DE PREços PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE FÓRMULAS INFANTIS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE", CONfOTME TEIMO dE

Referência, Especificações e Quantitativos, AÍexo I, deste edital.

'>
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PAR,ANÁ

II. ESCLARECIMENTOS INICIAIS

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à âquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a

preços e prazos certos e registrados em documento especíÍico denominado Ata de Registro de
Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,
sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados â contrâtâr com os fomecedores vencedores do
certame,

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,
obrigacional, com câracterísticâ de compromisso para futura contratâção, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomando-os disponíveis
em caso de necessidade por parte do Munlclpio de Coronel vivida, que efetuará aquisições nas
quântidades julgâdas necessárias e aos mesmos preços registrâdos no certame.

rtl - DAs coNDrçÔEs DE PARTTCTpAçÃO

1. Poderão participâr do Pregão as empresas jurídicas cujo râmo de atividade seja compatível com o
objeto da licitação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

2. Não poderão parucipar diretâ ou indiretâmente deste Pregâo, empresas:

aJ que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do
Município de Coronel Vivida - PR;

b) que estejam com o direito de licitar e contratar com â Administração Pública suspensa, ou que por
estâ tenhâm sido declaradas inidôneas;

c) que estejâm sob regime de concordata, recuperação judiciâl ou sob decretação de felênciâ, em
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissoluçáo ou em
liquidação;

d) que esteiam reunidas em consórcio, ou sejam controlâdâs, coligadas ou subsidiárias entre si
qualquer que seja a Íorma de conshtuiÇàoi

e] que possuam em seu Contrato Social ou Estâtuto, finalidade ou objetivo incompatível com o objeto
deste Pregão;

0 que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a
Legislação Brasileira;

gl que tiverem sido declerados suspensos ou impedidos de contrâtar com a Administração ou

declarados inidôneos para licitãr ou contratar com a Administraçâo Pública, nâ forma do art. 87, Ill e

IV da Lei ne 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na forma do art 7a da

Lei ne 10.520/02 e art. 28 do Decreto n0 5.450/05, bem como os declarados Impedidos de Licitar e

Contratar, de acordo com a Instrução Normativa n0 3712009 d,e 19 de Novembro de 2009 do

Tribunal de Contâs do Estedo do Pâraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com
suspensão do direito de licitar e contratar com a administrâção municipal.

hl que tenham incompatibilidade negociâl com o município, nos termos da Constituição Federal e da

Lei Federal ne 8.666 /93, bem como conforme interpretação do Tribunâl de Contas do Estado do

Paraná.
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ffi MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESIADO DO PARÂNÁ

IV. DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicâdos no Preâmbulo, será aberta a sessão de processâmento do Pregâo Presencial,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participâr do certâme, os quais apresentãrão
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de hâbilitáção, conforme Anexo II,
deste Edital.
1. Para o credenciâmento deverão ser apresentados os següintes documentos:

a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social e alterações [a
partir da última consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de regisffo comercial

lpodelldo ser a Certidão Simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão competente, no
qual estejam expressos seus poderes pâra exercer direitos e âssumir obrigações em decorrência de
tal investidura;

b) TMTANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar pÍeços, interpor recursos e desistir de
sua interposição e praticar todos os demâis atos pertinentes ao certame, acompanhado do
correspondente documento. dentre os indicados na alínea "a". que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

c) O representânte Iegal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identiÍicação que
contenha fotografia.

2. Será admitido apenas 01 [um) representante para cada licitânte credenciada, sendo que cada um
deles poderá representar a pena s uma credenciada.

â) Não havendo credenciamento do representánte da empresa, o envelope propostâ da mesma será
aberto, porém, o representante não poderá dâr lânces.

bJ A ausência do credenciado, em qualquer momento dâ sessâo, importará a imediata exclusào da
licitente por ele representada, salvo autorização expressâ do Pregoeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciâdos e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes.

V. DO VALOR MÁXIMO

1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para a aquisição do[s] objeto(s) da

presente licitação é de R$ 124.665,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos e sessenta e cinco
reais).

2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitânte formular sua proposta e

lances observando o preço máximo definido no presente Edital, nâo podendo u)trapassálo, sob pena de

desclassificação.

VI - DA FORJT'IA DE APRESENTAçÃO DA DECLAMçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÀO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO:

1. O credenciamento, a comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e â

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados fora dos Envelopes nq 01 e 02, no início da sessão de

licitâção, com vistas à âferição das condições procedimentais pâra a condução do .êrtâmê ê observânciâ

dos princípios constitucionais e do direito administrativo.
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser protocolados até as xxh e )o(m do dia
xx/xx/2OlS, em 2 (dois) envelopes lacrados e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de
CoronelVividâ, contendo em suâ parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ne 01 - Proposta
Pregão Presencial n' xx/2015
ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUÁIS AQUISIçÕES DE FÓRMULAS
INFANTIS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mâil:
Data da Abertura: >o( de )Õ.xx de 2015.
Horário deAbertura: xx:ro( ()ooo() horas.

Envelope ne 02 - Habilitação
Pregão Presencial n' xx/2015
ObJEIOI REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÂS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE FÓRMULAS
INFANTIS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
8-mail:
Data da Abertura: xx de roo.x de 2015.
Horário de Abertura: )oa:)o( (roo«) horas.

3. A propostâ deverá ser elaborada LrÉÍeIctdglfiel@ em papel timbrado da empresâ, e Íedigida em
Iingua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicâs de uso corrente. com suas páginas
preÍbletdglltellte numeradas sequencialmente, sem râsuras, emendâs, borrões ou entrelinhas e ser
dâtadâ e assinâda pelo representante legal da licitante ou pelo procuradot juntândo-se a procuração.

4. 0 presente Editâl se submete inte8ralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44,45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a

Microempresâ e Empresâ de Pequeno Pofte paía efeito do desempate e apresentação da documentação
fiscâl quando verificado âo final dâ disputa de preços.

S. As empresas beneficiadas pela Lei Complementar n0 123 de 14.12.2006, devem apresentaÍ
Declaração de enquadramento no regime de tributâçáo de micro empresa ou empresa de
pequeno porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos beneficios.

6. Os documentos necessários à hâbilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original, para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, ântes do horário de abertura dos

envelopes.

VII. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1. A proposta de preço dgyerá conter os seguintes elementos:
âl nome, endereço e CNPI;
b) número do Pregão;
cl descrição do objeto da presente Iicitação, em conformidade com as especificações deste Edital;
dl Marca do produto cotado, sob,peI}a de desclassificação
e) valor proposto, em moeda corrente nâcional. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transpoftes, tributos de quâlquer natureza e

;>'
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionâdas com o fornecimento do obieto da presente
licitação;

0prazodevalidadedapropostaéde60(sessentâ]diâs,@
indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serào entendidas como válidas Delo
período de 60 [sessenta] di?§lllsceuliyg§;
g) Preço unitírio para os itens em moeda corrente nacional, em algarismos com no máximo 2
(duas) casas decimais âpós a úrgula;
h) ou folder do item ofertado. Caso não seja possível confrontar com as espe

rolicitado amostra do produto no diâ dâ abertura da li€itação ou ântes da hom
il prazo de entregâ é de até 03 (três) dias, sendo oue as propostâs qlreimit[cI0iLiIltl§arel[-p-r.a
de entrega superior ao máximo permitido serão entendidas como válidas pelo prazo de enüega
solicitado no editâ!.

2. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável-

3. No preço cotado obrigatodamente deverão estar incluidas todas as despesas com impostos, taxas,

emolumentos, contribuiçôes fiscais e para-fiscais, despesas com tÍânsporte, seguros, materiâis, encargos
sociais, trabalhistas, preúdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tribuúrios de

origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao MunicÍpio de Coronel Viüda quaisquer custos

adicionais.

4. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em moeda corrente no
país, sendo que o mesmo nâo softerá qualquer reaiustamento sob nenhuma hipótese.

5. Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e Iote quando houver, conforme o ANEXo

I (Termo de ReferenciaJ, sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum
reajuste.

6. Não poderão ser modificadas as quântidâdes, unidades e especificações constantes do ANExo I

(Termo de Referenciâ).

7. A apresentação dâ propostâ na Licitação será considerada como evidência de que a proponente

tomou conhecimento de todos os elementos especificados, docuÍnentação da Licitação, e que obteve do

Município, informações satisfatóías parâ elâboração de sua proposta

B. Serão desclassificadâs âs propostas que estiverem em desacordo com as exiSências deste Edital e seus

anexos.

9. A PROPONENTE DEVER]í A
PROPOSn§DÉ pREÇOS rMPRI
DRIVE, CUJO ARQUIVO PARÂ

IUNTO ÁO D:PARTAMENTO DE LICITAçÕES DO MUNICÍPIO.

DA
SITE

10. Disposições gerais referentes às propostas:

10.1. Os interessados nestâ licitâção deverão, às suas expensas obter as informaçôes necessárias à

correta âvaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Conlrato.

.>.-
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MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

10.2. Ficâ entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo Município são
complementâres entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se

omita em outro, será considemdo específico e válido.

10.3, Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaração constante no
Modelo ANEXO V, no credenciamento, também poderá informar no campo próprio da proposta de
preços Modelo ANEXO IV, o seu regime de tributâção para fazer valer o direito de prioridade no
desempate e âpresentâção dâ documentação liscal. (artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14
dezembro de 2006).

VIII . DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUIÚENTOS PARA HABILITAÇÀO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PARÁ AS EMPRESAS CADASTRADAS no Municipio de Coronel Vividal
aJ Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na data limite fixâdâ para apresentâção dos
documentos neste Pregão;
b) Certidão Negativa de Débitos Relâtivos a Tributos Federais e à Divida Ativâ da União:

b.1) Para certidões emitidos o poftir de 03 de novembro de 2014 fca dispensada a apresentação
do certíddo negotívo de Contribuíções Previdenciárias (INSS) tendo em vÍsto o contido na
Portoria conjunto RFB/PGFN n" 1.751, cle 02 de outubro de 2074.
b.2) Pora certidões emitidas oté 02 de novembro de 2014, a provo regularidade fscol perante a
Fazenda Nocional das pessoas jurídicas ICNP]) deve ser opresentado sob duas formos:
1) através de Certídão Específica (lNSS), relotivo às contribuições previdenciários, inscritas ou
nôo em Dívido Ativa da Uniõo DAU, emitido pelo Secretario da Receito Federal do Brosil (RFB);

2) Certiclõo Conjunta PCFN/RFB, relotivo aos demais tribucos administrados pelo RFB e inscriçôes
em DAU odministrodos pelo Procuradoria-Geral do Fazenda Nocional (PGFN), emitído
conjuntamente pela RFB e PGFN.

c) Certidâo Negativa de Tributos Estaduais;
dl Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da Iicitante, expedida pelo órgâo
competente;
e) Ceftificado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão simplificâdâ da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição competente
(Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresâ estiver registrada no mesmo), com
validade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
g) Declaração de Íatos impeditivos, recebimênto da documentação e não contrâtação de menor
[ver modelo conforme Anexo II IJ.

h) Provâ de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçâo de certidão negâtiva, nos termos do Título VI1-A da Consolidação das Leis do Trâbâlho,
apÍovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1a de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data
prevista para a abertura desta Licitâção (rv\4.w.tst.jus.br/certidao).
OBS| Caso o documento exigldo no item 1.1, leka "f, iá tenha sido âpresentado pela licitante
no ato de credenciâhento, a mesma fica desobrlgada de âpresenta-lo no E[ve:ope Íc 02 - Da
Hâbilitação.

1.2 PARA AS EMPRESAS NÃO CADASTRADAS no I\4unicípio de coronel vividai
a) Prova de inscrição no Cadâstro Nacional da pessoã lurídica (CNPI); retirâdô viâ internet no
háximo 90 (noventa) dias antes da data de âbertura deste, de acordo com a Instrução Normativa
da SRF ne 200 de 13 de setembro 2002;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrâdo, em se trâtando
de sociedâdes comerciais, e, no caso de sociedâdes por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores, com a comprovação da pubiicação na imprensa da ata arquivada,

bem como das respectivas alterações, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativâ dâ União:
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c.1) Para certidões emitidos a partir de 03 de novembro de 2014 fca dispensada a apresentaçõo
da certidõo negdtivo de Contribuições Previdenciários (INSS) tendo em visto o contido na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Pora certidões emitidas oté 02 de novembro de 2014, o prova reguloridade lscol perante a
Fozendo Nocíonal das pessoos jurídícos (CNPI) deve ser apresentada sob duas formas:
1) atrovés de Certidõo Específica (INSS), relotíva às contribuições prevídencíórias, inscrítas ou
não em DÍvido Ativa da União - DAU, emitido pelo Secretario do Receito Federal do Brasil (RFB);
2) Certidào Conjunta PGFN/RFB, relatÍva aos demais tributos administrados pela RFB e inscriÇões
em DAIJ admínÍstradas pela Procuradoría-Geral do Fozendo Nocional (PGFN), enitida
coniuntamente pela RFB e PGFN.

d) Certidào Negariva de Tributos Estaduais:
el Certidão Negâtiva de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão

competente;

D Certificado de Regularidade do FGTS;
g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da

sede da licitante, com valldade de 90 (noventa) dias da data de sua expedição.
hl Certidão simptificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresâ ou da repartição

competente [Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no

mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da datâ de suâ expedição
i) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor

[ver modelo conforme Anexo Ill).
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÉnte â lustrça do Trabalho, mediante a

;presentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trâbalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Le de mâio de 1943, com validade igual ou posterior à data

prevista para a abertura desta Licitação (lvww.tst.ius.br/certidao).
bSS, Cuio qs documento§ exigidos .no -iten!' 1'2, leara "b" e letra.i'h",
ânrêsentâdos Dêla licitânte Ío ato de credenciamento, a mesma flca

sido
adeapresentados pêla licitânte Ío ato de credel

apresentaJos notnvelop'ô na 02 - Da Habilitação.

1.3 Disposições gerais referentes aos documentosl

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, desde que le8íveis'

1.3'2AfaltadequalquerdocumentoexigidonopresenteEditalimplicâránainabilitaçãodoLicitante,
nao ."rdo .on""dido 

"m 
nenhuma hipóÉse, prazo para apresentação de documento(s) faltante(sJ

a,*r."j,r" ".t" "p*aente 
alguma restrição, de acordo com a previsão contida no ârt 43' da Lei

Complementar na 123/2006

1.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de

Pequeno Portelserá assegurado o prazo de OS (cinc;J dias úteis, cujo termo.inicial corresponderá ao

mo'*"nto ". 
que o prop;nente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período' a

critério da Administraçã;, para regularização dâ documentação, pâgamento ou parcelâmento do débito'

e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidão ne8âtiva'

1.6 A não regulârização da documentáção, no prazo preüsto no item anterior' implicará

decadência d;direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no art 81 da Lei 8666/93'

sendo facultado à AdministraÇão convocar oa licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

âssinatura do contrato, ou para a revogação dâ licitâção'

>-
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1.7 Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado o prazo
máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estâr válidâs na
data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitaçào.

1.8 A faltâ ou iregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará â inabilitâção do
licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se for a Íilial,
todos os documentos deverão estar em nome da Í'ilial, exceto âqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

IX. DO PROCEDIMENTO E IULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta â sessão de processamento do Pregão

Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quais

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenâmente os requisitos de habilitação,

conforme Anexo tI, deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes

separados, a proposta de preços e os documentos de hâbilitação.

1.1 Apreciados os documentos de credenciamento, pâssâr_se-á à abertura dos envelopes de

propostâ de preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, nâo

puder prahcar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosâ, ficârá

impediào de participar dâ fase de lances verbais, de ne8ociar preços, de declarâr a intenção de

intàrpor ou de renunciar âo direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e

apuração do menor preço.

1.3 lniciada a abertura do 1a envelope (proposta de preços), estará encerrado o credenciamento e'

por consequênciâ, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame

2. A análise dâs propostas pelo PreSoeiro visaú ao atendimento das condiçôes estabelecidas neste

Editale seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo obieto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Editall

bJ Que apresentem preço bâseado exclusivamente em propostâ das demais licitantes;

cj [ru.ontiu"."* víiios, por omissão, ifiegulâridades e/ou defeitos capazes de diÍicultar o

julgâmento e que não seiam passíveis de saneâmento nâ própriâ sessão

2.1 No tocânte aos preços, as propostas serão veriÍicadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que condu;iram ao vaior iotal orçado, procedendo-se às correçõe§ no caso de eventuais

erros, toma;do'se como corretos os preços unitários As correções efetuadâs serão consideradas

parâ apuraçâo do valor dâ proposta.

2.2 Serão desclassiÍicadas as propostas que excederem ao preço máximo uniiário do item'

2.3 Serão desconsideradas ofeitas ou vantagens baseadas nâs propostâs das demais licitantes'

3. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lânces' com observância dos

seguintes critériosr
aJ seleção da proposta de menor preço e das demâis com preços até 10% (dez por centol superiores

àquele;
Uj nao t"u"nao pelo menos 03 (três) preços na condição deÍinida.na alinea anterior' serão

selecionadas as propostas que apresentârern os menores preços, âté o máximo de 03 (três) No caso
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de empate nos preços, seÉo admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleção será considerado o preço uniúrio do item.

4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadâs a formular lances de
forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no câso de empate de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em
relação aos demâis empatados, e assim sucessivamente até a denniçâo completa da ordem de lances.

5. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances será considerâda encerrada quando todos os participantes dessâ etapa declinarem
da formulação de lances.

7. Encerrada a etapa de lances, serão classiÍicadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a
etapa de lances, na ordem crescente dos vâlores, considerando-se, para as selecionadas, o último preço
ofertado.

7.1 Após o encerramento dos )ances, caso harâ Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
tenha apresentâdo lânce de até 5ol0 (cinco por cento) superior ao licitaúte que apresentou lance mâis
vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno
Porte, será reconhecido o empate (ruúdico) e serlhe_á oportunizado, durante a sessão (no prazo
máximo de cinco minutos, sob pena de preclusãol, ofertar nova proposta, que deverá ser inferior
àquela considerada mâis vantaiosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do

certame, nos termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar ne 723/2006 sem que a empresa

normal tenha o direito de cobrir o lance dâ Microempresâ ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 O direito para apresentação de proposta será dado inicia)mente à Micro Empresa ou Empresa de

Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5olo [cinco por centoJ. Se a beneficiária
da ordem não exercer o seu direito de preferência, deverá ser convocada outra empresa de Pequeno

Porte ou Microempresa em condições de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito
de que tÉtâ o inciso II, do art. 45 da Lei Complementar n0 123/2006.

7.3 No caso de equivalênciâ dos valores apresentado§ pelas Microempresâs ou Empresas de Pequeno

Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 10 e 2a, do art 44, da Lei Complementar

na 723/2006, será realizado sorteio entre elas parâ que se identifique aqueta que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.4 Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a

empresa que apresentâr a menor proposta na fase dâ disputa de preços.

I Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimádo parâ a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o
proponente para que seia obtido preço melhor.

9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor vâlor, com vistas à redução do preço'

10 Após a negociação, se houver, o PreSoeiro eraminará a aceitabilidade do menor preço'

->-
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10.1 A aceitabilidade será aíe dâ a pârtiÍ dos preços de mercado vigentes na dâta da apresentação

das propostas, âpurâdos mediante âs pesquisas de preços já reelizadas pela divisão de compras do

município.

11 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de

habilitação de seu autor.

12 Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de hâbititaçâo poderão ser saneadas

na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive veriÍicâção

eÍetLrada por meio eletrônico hábil de tnformâções.

12.1 A verificação será certificada pela Equipe de Apoio e deverão ser anexâdos eos autos os

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidâde devidamente
justincada.

12.2 A Administração não se responsabilizará pelâ eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentâdos os

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

13 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1'.2 do item VII, o

Pregoeiro,se necessário, diligenciará.

14 Constatado o âtendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será

hâbilitada e declarada vencedora do certame.

15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro

examinârá a oferta subsequente de menor preço, neBociará com o seu autor, decidirá sobre a suâ

aceitabilidâde e, em câso positivo, veriÍlcará as condições de habilitação e assim sucessivamente, âté a

apurâção de umâ ofertâ àceitável cujo autor âtenda os requisitos de habilitação, caso em que será

declarâdo vencedor.

X - DA IMPUGNAçÀO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada pâra recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá

solicitar esclarecimentos, providênciâs ou impugnar o âto convocatório do pregão

1.1NocâsodeimpugnaçâodoEditâl,amesmâdeveráserProtocoladaemviaoriginal'nasededo
Municipio de Coronãl úivida, sito a Prâça Ângelo Mezzomo, s/n Não serão aceitos pedidos de

impugnação enviados via e_mail, fax ou similares

2. Caberá âo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela elaborâção do

presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

3.Acolhidaapetição/pedidoscontrâoatoconvocâtório,serádesiSnadanovadataparaarea)izaçãodo
certame,

4. Apos a indicaçào do vencedor, quâlquer licitânte deverá manifestar, imediata e motivadamente' a

intençào de recorrer, sob pena de preclusào.

5. Existindo a intenção mencionada no subitem anterior, a mesma será registrâda em ata, iuntamente

ioÀ u Àotluuçao p"iu recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminârmente' decidindo pela aceitação

ou não, do recurso,
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6. Aceita a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 [três) dias para
apresentação das râzões do recurso, Íicando os demais licitantes desde logo intimâdos para
apresentârem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, contâdos a partir da
notificação do recurso, sendoJhes assegurada vistâ imediatâ dos autos-

7. O recurso será dirigido ao Municipio de Coronel Vivida, Paraná, â qual deverá ser Protocolada em úa
origiral, na sede do Município, sito â Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Não serão aceitos recursos
enüados üa e-mail, fax ou similares. O[s) mesmo[s] será[ão) encaminhado(s) por intermédio do
Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, pâra apreciação e decisão, no prazo
mínimo de 05 (cinco) dias úteis.

8. 0 âcolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invâlidaçâo dos
atos insuscetíveis de aproveitâmento.

9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhaÍnento
do processo à autoridade competente para a homologação.

10. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderâr e sua decisão ou encâminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatâda ã Íegulâridade dos âtos praticados, a âutoridade competente
adjudicará o obieto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

XI - DA HOMOLOGAÇÃO

1. O obieto desta licitação será homologado por item, à licitânte cujâ propostã seja considerada
vencedorâ,

2. 0 objeto será homologâdo, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de

apresentar recurso,

3. Ocoüendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologaçâo dâ Iicitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser efetuada
após decididos os recursos, se houverem, e após a adjudicaçâo pelo pregoeiro e equipê de âpoio e
confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados.

XII . DA CONTR,â.TAçÃO

1. Homologado o resultado da licitação pela âutoridade competente, o PROPoNENTE VENCED0R será

convocado para assinar a ata de re8istro de preços, conforme modelo constante do Anexo VII, deste

Edital.

2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga'se âo fornecimento pelos preços nela

registrados.

3. Na assinatura da Atâ de Registro de Preços será exigida â comprovação das condições de habilitação
consignadâs no Edital, as quâis deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência da Ata.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parhr dâ convocação, para

âssinar e ata, sob penâ de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas neste edital

e das demais sanções legais aplicáveis.0 prazo para assinar a ata poderá ser prorrogado por uma vez,

.>.-
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por igual período, quando solicitado pelo proponênte vencedor durante o seu transcurso e desde que

ocorra motivo justificado, acelto pelo Muni, iplo.

5. A assinatura da ata estará condicionada: a apresentaçâo do documento de procuração devidamente
reconhecida em cârtóíio, que hâbilite o seu representante a assinar a ata em nome da empresa

XIII - DOS PRAZOS, DAS CONDIçÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAçÁO.

1. Os produtos objeto desta licitâção deverão ser entregues somente mediante autorizâçào de

fornecimento, em âté O3 [três) diâs dâ so]icitação da Divisão de Compras, na Unidade de Saúde CentrâI,

localizada na Rua Romário Martins, s/n, cenrro, CoronelViüda _ PR, sem custo adicional. As quantidades

apresentadas são âpenâs estimativas. não obriSando o MuniciDio a adoLliri_las.

2. Ôs produtos, objeto desta licitâção deverâo ser entregres conforme descrição do item gânho,

correndo por conta da Contratâdâ as despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trâbalhistâs e

previdenciários decoÍrentes do fornecimento.

3. Os pÍodutos serão registrados pelo prazo de 12 [doze) meses e serão retirâdos conforme a

necessidade e solicitação da Divisão de Compras, conforme as condiçôes estabelecidas deste edital

4. O Município de Coronel Vividâ reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o

previsto neste instrumento convocatório, podendo âplicar o disposto no art. 24, in'iso xl dâ Lei Federal

n'r A.666/93.

5. A CONTMTADA é obrigâda a substituir, imediatâmente e às suas expensas, produtos em que se

verifi quem irregularidâdes.

6. §iolidadí do§b.odutos deveni ser fu no'mínímo 2/3 (dois terços) d§prazo de volidade do data de

fobàcação/vencimento no alata ile recebímento pela Controtonte,

7. Embalagens avariâdâs, danificadas e ou vazadas não serão aceitas.

XIV. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1. A contratada deverá âpresentar pâra aprovação no Município, toda vez que for necessário, dâdos

inlormativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e

procedência. O Municipio reserva se o direito inclusive de solicitar amostrâs antes da entrega dos

produtos, as quais somente serão validas para esta licitação

2. O Município reservâ_se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não âtender as

especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado pelo Municipio'

3. Nâ hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçâo do

Contratánte, no prâzo máximo de 02 [doit dia úteis, contados da notificâção por escrito, mantido o

preço inicialmente contratado.

XV . DA FORMA DE PAGAMENTO

1. O preço ajustado será pâgo, através dâ Tesouraria do Município, diretamente em conta corrente

banciria em nome do favo;ecido, até o 10a (décimo) diâ útil do mês subsequente após a entrega da notâ

fiscâl eletrônicâ, sua conferencia e aceitâção pelo Departâmento de Saúde'

a-
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2. As notas fiscais / fâturâs que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu

vencimento ocorrerá até o 10q (décimo) dia útil do mês subsequente âpós a data de sua epresentação
válida.

3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

xvt - Dos REcuRsos FrNÂNcErRos E oRçAMENTÁRIOS

1. Os recursos para assegurâr o pagamento das obrigaçóes constântes neste Edital correrão por conta

de dotação orçamentáriâ especifica abaixo:

ÔÍEã,o/ Fúncional Programática
Códi8o

06/01 Fundo l\4unicipâl de Saúde 06 o0r 10 301.0019.2.027 3.3 90.30 000 2434

o6/01 Iundo Municipá1 dc Saúdc 06.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30 303 2460

06/07 l'undo Municioal de Sáúde 06.001.10.301.0019.2.027 3.3 90 30 495 2486

XVN . DAS SANÇÕES PÂRA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficará impedida de licitâr e contrâtar com a Administração direta do Município de Coronel Viüda,
Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquânto perdurarem os motivos determinantes

da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticâr quaisquer atos previstos no artigo 7a da Lei Federal

na 10.520, de 17 de julho de 2002.
2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser âplicada juntamente com as multas aqui

previstas, garantido o exercício de prévia e amplâ defesa, conforme seguei

2.1 Multa de 10% [dez por cento) sobre o preço totâl da ata de registro de preço§, no caso da

vencedorâ dat causa ao cancelamento da mesmâ.

2.2 Multa de 1% (um por cento) sobre o preço total da âtâ de registro de preços, por dia de atraso, no

caso da vencedora nã; cumprir quâlquer clausula deste edital ou ata, até o limite máximo de 10 (dez)

dias corridos, quando se dará por câncelada a Atâ.

xv[r - DAs DrsPosIçÕEs FINAIS

1. As normâs disciplinadoras destâ licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oporhJnidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e â segurança da contratâção.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizâção do

certâme na data marcada, a sessão será automâticâmente transferida parâ o primeiro diâ útil

subsequente.

3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem

assinadas pelo Pre8oeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes

3.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na

própria âtá.

4. Toalos os documentos de habilitação cuios envelopes forem abertos na sessâo, bem como as

propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que desejarem.

5. O resultado do presente certame será divutgado no Diário oÍicial do Município
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6. Os demais atos pertinentes a esta licitaçâo, passíveis de divulgaçâo, serão publicâdos no Diário 0Íicial
do Municipio.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que nâo forem abertos durante a licitação
deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida, Paraná, após a
celebração do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu
conteúdo por meio de incineração ou picotagemJ.

B. A vencedora é responsável pelos danos câusâdos diretemente ao Município ou e terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização e acompânhamento pelo Municipio.

9. são de responsabilidade da vencedora, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e

comerciais resultantes do fornecimento obieto da presente Iicitação e a suâ inadimplência não transfere
ao Município a responsabitidade por seu pagamento, nem poderá o objeto da contralaçào.

10. A empresa licitante Í'ica obrigada a garantir a qualidade dos produtos fornecidos.

11.Deverão ser respeitadas todas as leis viSentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal-

12. O Município reserva, aindâ, o direito de pâralisâr ou suspender o fornecimento contratâdo, mediante

pâgamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando'se, para tanto, os preços uniá os

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serão observadas as disposições da Lei ne

8.078 de 1l/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a mantêr, durante toda a contmtação, todas as condições de habilitaçâo e

qualifi cação exigidas na Iicitação.

ls.oscasosomissosdopresentePreSãoserãosolucionadospe]oPresidentedacomissãodeLicitação,
que decidirá, com base nâlegislação vigente.

16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da Administração' poderá

relevar' oriissões pra"a"ni" formais, sânâr erros ou fâlhas, desde que não contrariem a legislação

uigente e não co;prometa a lisura da licitação, sendo possível â promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complernentar a instrução do proce§so.

lT.lntegram o presente Edital:

Anexo I - Termo de referencia

Anexo ll - Declâração de pleno âtendimento aos requisitos de habilitaçãoi

Anexo Ill - Declâração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contrâtação de

Ínenor.

Anexo IV - Dàdotadicionais pâia anêxá§na ii.opÜsta'êlaboradâ norsistema'

Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte'

AnexoVI - Modelo de Procuração.

Anexo Vll - Minuta da Ata de Registro de Preços'

&-
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18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser di midas no horário compreendido das 08:00 às 12:00

horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departâmento de Licitaçôes, sito na Prâça Ângelo Mezzomo s/n.
neste Município. Informações: Departâmento de Licitações: [046) 3232-8300.

19. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de CoronelVivida.

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2015.

Ademir Antonio Aziliero
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I

PREGÂO PRESENCTAL ne ro(/2O15

TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM QTDE
ESTIMAD,A

UN, CO D-

PIúCV
DISCRIçÀO VÂLOR

UNIT
MÁx|MO R$

TOTAL
MÁxIMO

ESTIMADO RS

01 300 LAT 10010 FORMULA INFANTIL DE ROTINA/PARTIDA,
FORMULÂ INFANTIL DE PARTIDA EM PO

PARÀ I,ACTENTES DE O A 6 MESES, COM
DENSIDADE CALORICA DE NO MINIMO 66
t(CÁL POR 1OOML NA DILUICAO PADPúO,
COMPOSICAOT l\4lNlrúo DE 1,2 GR DE

PROTE]NA POR 1OO ML NA DILUICAO
PADRAO, SENDO FONTE PROTEICA NO

MINIMO 52vo SORo DO LEITE E MIN]MO DE

30 % DE CASEINA; MINIMO DE 7,0 CR DE

CARBOIDRATO POR 1OOML NA DILUICAO
PADRAO, I{INIMO DE 3,5 GR DE LIPIDIOS EM

1OOML NA DILUICAO PADRAO, CONTENDO

DHÁ/ARA, ÂPRESENTACAO: LATA Colvl NO

I\4lNIMO 800 GRAMAS

4A 47 14.541,00

0z 500 LAT 10011 FORMULA INFANTIL DE RO'TINA/PARTIDA,
FORMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PO

PÀRÁ IÁCTFJNTES DE O A 6 MESES, CO]\4

DENSIDADE CALORICA DE NO MINIMO 66
KCAL POR 1OOI\41 NA DILUICAO PADRAO,

CoMPOSICAO: MINIÀ'lo DE 1,2 CR DE

PROTEINÂ POR 1OO ML NA DILUICAO
PADMO, SENDO FONTE PROTEICA NO

MINIMO 52% SORO DO LEITE E MINIMO DE

30 % DE CASIINA, MINIMO DE 7,0 OR DE

CARBOIDRATO POR 1OOML NA D]LUICÂO
PADRAO, MINIMO DE 3,5 CR DE LIPIDIOS EM

1OOML NA DILUICÂO PADRAO, CONTENDO

DHA/ARA, APRESENTACAO: LATA COl4 NO

MINIMO 4OO GRA14ÂS

27,95 13.975,00

03 300 LAT 10012 FORMULA INFANTIL DE ROTINA/PARTIDA,
FORMULÁ INFANTIL DE ROTINA EM PO PARÁ

LÁCTENTES DE 6 A 12 MXSES, COM
DENSIDADE CAI,ORICÂ DE NO MINIT4O 67
KCAL POR 1OOML NA DILUICAO PADMO,
COMPOSICAO: MINIMO DE 1,5GR DE

PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PÁDRÂO, SENDO FONTE PROTEICA NO

MINIMO 35% SORO DO LEITE E MINIMO DE

48 % DE CASEINA, MINIMO DE 7,3 CR DE

CÁRBOIDRÂTO POR 1OO]\41 NA DILUICAO
PADMO, MINIMO DE 3,OGR DE LIPIDIOS EM

1OOML NA DILUICAO PADMO
APRESENTACAOT LATA COM NO MINIMO 800
GRÁMAS

37,47 tl.223,00

04 500 tÁT FORMULA INFANTIL DE ROTINA/PARTIDÁ,
FORMTJI,A INFANTIL DE ROTINA EM PO PARÀ

LACTENTES DE 6 A 12 MESES, COM

DENSIDADE CALORICA DE NO MINIT,íO 67
KCAL POR 1OOML NA DILUICAO PADMO,
COMPOSICÂO MINIMO DE 1,5GR DE

PROTEINA POR 1OO ML NA DILUIÇAO
PADRÂO, SENDO FONTE PROTE]CA NO

MINIMO 35% SORO DO LEITE E MIN]MO DE

48 % DE CASEINA: MINIMO DE 7,3 GR DE

CARBOIDMTO POR 1OOML NA DILUç4q

21,93 10.965,00

t)-
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PÂDRÂO, MINIMO DE 3,OOR DE LTPIDIOS EI\,í

1OOML NA DILUICAO PADRÂO,
APRESENTACAO: LATA COM NO I\4INIMO 4OO
CRÁMÁS

05 ?04 1,^T 10014 FORMULA INFANTIL ESPECIALIZADA.
FORMULA INFÁNTIL ANTI.REGURGITÁCAO,
EM PO, PÁRÂ LÁCTENTES QUE APRESENTAT,í
REFLUXO GASTRESOFAGICO, COM
DENSIDADE CALORICA DE NO MINIMO 67
KCÂL POR 1OOML NÂ DILUICÂO PADMO,
COMPoSICAO: MINIMO DE 1.2GR DE
PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PADMO, SENDO FONTE PROTIjICA NO
MINIMO DE 20% DE SORO DO LEITE E

3O%CASEINA, MINII\4o DE 7,4 GR DE
CARBOIDRATO POR 1OOML NA DILUICAO
PADRÁO: MlNIlvl0 DE 3,1 cR DE LIPIDIOS El\4

1OOML NA DILUICAO PADBÁo. CONTENDO
DHA/AM, APRESENTACAO: LÂTA COM NO
I\4INIMO 4OO GRAMAS

27 43 5.486,00

06 500 L^',f 10015 FORMULA INFANTIL ESPECIÁLIZÁDA,
ELqBOMDA ESPECIALMENTE PARÁ OS

RECEM NASCIDOS PREMATUROS, [M PO, COM
DENSIDADE CALORICA DE NO MINTMO 80
KOAL POR 1OOML NA DILUICAO PADP!\O,
COMPOSICAO: MINII"IO DE 2,3GR DE
PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PADRAO, SENDO FONTE PROTEICÂ NO
MINIMO DE 6OOIO DE SORO DO LEITE E

3OOÁCÁSEINÂ, MINIMO DE 7,6 GR DE
CARBOIDRÂTO POR 1OOML NA DILUICAO
PADMO, MINIMO DE 4,1 GR DE LIPIDIOS EM
1OOML NA DILUICAO PADRÂO, CONTENDO
DHA/AM, APRESENTACAOI LÂTA COM NO
MINIAlO 40O CRÁMAS

103,44 51720,00

07 200 LAT 10016 FORMIJI,A INFÂNTII- ESPECIÀLIZÀDÀ,
FORMIJI,Á INFANTIL ESPECIALIZADA,

ELABORADA ESPECIALMENTE PARÂ
LACTENTES QUE APRESENTAI\4 ALERGIA A
PROTEINA ANII{AL, EM PO, COM DENSIDÁDÉ
.ÂI,ORI'Á DÊ NO MINIMO 66 KCAL POR

100M1 NA DILUICAO PADMO. COMPOSICAOI
MINIMO DE 1,8GR DE PROTEINAPOR 1OO ML
NA DILUICAO PADRAO, SENDO FONTE

PROTEICÂ 1OO% PROTEINÁ ISOLADA DA

SOJÁ COM L,METIONINÂ MINIMO DE 6,7 GR

DE CARBOIDRÁTO POR lOOML NA DILUICAQ
PADRAO, MINIMO DE 3,4 GR DE LIPIDIOS EI\,l

]OOMI-NÁ DII-I'I'AO PADRAO. SENDO FONTE

1OO% CORDURÁ VEGETAL, ISENTO DE

LACTOSE, APRESENTAC^O| LATA COM N0
MINIMO 4OO CRAMAS

4t,9t 8.382,00

08 100 10023 MODULO DE PROTEINA PAR^ DIETA ORÂL
OU ENTERAL, FONTE PROTEICA DE ALTO
VALOR BIOLOGICO, OB'TIDA DO LEITE,
SOLUVEL EM ACUÁ, APRESENTANDO

EXCELENTE DICESTIBILIDADE, ODOR E

SABOR NEUTRO, COMPOSICÂO:

IOO%CASEINÂTO DE CALCIO,

APRESENTACAO LrlTA COIq NO MINIMO 240
GRAMAS

43,73 8.373,00

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 124.665,OO

I
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Lôcâl e dâtâ

Pregão Presencial n' xx/2015.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

ATENCÂOI OBSERVAR QUf DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMTNTO FORA DOS
ENVELOPES, CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL E AS RESPECTIVAS ALTERÁçÕES

(CASO EXISTÁM) OU CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, E SE FOR PROCURÂDOR,

TAIúBÉM CÓPIA AUTEI\TICADA DA PROCURAçÀO.

ANEXO II

PREGÂo PRESENcIAL Íte xx / 20 75

MODELO DE DECLAMçÃO DE PLENO ÂTENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

O abaixo assinado, representânte legal da Empresa

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa

cPF e RG do declârânte

devidamente inscrita

no CNPI sob o no............................, com sua sede (endereço completo), em conformidade com o dispostos no

Artigo 4', inciso VII, da Lei Federal n'lO.S2OlO2, DECLAM que esá apta a cumprir plenamente os

requisitos habilitatórios exigidos no editâl que rege o certame acima indicâdo

Página 18 de 2
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL NE XXl2015

MODELO DE DECLAR{ÇÁO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÂO E NÃO
CONTRÁTAçÃO DE MENOR

IdentiÍicação da Proponente

Declaramos, para Íins de participação no Pregão Presencial ne >a\/2015, que não existem fatos
que impeçam a nossa participâção nesta licitâção e, também, de que nos comprometemos, sob as penas
dâ Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Administração, quâlquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar â habilitação, de
acordo com o estâbelecido no parágrafo 2e do Artigo 32 da Lei ne 8.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas âs cópias da referida LicitaÇão, bem como todas as
informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei ne
10.520 /02 e a.666/93, concordando com os termos da presente Iicitação.

Declaramos, finâlmente, para fins do disposto no Inciso V do Aftigo 27 d.a Lei f 8666/93,
âcrescido pela Lei ne 9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos,

Porserexpressão da verdade, firmamos a pÍesente,

Local e datâ

Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador da empresa
CPF e RC do declarante
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
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ANEXO IV

PREGÂO PRESENCIAL N9 )O(/2O15

A Comissão de Licitàçâo do Município de Coronel Vivida

ATENçÂO, A PROPOSTA DEV§RIí SER PRÊÊNCHIDA SOMENTE NO SISTEMA
KIT PROPOSTÁ, DEVENDO SOLTCITAR . O ARQUTVO NO SETOR DE
r,rcrTAçÕEs.

Vâlor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxro<)
Volidade da Proposta: A proposta terá validade de 60 (sessentâ) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

1 . IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÂO SOCIAL:
CNPJI

ENDEREÇO:
TFI I, E FO N F::

2 . CONDIÇÕES GERAIS
2,1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege â presente
licitação.
2.2 O pÍeço proposto acima contemplâ todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tâis
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento,

3 - DECLAMçÂO
. Declaramos, que estâmos enquadradas no Regime de tributação de Microempresâ e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabêlecê o artigo 3q dâ Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE lse houver)

[OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCUMDORJ
cPF N0 ..-.... . -. . . . .. .

>
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTAOO DO PARANÁ

ANÍ;XO V

PRf,GÃO PRESENCIAL N' XXl2015

MODELO DE DECLARAÇÂO DE ENQUADRÁMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÀO DE ]\.'ICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE INA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

'.--'.-.-[Nome da Empresa], CNPI/MF Ne 

- 

sediada, _ (Endereço Completo)
Declaro [amos) sob as penâs dâ )ei, para todos os fins de direito, especiÍ'icâmente para participação de
licitação nâ modalidade de pregão, que estou [amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

[Local e Data)

Nome e assinatura do Representânte Legâl dâ empresa
CPF

RG
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ANEXO VI

PREGAO PRESENCIAL NS XXl2015

MODELO DE PROCUMÇÃO

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida PR

Pregâo Presencial na xx/2015

Por este instrumento particular de Procuração, â (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), com sede
(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob nq [xxxx»cxxxxxxH(,(xxxx), representada neste âto pelo sr
[NoME), portâdor dâ Cédula de Idenídade RG ne (xx).xxxxxxÍxx) e CPF na [xxxxxxxxxJ nomeia e
constitui seu bastânte procurador o (â) Sr. (a) (NoMEJ, portador (a) dâ Cédula de ldentidâde RG na

TXXXXXXXXX) e CPF ne (XXXXXX), a quem confere âmplos poderes para representa-la perante o
Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial ne xx/2075, com poderes
para tomar qualquer decisão durante todâs as fases da Licitaçâo, inclusive apresentâr proposta em
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na[s) etapa[s) de lances, desistir
expressâmente de interpor recurso administrativo, mânifestar imediata e motivadamente a intenção de
interpor recurso administrãtivo ao final dâ sessão, interpor recursos administrativos, assinar a Ata da
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, ínclusive assinar contratos de

íornecímento/seru iços e demo Ís co mpíomissos (opcional ).

Porser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos Iegais.

Cidade, dia, mês e ano

Nome completo IREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA]
RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTORIO

>-
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne XX/ZO7X VALIDADET xx/)ü/201x

Ata de registro de preços que entre si celebÉm, de um lado o MUNTCÍPIO DE CORONEL vlvIDA -
PAMNÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede nâ Pràçâ Ângelo Mezzomo, s/ne, Centro, Estâdo
do Paraná, inscrito no CNPÍ sob o na 76.995.455/0001-56, a seguir denominâdo C0NTRATANTE, neste
ato representado pelo Prefeito Sr. Frank Ariel Schiavini, inscrito no CPF sob o ne xxx)oo(rxxxx,
portador da cédulâ de identidade RG n0 xxxxxxxx, e do outro, a Empresa x&cqxxxxxxxxxx, pessoa

iurídica de direito pÍivâdo, com sede na Rua xxxxxxxrooom«).xx, na cidade de xxr(xxxxr«, Estado
)ccoooo«, inscrita no CNP,/MF sob o n,0 xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela Sra. xroooooo«,
inscrita no CPF sob o ne xxxxxxxxxxxxx, portadora da cédula de identidade RG no xxxxxxxxxxxx, â seguir
denominâdâ DETENTOM, vencedora da licitaçào na modalidade PREGÀO PRESENCIAL, do tipo menor
preço POR ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS, pâra futurâs e eventuais AQUISIÇÔES DE FÓRMULAS
INFANTIS PARÁ O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, fundamentados a Lei Federal nq 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Municipal ne 1.708 de 18.09.03, Lei de Licitações np 8.666/93, Decreto n0 3263 de
28.09.06, Lei Complementar Í\e 123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar ne 18 de 20 de
dezembro de 2007, Lei ne 27 de 15 de Outubro de 2009, em estrita observância aos Diplomâs Legais que
norteiam as Licitâções e Contratos Administrativos, mediante es cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ: OBIETO
1. A presente Ata tem por objeto constituir o REGISTRO DE PREÇOS, para FUTURÁS E EVENTUAIS
AQUISIçÕES DE TÓRMULAS INFANTIS PARÁ O DEPÂRTAMENTO DE SAÚDE, confoTme descTição:

ITEM, QUANTIDADE ESTIMADA, DESCR|ÇÁO DOS PRODUTOS, VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL
ESTIMADO,

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PARTICIPACÃo DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRÂçÃO
2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgâo ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à Contratante.
2.1. Caberá a DETENTOM da Ata de Registro de Preços, observadâs as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não dos produtos, independentemente dos quântitativos registrâdos em Ata,
desde que este foÍnecimento nâo prejudique âs obrigações anteriormente âssumidas.

CLAUSULA'TERCEIRA - PAGAMENTO

cúusuLA TERcETRÁ: DA DorAçÃo oRCAMENTÁRIA
3. As despesas decorrentes da entrega dos produtos, objeto destâ ata de registro de preços, serão pagas
por intermédio dâs dotâções orçamentárias de cada departamento, conforme abaixo descrito:

3.1. As despesâs dê outros órgãôs ôu êntidâdes da Administração que utilizêm desta Atâ correrão por
sua conta.
3.2. O CONTRATANTE reserva se o direito de. a seu critério. utilizar ou não ã totalidade da
ouântidade estimada.

CLÁUSULA OUARTA: DOS PRECOS

4. Os preços dos produtos a seÍem adquiridos, sâo os

empresa acima clas§ificada com os menoÍes preços,
constantes da presente Ata, ofertâdos pelâ

orsão / tuncionâl Programática
Códlgo

06/01 Fundo I\4uniciDal dê Saúde 06 001.10.301 0019.2.027 3.3.90.30 000 2434

06/01 Fundo Municipal de §àúde 06 00r.10 301 0019.2.027 3.3.90.30 303 2460
06/01 Fundo MuniciDal de Sâúde 0ó.001.10.301.0019.2.027 3.3.90.30 2486
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4.1.0 Contratante monitorará os preços dos produtos, avaliârá o mercado constântemente e poderá
rever os preços registrâdos a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
4.1.1. O Contrâtante convocârá o fornecedor parâ negociar o preço reBistrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
4.1.2. Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrâdâ a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e
âpresentação de comprovantes [notas Íiscais de âquisição de metérias-primas, listâ de preços de
fâbricantes, despesas de pessoâ1, etc), que não pode cumprir as obrigâções âssumidas, devido ao preço
de mercado tornâr-se superior âo preço registrado.
4.1.3. Não será concedido nenhum reâjustamento de preços no período da contratação, ressalvada a
hipótese de âplicação do art. 65, Inciso II, âlínea "d" da Lei ne A.666/93, que prevê a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA oUINTA: DA vIGÊNch Do REGISTRo DE PRECos
5. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 [doze) meses a partir de sua assinâtura.
5.1.0 contratante poderá â qualquer tempo rescindir â Ata, independentemente de infringência
contrâtual por parte da DETENTORA, mediante notificâção prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de
multas, tendo em vista o principio da supremâcia do interesse público sobre o particulâr.

CLÁUSULA SEXTÁ: DAS OBRIGACÕES DA DETENTORÂ
6. Cumprir o objeto da Ata de ReBistro de Preços, executando a entregâ dos produtos especificados no
do Editâl Pregão Presencial ne )o(/2015, adiudicados no ceftâme dentro do prâzo determinado pelo
ORGAO CONTRATANTE, de acordo com o preço registrâdo e a cláusula oitava.
6.1. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizâr-se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
6.2. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do
objeto da contratação e quâisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do
objeto pâctuado, inclusive quanto ao trânsporte, carga e descarga, despesâs com pessoal e âpresentar os
respectivos comprovantes quândo solicitado pelo contratante.
6.3. Responder perante o contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
demorâ ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a suâ responsabilidade ou por
erro relativos à execução do objeto.
6.4. Responsabilizâr'se por quâisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas parâ o contratante.
6.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quâisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,
bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações ,udiciais que lhe venham a

ser âtribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.
6.6. Fica vedada a subcontratâção total ou parcial do objeto da contratação, â associação da DETENTORA
com outrem, a cessão ou trânsferênciâ total ou parciâI, bem como a fusão, cisão ou incorporaçào sem
autorização expressa do Conftatante.
6.7. Manter-se, durante todâ a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitaçâo
e qualificâção exigidas nâ licitâção.
6.8. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais proves exigldos por normas técnicas oficiais que
se fizerem necessários parâ â boâ execução do obieto da contratâção. As despesâs com qualquer tipo de
análise do meterial no âto da entregâ, caso seie necessário, correrão por conta dâ empresâ vêncedoú.

cLÁusuLA SÉTIMA - pAs oBRrcAcÕEs pA ApMrNrsrRAcÃo E pEMArs óRGÀos ou ENTTpADES
PARTICIPANTES
7. Cump r todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA, efetuando os pagamentos
de acordo com a Cláusulâ Nonâ.

7.1. Fornecer e colocar à disposição da DETENToRA, efetuândo os pagamentos
necessários à entrega dos produtos.

que se fizerem
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7.2. Notificar, formel e tempestivamente, a DETENTOM sobre as irregularidades observadas no
cumprimento da contratação,
7.3. Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade-
7.4. Acompanhar a execuçáo do objeto contratado, efetuada pela DETENTORA, podendo intervir durante
a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
7.5. Fiscalizar a execução dã contrataçào por um represenranre do ÓRCÀO CONTMTANTE, ao qual
competirá dirimir âs dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dârá ciência à

Administraçâo, conforme Artigo 67 da Lei Federal na 8.666/93.
7.6.0 Departamento de Administraçâo será responsável pela pratica de todos os atos de controle do
registro de preços.

CLÁUSULÁ OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTo Dos PRoDUTos
B.0s produtos objeto desta ATA deverão ser entregues somente mediante nota de empenho.4s
ouantidâdes apresentedas são apenas estimativas. não obrigando o Município a adouiri-lâs. 0s produtos
serão registrados pelo prazo de 12 [doze) meses e conforme as condições estabelecidas deste edital.
8.1. Os produtos obieto desta ATA deverão ser entregues no Departamento de Saúde em até 03
(três) dias da sollcitação da divisão de compras através da ordem de compra ou notâ de
empenho, correndo por conta da DETENTOM as despesâs de Trânsporte, seguros, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CúUSULA NONÂ - DAS CoNDIÇoEs DE PÁGÁMENTo
9. O preço ajustado será pago atrâvés da Tesourâria do Município, diretamente em conta corrente
bancáÍia em nome do favorecido, até o 10q [décimo) dia do mês subsequente a execução dos serviços.
9.1. Caso os dias previstos parâ pâgamentos cair em finais de semana ou feriados, o pâgamento será
efetuado no primeiro dia útil após o feriado ou finalde semana.
9.2. O pagamento será feito mediante crédito em contâ corrente dâ DETENToRA.
9.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no periodo da contratação, ressalvada a

hipótese de aplicação do art. 65, Inciso Il, alínea "d" da Lei ne 8.666/93, que prevê a manutenção do
equilíbrio econômico-f inenceiro iniciâ1.
9.4. A fatura deverá ser âpresentadâ no Setor de Compras, devidamente identiÍicâdos, o número dâ
licitação e da Ata de Registro de Preços.
9.5. A notâ 6scal, deverá estâr âcompanhada das certidões negativas do llJ§Le do [qf§
devidamente válidas, para que seia efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do
forÍecedor, manter durantê toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação [regularidade Ílscal).
9.6. Considerando a Norma de Procedimento Fiscal nq 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o item 6 da
Normas de Procedimentos Fiscais nq.095/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

"9.6.1. Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substÍtuíçAo à Nota Fiscal,
modelo 1ou 1-A, a portir de 7a de dezembro de 2010, os contríbuintes que, independentemente da
atividade eaonôm ico ex erc id o, reol i zem ope ro çócs:
9.6.1.1 destinodos à Administração Pública direta ou índíreta, inclusive empresa públÍca e sociedade de

economia místa, de qualquer dos Poderes da Uníão, dos Estados, do Distríto Federal e dos Munícípios;
9.6.1.2 com destinotário localizodo em unidode da Federação diferente daquelo do emitente;
9.6.1.3 de comércio exterior."

9.7. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos
retidos eté e apresentâção da nota fiscal, de acordo com norÍnatizâção exarada pelâ Receita Estaduâl do
Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais np 067 /2070 de27 d.e Agosto de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA FISCALIZACÂO
10. O CONTMTANTE, através do setor competente, fiscalizará a execução dos serviços e verificârá o

cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiSuação do dos produtos às

condições e especiÍlcaçóes requisitâdas.
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10.1. O ato da fiscalização de execução da ata de registro de preços não desobriga a DETENTOM de sua
responsabilidâde quanto à perfeita execução deste instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCELAMENTo Do PREco REGISTRADo
11. O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos:
11.1. Pela Administrâção, quando:
a) A DETENTORA descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) A DETENTORA não retirar a Nota de Empenho e/ou â Ordem de Serviço no prazo estabelecido, sem
justificativa aceitável;
c) A DETENTORA der causa â rescisão administrativa da átá de registro de preços;
d) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
e) Os preços registrados se âpresentârem superiores aos praticados no mercâdo;

0 Por razões de interesse público devidamente fundamentadas;
11.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprove. estar impossibilitada de
executar o objeto de acordo com a Ata de Registro de Preços.
11.3. Nas hipóteses previstas no subitem 11.2, a comunicação do cancelamento do preço registrado será
publicada na lÍnprcnsa OÍicial Municipal iuntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao
registro.
11.4. A solicitação da DETENTORA pâÍa cancelamento do registro de preço deverá ser protocolâda no
Município de CoronelVivida - PR, facultâda a esta a âplicâção das sançóes administrativas previstas no
Edital e nesta Ata, se não aceitâr as razôes do pedido, sendo âssegurado à DETENTORA o contraditório e
a ampla defesa.
11.5. Cancelada a Ata em relação â uma DETENToIIA, â Administraçáo poderá contratar com aquela
com classificação imediatamente subsequente, se registrâdo mais de um preço.
11.6. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa DETENTORA será
comunicâdâ por correspondência com aviso de recebimento.
11.7. No câso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENToRA, a comunicação será
feita nâ Imprensâ Oficial Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
publicação.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DAs sANcÕEs ADMINIsTRATIvAs
12.1. Ficará impedidâ de licitar e contratar com a Administração direta do Municipio de Coronel Vividâ,
Estado do Parâná, pelo prazo de âté 5 [cinco] anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer âtos previstos no artigo 7s da Lei Federal
ne 10.520, de 17 de julho de 2002.
12.1.2. Quem convocado denho do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentâção falsa exigida parâ o certame, ensejar o
retardâmento da execução do objeto da licitação, não mantiver a proposta apresentada, fâlhar ou
fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude
fisca), ficará impedido de licitar e contratâr com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastrâmento de fornecedores â que se refere o inciso XIV
do art. 4e da lei na 10.520, de 17 de Julho de 2002, pelo pÍazo de até 05 [cinco) anos, sem pÍejuízo das
multas previstas em edital e naAtâ de Registro de Preços e das demais cominações legais.
12.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser âplicada juntamente com as multas âqui
previstes, gerantido o exercício de prévia e amplâ defesâ, conforme segue:
12.2.1. Multa de 70o/o (dez por cento) sobre o valor totel da atâ de registro de preços, no caso da
vencedora dar causa ao cancelâmento dâ mesmâ ou descumprir com as condiçôes pactuadas neste
termo.
12.2.2. M]ulta de 1o/o (um por cento) sobre o valor total da Autoúzação de Fornecimento ou da Notâ de

Empenho, por dia de atraso, no caso da vencedora não cumprir as condições de entrega e recebimento
do objeto estabelecidas na cláusula oitava, até o limite máximo de 10 [dez) dias corridos, quando dar-se-
á por cancelada a Ata de Registro de Preços.
12.3. Constituem hipóteses que podem determinâr adoçâo das sânções de suspensão e declaração de

inidoneidade: B
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a) inexecuçáo total de obrigações contratuais;
b) inexecuçâo parcial de obrigações contmtuais;
c) de pessoas fisicas ou jurídicas que tenhâm sofrido condenação definitiva por pÉticarem, por meios
dolosos, fuaude fiscal no recolhimento de quaisquer tributosj
dl práticâ de atos ilícitos visando a frustrar os obietivos dâ licitação [são exemplos de ilicitudes: falsear
dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar documentos com falsidade
ideológica, oferecer amostras diversas da DETENToRA, realizar combinações indevidas, do tipo jogo de
planilhas e arranjos escusos, entre outÍas);
e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtudê de atos
ilícitos praticados.

cúusuLA pÉcrMA TERCEIRA - pA puBLIcAcÀo Do ExTRÁTo
13. A publicação do presente instrumento, em e)atrato, na lmprensa 0Íicial do Município, ficará a cargo
da Administração e, da contratâção por outros órgãos ou enídades da Administração que utilizârem
desta Ata, por conta desses, no prâzo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉcIMA oUARTA - DAs DIsPosIcÔEs FINAIs
14. Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão Presencial ns )o(/2015 e seus
anexos, bem como a propostâ de preço escrita fonnulada pela DETENTORA da Ata, constãndo os preços
de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as pârtes declaram teÍ
conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação.
14.1. Os documentos referidos no item anterior são consideÉdos suficientes para, em complemento â
estâ Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora
celebrado-
14.2. Os câsos omissos serâo resolvidos pelo Prefeito do Município, obseruadas às disposições
estabelecidas na legislação vigente.
14.3. Nenhumâ indenizâção será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de contratações dela decolrênte.
14.4.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o
de Coronel Vivida-PR, considerâdo aquele a que esú vinculado o Pregoeiro;

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Atâ de Registro de Preços em 02 [duas) vias d€
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus
efeitos legais e iurídicos.

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2015

FrankAriel Schiavini
Prefeito Municipâl
CONTRÁTANTE

Liliane Guarrezi Fontânive
Fundo Municipal de saúde
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxL\xxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx
DETENTORA

Testemunhas:

:
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PARECER LICITAÇÂO

Parecer n' 1702015

Protocdo n" 70l 2015

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisiçôes cle fornrulas inÍantis pâÍà o
Departamento de Saúdc.

De: Pricila Cregolin Gugik - Assessoria Jurídica
PaÍa: Ademir Antóni() Aziliero presidente da Comissào clc Licitaçâo

07 de maio de 2015

Comissiio Municip];rl dc Licitaçâo entendeu pela escolha do pregào prosencial pârà a
realizaçã() do certamo, nos t(,rmos da Lei Federal n" 10.520/02, senclo que após.r ânálisc da minuta Lio
edital e anexos, entendr'estâ Assossoriâ .Jurídica que o procedimcnto atenclc as exigôncias dos nrts. 3g ê
40 da Lei Fedcral n"{i.666l93,

Praç3 Angelo lvlezzomo. s/n - 85 550 0OO - Co.onel Vrvida - paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: @6) 3232-1A16 - ê ralr administracao@pmcv com.br

golin Cugik
R n" 51.356
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oFICIO N.325/2015

PROTOCOLO N" 7Ol 20 1s

PÂRÂ: Ademir Antonio Aziliero
Presidente da CML

DATA:07.05.2015

Considerando as informaçôes e parecer contido no presente processo
AUTORIZA a licitaÇáo, que tem por objeto a aquisiçáo de fórmulas infantis para
o departamento de saúde pelo periodo de 12 (doze) meses, nos teÍnos da Lei n"
8.666/93, de 21 dejunho de 1.993 e alteraÇões subsequentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O212O15, de 05 de janeiro de 2015,
designando o pregoeiro olicial, publicada no Diário Olicial do Município em
06.01.2015 e Portaria n" 03/2015, de 05 de janeiro de 2015, designando a
Comissáo Permanente de Licitaçào, publicada no diário Ohcial do Município
em 06.01.2015.

Encaminhe-se à Comissão de Licitaçáo para as providências necessárias.

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85.550-000 - Coronel Vividâ _ Para.á
Fone: (46)3232-8300 - Fâx: (46)3232í016 - e-mail: âdminist.âcao@pmcvcom.br

Frank Ari

fefelto 
M
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PORTARIA No 02/2015, de 05 de janeiro de 201 5.

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
legais que lhe coàfere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto
nõart. ô' da Lei Municipal n" 1ro8/2003 de lS/03/03, Lei Federal n'8 666/93 e Lei

Federal n" 1o.52Ol2OO2,

RESOLVE:

Art. 1o DESTGNAR o Servidor FERNANDO oE oUADRoS ABATTI, portador do

CPF n' 044.650.'189-16, para desempenhar a funçáo de Pregoeiro, para rcalizaçâo de

licitaçóes na modalidade de Pregáo para o Município de Coronel Vivida e o Fundo

Municipal de Saúde do Municipio de Coronel Vivida, paÍa o periodo de 01 de janeiro de

2015 â 31 de dezembro de 2015, e a equipe de apoio é composta pelos membros da

Comissáo de Licitação.

Art. 20 o pregoeiro, Ílca autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de

Apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentaçáo

aprêsentada, outros servidores do Município, técnicos da árca' parc auxiliar na análise

das propostas e documentos.

Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015'

Gabinete do PreÍeiio Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 05 (cinco)

dias de mês de'janeiro de 2015.

.- i- .,,
FRANK ARIEL SCHIAVINI
Páreito Nrurüipat

Registre-se e Publique-se

íà-"
Contabilista - CRC 25 365
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

PORTARIA N'03/2015, de 05 de janeiro de 2015'

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições
legais que lhe confere a Lei orgânaca do Município, em seu artigo 24, alínea "b" lnciso

RESOLVE:

Aft. 10 DESIGNAR comissão Permanente de Licitação para a Íealizaçâo de

licitaçóes do Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida,
para o período de O'1 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015, composto pelos

. -.',
AZILIERO
25.365

te m bros:

Art, 2o DELEGAR poderes para, ADEI\IlR ANTONIO AzlLlERO, Presidente da

Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitaçóes.

Aft. 30 tto caso de Íalta de algum dos membros efetivos durante as sessoes, o mesmo
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente' sem qualquer prejuízo ao

trâmite do processo.

Art. 40 gsta portaria entta em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as disposiçÕes

em contrário.

Gabinete do PreJÊito Muhicipal de Coronel Vivida, Estado do Parâná, aos 05 (cinco) dias do

mês de janeirdde 2O,l'5.

-ADEN4IR ANTONIO
Contabilista - CRC

utntes me
NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE NO

Ademir Antonio Aziliero Presidente 472 .87 I .799-20 3 934.749-0/PR

Douolas Cristian Strapazzon lvlembro Efetivo 04'1 .032.7'19-06 8.907.764-8/PR
Fernando de Quadros Abatti l\,4embro Efetivo 044.650.189-16 8.178.96í-4/PR
Gilvane Drapski lvlembro Efetivo 041.348.449-16 9.2í 3.923-9/PR

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 0s0.669.369-47 8.407.675-9/PR
Hellen Davanne da Rosa Secretaria 084 .823 .429-40 10672067-3/PR

Francilene Fatima lvlarcondes da
Silva

Membro Suplente 042.264.799-39 6.991.742-9lPR

Sidnei Ghisolfi l\,4embro Suplente 017 .880.249-23 5.777.872-5tPR
Silviamir Cora Membro Suplente 054.168.069-23 9.457.426-9/PR

"/--l . ).\
FRANK AAI.EL SCHIAVINI
Prefeito Munidpal
|--- ."'
Registre-se e Publique-se
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N9 48l2015.

PROCESSO LICITATóRIO N9 67 /ZOL1,

PREAMBULO

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob ne 76.995.455/0001-56,
sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/ne, centro, Coronel Vivida - PR, atrâvés do seu PRESIDENTE DA
C0MISSÂô PERMANENTE DE LICITAÇÂo, ADEMIR ANTONIo AZlLlERo, designâdo, pela Portaria nç 03
de 05 de janeiro de 2015, devidamente âutorizado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito deste município,
Sr. FRANK ARIEL SCHIAVINI, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, parâ REGISTRO DE PREços PARÁ FUTURÁs E

EVENTUAIS AQUISIçÕES DE FÓRMULAS INFANTIS PARÁ O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, CONfOTMC

Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO l, deste edital, a ser processado e iulgado
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condiçôes estabelecidâs no presente Edital e de acordo
com o disposto na Lei Federal n0 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal ns 1.708, de 18 de

setembro de 2003, Decreto Municipal nq 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal ne 8.666, de 21

de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federâl na 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar Municipal na 18, de 20 de dezembro d,e 2007, Lei complementâr Municipal ne 27 de 15

de outubro de 2009 e legislâção complementar ügente e pertinente à mâtéria.

Serão recebidas propostâs parâ "REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÁS E EVENTUATS AQUISIçÔES

DE FÓRMULAS INFANTIS PARA O DEPARTAIT,IENTO DE SAÚD8",

HOtuíRIO DE PROTOCOLO DOS ENVETOPES: Até as 17h00min 05/2Ot5.

DATA DA REALIZAÇAO; 01 de iunho de 2015.

HOÚRIO DE ABERTURA DOS §NVELOPES: 09:00 horas do dia 01/06/2015

LOCAL; Sede do Municipio - Praça Ângelo Mezzomo, s/ne - Coroael Viüda - PR

As propostas deverâo obedecer às especificações deste instrumento convocâtório e anexos, que dele
fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados no

endereço e prâzo acima mencionados,

A sessão de processamento do Pregão será realizada na sela de licitações do Município, sitâ na Praça

Ângelo Mezzomo, s/n, iniciando-se no dia 01 de iunho de 2015, às 09:00 (nove) horas e será

conduzido pelo Pregoeiro com o auxÍlio da Equipe de Apoio, desiSnado nos autos do píocesso em

epígrâfe.

I . DO OBJETO

A presente licitâção tem por obieto "REGISTRo DE PREÇos PARA FUTUMS E EVENTUAIS

AQUISIÇÔES DE FÓRMULAS INFANTIS PARÁ O DEPARTAMENTO DE SAÚDE", CONfOTME TETMO dE

Referência, Especincações e Quantitativos, Anexo I, deste edital

Pâgiú 1 de 27
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MUNIC|PIO DE CORONEL VTVIDA
ESTAOO OO PARANÁ

II. ESCI-ITRECIMENTOS INICIÂIS

2.1.0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a
preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de
Preços. Neste Sisteme, as aquisiçôes são feites quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,
sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do
certame.

2.2. Nesta licitâção, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso parâ futura contratação, onde os fornecedores
manterão seus preços registrados, durante o período de 12 [doze) meses, tornando-os disponíveis
em caso de necessidade por parte do Município de Coronel Vlvida, que efetuará âquisições nas
quantidades iulgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO

1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto da licitação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

2. Nâo poderão participar dlreta ou indiretamente deste Pregão, empresas:

a) que tenham entre seus dirigentes, diíetores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores do
Município de Coronel Viüda - PR;

b) que esteiam com o direito de licitar e contratâr com â Administração Pública suspensa, ou que por
esta tenham sido declarâdas inidôneas,

c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em
processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidâção;

d) que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si
qualquer que seja a forma de constituiçào:

e) que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível com o objeto
deste Pregão;

0 que não estejâm constituídas no Brasil e não se encontrâm regulaúzadas de acordo com a
Legislação Brasileira;

g) que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração ou
declarados inidôneos para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, na forma do art. 87, III e

IV da Lei ne 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com â União na forma do art. 7p da

Lei na 10.520/02 e art.2B do Decreto ne 5.450/05, bem como os declarâdos Impedidos de Licitar e

Contratar, de acordo com a lnstrução Normativa n0 3712009 de 19 de Novembro de 2009 do

Tribunâl de Contas do Estado do Pâraná, a qual será consultada no Ato da Habilitação, punidos com
suspensão do direito de licitâr e contratár com a administração municipal.

h) que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição FedeÉl e dâ

Lei Federal na 8.666193, bem como conforme interpretâção do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná.

z
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

IV - DO CREDENCIAMENTO

No horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processâmento do Pregão Presencial,
iniciando-se com o credenciâmento dos interessados em paÍticipâr do certame, os quâis apresentârão
declarâção dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme ADexo II,
deste Edital.
1. Parâ o credenciâmento deverão ser apresentâdos os seguintes documentos:

a) TMTANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto sociâi, conhato social e alterações [a
partir da última consolidação de Contrato Social) ou outro instrumento de registro comerciai
(podendo ser a Certidão Simplincada da Junta ComercialJ, registrado no órgâo competente, no
qual esteiam expressos seus poderes pera exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
talinvestidurâj

b) TMTANDO-SE DE PR0CURADOR, a procuração por instrumento público ou particulâr, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociâr preços, interpor recursos e desistir de
sua interposiçâo e pmticar todos os demais atos pertinentes âo certame, acompanhado do
corresDondentê documento. dentre os indicados na alínea "a", que comptove os poderes do
mandante para a outorga.

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de identificação que
contenha fotogÍ4fia.

2. Será admitido apenas 01 [um) representânte para câda licitante credenciada, sendo que cada um
deles poderá representâr apenas uma credenciada.

a] Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da mesma será
aberto, porém, o representante não poderá dar lances.

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediâtâ exclusão da
licitante por ele representadâ, salvo âutorização expressa do Pregoeiro.

3. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricâdos pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes.

V - DO VALOR MÁXIMO

1. ô vâlor máximo estâbelecido pela administração municipâl para a aquisição do[s) objeto[s) da
presente licitação é de R$ 124.665,00 (cento e ünte e quatro mil e seiscentos e sessenta e cinco
reais).

2. A competição do certame licitâtório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua proposta e

lânces observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo ultrâpâssá-lo, sob pena de

desclassificação.

VI . DA FORMA DE APRESENTAçÂO DA DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO ÁOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃ0, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO:

1. O credenciamento, â comprovação dâ condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e a

declaração de pleno atendimento âos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no

Anexo ll, do Edital, deverâo ser apresentados fora dos Envelopes ne o1 e 02, no início da sessão de

licitâção, com vistas à âferição das condições procedimentais para a condução do certame e observância

dos princípios constitucionâis e do direito âdministrativo.

§
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2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser protocolados até as 17h e 00m do dia
29/O5/2015, efi 2 (doisl envelopes lacrados e indevassáveis, no setor de Protocolo do Município de
Coronel Vivida, contendo em sua pârte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope ne 01 - Proposta
Pregão Presencial n' 4B/2015
ObiEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTUMS E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE FÓRMULITS
INFÁNTTS PARÁ O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
Empresa:
CNPJ:
Telefone:
E-mail:
Data da Abertura: 01 de iunho de 2015.
Horário de Aberturâ: 09:00 (nove) horas.

Envelope ne 02 - Habilitação
Pregão Presencial n' 48/2015
ObiEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÁS E EVENTUAIS AQUISIçÔES DE FóRMULAS
INFANTIS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
Empresa:
CNPI:
Telefone:
E-mail:
Data da Abertura: 01 de junho de 2015.
Horário de Abertura: 09:00 (nove) horas.

3. A proposta deverá ser elaborada U9kle]td9_1,\9lE em papel timbrado da empresâ, e rêdigidâ em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas

UekrulillnelÍe numeradas sequenciâlmente, sem rasuras, emendas, borrões ou enrelinhas e ser
datadâ e assinada pelo representante legal dâ Iicitânte ou pelo procurador, juntando-se a procuraçã0.

4. 0 presente Edital se submete integralmente ao disposto nos arti8os 42, 43, 44,45 e 46 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade parâ â

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate e apresentação dâ documentação
fiscal quândo verificado ao finâl da disputa de preços.

5. As empresas beneficiadas pela Lei Complementar na 123 de 14,12,2006, devem apresentar
Declaração de enquadramento no regime de tributaçâo de micro empresa ou empresa de
pequeno porte, sendo que a não apresentação declina o direito dos benefícios.

6. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentâdos em original, por qualquer
processo de cópia autenticâda por Tabelião de Notas ou cópia âcompanhâdâ do originâI, para

autenticâção pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, antes do horário de aberturâ dos

envelopes,

VII. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

l. A propostâ de preço Í!e!gE! conter os seguintes elemenios:
a) nome, endereço e CNPI;
b) número do Pregão;
c) descrição do objeto da presente Iicitação, em conformidade com âs especificações deste Edital;

iü:fiâÍaa do produto cotado, sob pênâ de desclâssificação.
e) valor proposto, em moeda corrente nacional. Nos preços propostos deverão estar incluidos, além

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e

à
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todas as despesas, diretâs ou indiretas, relâcionadas com o fornecimento do objeto dâ presente
licitação;
0prazodevalidadedapropostaéde60(sessenta)dias,@
rndrcarem prazo de valldade lnferior ao minimo permitido serâo entendidas como válidas pelo
periodo de 60 ísessentál dlas consecuLivos:
g) Preço unitário para os itens em moedâ corrente nacional, em algârismos com no máximo 2
(duas) casas decimais após a vírgula;
hJ Prospecto ou folder do iêm oJe.tado. Caso não sejâ possível confrontar com as especificaçôes
exigidâs, será solicitado amostra do produto no dia da aberturâ da licitãção ou antes da homologação.
i) prazo de entrega é de até 03 (três) dias, sendo oue as orooostas ou
de entrega suoerior ao máximo permitido, serão entendidas como válidas pelo prazo de entrega
solicitado no edital.

2. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajusúvel.

3. No preço cotado obrigâtoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxâs,
emolumentos, contribuiçôes fiscais e pârâ-fiscâis, despesâs com transpofte, seguros, materiâis, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de
origem Federâ1, Estadual e Municipâ1, não cabendo ao Município de Coronel Vivida quaisquer custos
adicionais.

4. 0s preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em moeda corrente no
país, sendo que o mesmo não sofrerá quâlquer reaiustamento sob nenhuma hipótese.

5, Deverá ser observado o preço unitário máximo para o item e lote quando houver, conforme o ANEXo
I [Termo de Referencia), sendo que o valor equiva]ente a este preço em reais não sofrerá nenhum
reajuste.

6. Não poderão ser modificadâs âs quantidades, unidâdes e especificações constantes do ANEXO I

(Termo de Referencia).

7. A apresentação da propostâ na Licitâção será considerada como evidência de que a proponente
tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentaçáo da Licitação, e que obteve do
Municipio, informações satisfatórias para elaboração de sua proposta.

B. Serão desclassificadas âs propostâs que estiverem em desacordo com as exigências deste Edital e seus

anexos.

9. A PROPONENTE DEVER,Ií APRESENT ENVELOPE DE PROPOSTA D[ PREÇOS,

PROPOSTA DE PREÇOS IMPRESSA E E DIGITAL: (CD-R), DISQT,ETE OU PEN
DA PROPOSTA DEVERA SER OBTIDODRIVE, CUJO ARQUIVO PARA

IUNTO AO DEPARTAMINTO DE LICITAçÕE$I!(WUNICÍP1O.

9.1.OPROGRAMAIOMANU
PROPOSTA) ENCONTRÂM-SE

ÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS (KIT
SITE www.coronelvivida.pr.gqy.bl

PARÁ DOWNLOAD.

10. Disposições gerais refere[tes às propostâs:

10.1. Os interessados nesta licitâção deverão, às suas expensas obter as informações necessárias à

correta avâliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento do Contrato.

C)
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10.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo Município são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se
omita em outro, será considerado específico e válido.

10.3. Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não apresentar a declaraçâo constante no
Modelo ANEXO V, no caedenciamento, tâmbém poderá informar no câmpo próprio dâ proposta de
preços Modelo ANEXO lV, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no
desempate e apresentâção da documentaçâo fiscal. (artigos 42 a 46, da Lei Complementar 123, 14
dezembro de 20061.

VÍII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 'DOCUMENTOS PARA HÂBILITAÇÁO"

1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados:

1.1 PÁRA AS EMPRESAS CADASTRÁDÁS no Município de Coronel Vivida:
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, válido na datâ limite fixada para apresentaçâo dos
documentos neste Pregâo;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos â Tributos Federais e à Divida Ativa da União:

b.1) Para certidões eínitÍdas a partir de 03 de novembro de 2014 Jica dispensada a apresentaçAo
da certidio negotiva de Contribuíções Prevídencíárias (INSS) tendo em visto o conüdo na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b.2) Paro certidões emítidas até 02 de novembro de 2014, a prova reguloridode fscal peronte o
Fazenda Nacional das pessoas jurídicos (CNPI) deve ser apresentoda sob duas formos:
1) através de Certidõo Específca ?NSS), relotivo às conÜÍbuições previdenciárias, inscrítas ou
n1o em Dívido Ativo do União - DAU, emitído pelo Secretaria da Receíto Federol do Brasil (RFBI
2) Certídõo Conjunto PGFN/RFB, relotiva oos demais tributos adminístodos pela RFB e inscrições
em DAU odministrodas pela Procurodoria-Geral da Fazendo Nocíonol (PGFN), emitída
conjuntomente pela RFB e PGFN.

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;
d) Certidão Negativâ de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgâo
competente;
e) Certincado de Regularidàde do FGTS;

0 Certidão simplificâdâ da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou da repartição competente
(Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empresa estiver registrada no mesmo), com
validade de 90 (noventa) dias da dâtâ de sua expedição.
g) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e náo contratâção de menor
(ver modelo conforme Anexo Ill).
h) Provâ de inexistênciâ de débitos inadimplidos perânte a lustiçâ do Trabâlho, mediante a
apreseútaçâo de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trâbâlho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data
prevista para a abertura desta Licitação [i&nvw.tst.jus.br/certidao).
o documento exigido no item 1.1, letra "f', iá tenha sido apresentado ?ela licitante

edenciamento, a mesma fica desobrigada de apresenta-lo no Envelope nc 02 - Dano
HabilitaÉo.

1.2 PARA As EMPRESAS NÃo CADASTRÂDAS no Municipio de Coronel Vivida:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa lurídica (CNPI)i retirado üâ internct no
máximo 90 (noventa) dias antes da datâ de abertura deste, de acordo com â Insüução Normativa
da SRF no 200 de 13 de setembro 2002;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registmdo, em se tratando
de sociêdades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus âdministradores, com â comprovação da publicação na imprensa da atâ atquivada,
bem como das respectivas alterações, caso existam;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa dâ União:
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c.7) Pora certidôes emitídas a partir de 03 de novembro de 2074 fica dispensada o apresentaçõo
da certidõo negativa de ContrÍbuições Previdenciárías (INSS) tendo em visto o contido no
Portorio Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02 de outubro de 2014.
c.2) Para certidões emítidas oté 02 de novembro de 2074, a prova reguloridade fscal perante o
Fozendo Nocional dos pessoas jurídicas (CNPI) deve ser apresentada sob duas formas:
1) atrovés de Cerüdao Especílca [lNSS), relotivo às contribuições previdencíárias, inscritas ou
não em Dívido Ativa da Uníão - DAU, emitida pelo Secretaria da Receita Federol do Brasil (RFB):
2) Certidão Conjunta PCFN/RFB, relotiva aos demais tributos administrados pela RFB e inscrições
em DAU administradas pelo Procurodoria-Geral da Fozendo Nacional (PGFN), enitida
conjuntomente pelo RFB e PGFN.

d) Certidão Negâtiva de Tributos Estaduais;
el Certidão Negâtivâ de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão
competente;
f) Certificado de Regularidade do FGTS;
g] Certidão negativa de Íalência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da
sede da licitânte, com validade de 90 (noventa) dias da data de sua expediçào.
h) Certidâo simplificada da Junta Comercial do Estado Sede da empresa ou dâ repârtição
competente [Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a empÍesa estiver registmda no
mesmoJ, com validade de 90 (noventâ) dias da data de sua expedição.
i) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação de menor
[ver mode]o conforme Anexo IIIJ.
j) Prova de jnexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negâtiva, nos termos do Título VII-A da Consolidâção das Leis do Trabalho,
aprovadâ pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 10 de maio de 1943, com vâlidade igual ou posterior à dâta
prevista parâ a abertura destâ Licitãção (www.tst.ius.br/certidaoJ.
OBS: Caso os documentos exigidos no ltem 1.2, letia "b" e letra "h", iá teDhaDr sido
apresentados pela llcltaDte no ato de credenciamento, a Eesma fica desobrigada de
apreselrta-los no Ervelope ne 02 - Da Habilitaçâo.

1.3 Disposições gerais referentes aos documentos:

1.3.1 Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prâzos de validâde e poderâo ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia âutenticada, desde que legíveis.

1.3.2 A falta de quâlqueÍ documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação do Licitânte,
não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de documento[s) faltante[s).

1,4 As Microempresas e Empresas de Peoueno Porte. por o iq
deverão ap] esentar toda â documentacão exigidâ para efeito de comprovacão de regularidâde íiscal.
mesmo que esta apresente alSuma restrição, de acordo com a previsão contida no art.43, da Lei
Complementar na 123/2006.

1.5 Havendo alguma restrição na comprovação dâ regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, será assegurâdo o prazo de 05 (cinco) diâs úteis, cuio termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declârado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério dâ Administrâçào, para regulâ zação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão dê eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.6 Á nâo regularização da documentação, no prazo preüsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 dâ Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitântes remanescentes, na ordem de classificação, para a

assinatura do contrato, ou para a revogação da licitâção.
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1.7 Parâ certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de vaiidade será considerado o prazo
máximo de 90 [noventa) dias, contados a pârtir de suas respectivâs emissões, devendo estar válidas nâ
dâta de abertura dos envelopes dos documentos de habilitaçâo.

1.8 A falta ou irregulâridade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a inabilitação do
licitante.

1.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mâtriz, e se for â filial,
todos os documentos deverão estar em nome dâ filial, exceto âqueles documentos que, pelâ própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

IX . DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

1. No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processâmento do Pregão
Presenciâ1, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, os quâis
apresentarão declâÍâçâo dando ciêncie de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo II, deste Edital e entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes
separados, aproposta de preços e os documentos de habilitaçâo.

1,1 Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de

ProPostâ de preços.

1.2 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará
impedido de pârticipar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preço.

1.3 Iniciada a abertura do 1e envelope [proposta de preçosJ, estará encerrado o credenciamento e,
por consequênciâ, a possibilidade de admissâo de novos participantes no certame.

2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará âo atendimento das condições estabelecidas neste
Editâl e seus anexos, sendo desclâssificadas as propostas:

aJ Cuio objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital;
bl Que apresentem preço baseado exclusivamente em propostâ das demais licitantes;
c) que contiverem vicios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passiveis de saneamento na própria sessâo.

2.1 No tocante aos preços, âs propostas serão verificâdas quanto à exatidão dâs operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no câso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efefuadas serão considerâdâs
para apuração do valor da proposta.

2.2 Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo uniário do item.

2.3 Serão desconsideradas ofertas ou vântagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

3. As propostas não desclassificadas serão selecionâdas parâ a etapâ de lances, com observância dos

seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10olo (dez por cento) superiores
àquela;
b) não havendo pelo menos 03 (trêsl preços na condição definida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, âté o máximo de 03 (três). No caso

,,r@N
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de empate nos preços, serão admiüdas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes.

3.1 Para efeito de seleçâo será considerado o preço unitiário do item.

4. O Pregoeiro convidará individualmente os autores dâs propostas selecionâdas a formular lances de
forma sequencial, a pârtir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no câso de empate de preços.

4.1 A licitante sorteada em primeiro Iugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

5. 0s lances deverâo ser formulados em valores distintos e decrescente§, inferjores à proposta de menor
preço.

6. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participântes dessa etapa declinarem
da formulação de Iances.

7. Encerrada â etapa de lances, serão ciassificadas as propostas selecionadas e não selecionadas pâra a
etapa de lances, na ordem crescente dos vâlores, considerando-se, para as selecionadas, o último preço
ofertado.

7.1 Após o encerrâmento dos lances, câso haja Microempresâ ou Empresa de Pequeno Porte que
tenhe epresentado lance de âté 50lo (cinco por cento) superior ao licitânte que apresentou lance mais
vantajoso, e desde que âquela não se enquadre como Micro Empresa ou Empresâ de Pequeno
Porte, será reconhecido o empate 0urídico) e ser-lhe-á oportunizado, durante a sessão (no prâzo
máximo de cinco minutos, sob pena de preclusãoJ, ofertar novâ proposta, que deverá ser inferior
àquela consideradâ mais vantajosâ, situaçâo em que passará à condição de primeira clâssificada do
certame, nos termos dos artigos 44 e 45, dâ Lei Complementar na 123/2006, sem que â empresa
normal tenhâ o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte.

7.2 O direito pârâ âpresentação de propostâ será dâdo inicialmente à Micro Empresa oLl Empresa de
Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o Iimite dos 5% [cinco por cento). Se a beneficiária
da ordem não exerceÍ o seu direito de preferência, deverá ser convocadâ outra ernpresa de Pequeno
Porte ou Microempresa em condições de empate, na ordem de classificaçáo, para exercício do direito
de que trata o inciso Il, do art. 45 da Lei Complementâr ne 123/2006-

7.3 No caso de eq\rivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1q e 2e, do art.44, da Lei Complementar
ne 123/2006, seú realizado sorteio entre elas pâra que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentat melhor oferta,

7.4 Nâ hipótese dâ nào apresentação de proposta conforme itens anteriores, será vencedora a

empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços,

I Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contrâtâçâo, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o
proponente parâ que seiâ obtido preço melhor.

9 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da olerta de menor valor, com vistas à redução do preço.

10 Após a negociâção, se houvec o Pregoeiro exâminará e aceitâbilidade do menor preço.
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10.1 A âceitabilidade será âferida â pârtir dos preços de mercado vigentes nã data da apresentação
das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços iá realizadas pelâ divisão de compras do
município.

11 Considerâda aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de
habilitâção de seu autor.

12 Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão sersaneadâs
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitâção, inclusive veriÍlcaçâo
efetuade por meio elerrónrco hàbll de rnlormaçôes.

12.1 A verificâção será certificada pela Equipe de Apoio e deverâo ser anexados aos autos os
documentos passíveis de obtençào por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente
justificada.

12.2 A Administrâção não se responsâbilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos,
no momento dâ verificaçâo. Ocorrendo essâ indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançâdos pelâ veriÍicação, â licitânte será inabilitâdâ.

13 Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 e 1.2 do item VIl, o
Pregoeiro, se necessário, diligenciará.

14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declaradâ vencedora do certame.

15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitâção, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociârá com o seu autor, decidirá sobre â sua
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçôes de habilitação e âssim sucessivâmente, até a
apuração de umâ oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor.

X - DA IMPUGNAçÃO E DOS RECURSOS

1. Até 02 (dois) dias úteis antes da dâta l'ixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, pÍovidências ou impugnar o âto convocatório do pregão.

1.1 No caso de impugnação do Edital, a mesma deverá ser Protocolada em üa original, na sede do
Município de Coronel Vivida, sito a Praça Ángelo Mezzomo. s/n. Nào serào aceitos pedidos de
impugnação enviados viâ e-mail, fax ou similares.

2. Caberá ao Presidente da Comissão Permânente de Licitâção, o quâl é o responsável pela elaboração do
presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

3. Acolhida a petiçâo/pedidos contra o âto convocatório, será designada nova data parâ a reâlizâçâo do
certâme.

4. Após a indicâção do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e motivadamente, a

intençáo de recorrer, sob pena de preclusào.

5. Existindo a intenção mencionâda no subitem anterior, a mesma será registrada em âta, iuntamente
com â motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, Iiminarmente, decidindo pela aceitação
ou não, do recurso,

->
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6. Aceita a manifestação referida no subitem 5, será concedido o prazo de 03 (três) dias para
âpresentação das razões do recurso, ficando os demais licitântes desde logo intimados para
apresentarem contrarrazôes em igual número de dias, devidamente protocolado, contados a partir da
notificação do recurso, sendolhes âssegurada vistâ imediata dos autos.

7. O recurso será dirigido âo Município de Coronel Vivida, Paraná, â qual deverá ser Protocolada em üâ
original, na sede do Município, sito a Praça Ángelo Mezzomo, s/n. Nào serão âceitos recursos
enviados via e-mail, fax ou similarês. O[s] mesmo(s) será{ão) encaminhado[sJ por intermédio do
Pregoeiro à autoridade competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo
mínimo de 05 (cinco) dias úteis.

B. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento,

9. A ausência de mânifestação imediata e motivâda da licitante importará: a decadência do direito de
recurso, a adjudicaçâo do objeto do certâme pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento
do processo à autoridade competente pâra a homologação.

10. InteÍposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.

11. Decididos os recursos e constatada a regulâridade dos âtos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

XI - DÂ HOMOLOGAçÁO

1. O obieto desta licitação será homologado por item, à licitânte cuja proposta seiâ considerada
vencedora.

2. O objeto será homologado, sempre que não houver manifestâção dos participantes no sentido de
apresentar recurso.

3. ocorrendo a interposição de recursos, a homologação ocorrerá após a decisão dos mesmos.

4. A homologação da Iicitâção é de responsabilidade dâ autoridâde competente, só podendo ser efetuadâ
após decididos os recursos, se houverêm, e após a adjudicação pelo pregoeiro e equipe de apoio e
confirmada â regulãridade de todos os procedimentos âdotados.

XII . DÁ CONTRÁTAçÂO

1. Homologado o resultado da licitação pela âutoridade competente, o PROPONENTE VENCEDOR será
convocado para assinâr e âta de registro de preços, conforme modelo constente do Anexo VII, deste
Edital.

2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obri8â-se ao fornecimento pelos preços nela
registrados.

3. Na assinatura dâ Ata de Registro de Preços será exigida a coÍnprovação das condições de habilitaçâo
consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência da Ata.

4. O proponente vencedor terá o prazo de 05 [cinco) dias úteis, contâdos a partir da convocaçâo, parâ

assinar a ata, sob pena de decâir o direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste edital
e das demais sançôes legâis aplicáveis. O prazo para assinar a ata poderá ser prorrogâdo por uma vez,

F',»,^,,
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por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durânte o seu transcurso e desde que
ocorrâ motivo iustificado. àcêrto pelo Municipto.

5. A assinatura da ata estará condicionada: a apresentação do documento de procuração devidamente
reconhecida em cartório, que habilite o seu representante â assinar a ata em nome da empresa.

XIII . DOS PMZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBIETO DA LICITAÇÃO.

1. 0s produtos objeto desta licitação deverão ser entregues somente mediante autorização de
fornecimento, em âté 03 (rês) dias da solicitação da Divisão de Compras, na Unidade de Sâúde Central,
localizada na Rua Romário Martins, s/n, centro, Coronel Viüda - PR, sem custo adicional. Asguallidêdcs
aBleleIlIadiXisáa a!€n! tjEalivas. nào obrigando o l\4unicroio a adouiri-làs.

2. Os produtos, objeto desta licitação deverâo ser entregues conforme descrição do item ganho,
correndo por contâ da Contrâteda as despesas de transporte, seguros, tributos, encaÍgos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. Os produtos serão registrados pelo prazo de 12 [doze] meses e serão retirados conforme a
necessidade e solicitaçâo da Divisão de Comprâs, conforme as condiÇões estabelecidas deste edital.

4. 0 Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com o
previsto neste instrumento convocatório, podendo âplicar o disposto no art. 24, inciso Xl da Lei Federâl
ne 8.666/93.

5. A CÔNTRATADA é obrigada a substituir, imediatamente e às suas expensas, produtos em que se
verifi quem irregularidades.

zoax
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dos produtos deveró ser de no míninrc 2/3 [dois terças) do volidade da data de
to no doto de recebimento pela Contratante.

7. Embâlâgens avariadas, danificadâs e ou vezadas não seÉo aceitâs.

xrv - DÂs coNDIçÕES DE RECEBIMENTo Do oBlETo

1. A contratada deverá âpresentar para aprovação no Município, todâ vez que for necessário, dados
informativos sobre os produtos, de modo que permita sua perfeitâ identificaçâo quanto à qualidade e
procedência. O Município reserva-se o direito inclusive de solicitar amostras antes da entregâ dos
produtos, as quais somente serâo validas pâra estâ licitação.

2. O Município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as

especificaçôes contidas no presente Edital, ou que seia considerado inadequado pelo Município.

3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazêla em conformidade com a indicação do
Contratânte, no prazo máximo de 02 (dois] dia úteis, contados dâ notiÍ'icação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

XV- DA FORMA DE PAGAMENTO

1.0 preço âjustado será pago, âtravés da Tesouraria do Município, diretamente em conta co.rente
bancária em nome do favorecido, até o 104 (décimo) dia útil do mês subsequente após a entrega da nota
fiscal eletrônica, sua conferenciâ e aceitação pelo Departamento de 5aúde.
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2. As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Coútratada e seu
vencimento ocorrerá até o 10e [décimo) dia útil do mês subsequente âpós â dâtâ de sua apresentação
válida.

3. O paSamento será feito mediante crédito em conta corÍente em nome da Contratada.

XVI - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS

1, Os recursos para assegurar o pagamento das obrigaçôes constantes ne§te Editâl correrão por conta
de dotação orçamentáriâ especifica abaixol

XVII . DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1. Ficârá impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de Coronel Vivida,
Estâdo do Parâná, pelo prazo de âté 5 (cinco] ânos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçâo, a pessoa, fisica ou iurídica, que praücar quaisquer atos previstos no ârtigo 7e dâ Lei Federal
na 10.520, de 17 de julho de 2002.
2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntâmente com as multas aqui
previstas, garantido o exercicio de préviâ e ampla defesa, conforme segue:

2.1 Multa de 10% [dez por cento) sobre o preço total da ata de registro de preços, no caso da

vencedora darcausa ao câncelâmento dâ mesma.

2.2 Multa de 1% (um por centol sobre o preço totai da ata de registro de preços, por dia de atraso, no
caso da vencedora não cumprir qualquer clâusula deste edital ou âta, âté o limite máximo de 10 (dez)
dias corridos, quando se dará por cancelada a Ata.

XVIII. DAS DISPOSIçÕES TIruIIS

1. As normas disciplinadorâs destâ licitação seÉo interpretades em favor da ampliâção dâ disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público, d finalidade e a segurançâ dà contràràÇào.

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça a realização do
certame na datâ marcada, a sessão será automâticamente transferida para o primeiro diâ útil
subsequente.

3. Das sessões públicas de processâmento do Pregão sêrão lavradâs ata§ circunstanciâdas a §erem

assinadas pelo Pregoeiro, equipe de âpoio e pelos licitantes presêntes

3.1 As recusas ou âs impossibilidades de assinaturas devem ser regisüadas expressamente na

própriâ âtâ.

4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como as

propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos ljcitentês presentes que desejarem'

5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Municipio

2
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6. Ôs demais atos pertinentes â esta licitaçáo, pâssíveis de divulgação, serão publicados no Diário OÍiciâl
do Município.

7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante â licitação
deverão ser retirados no Departâmento de Licitaçáo do Município de Coronel Vivida, Parâná, após a
celebração do contrato, no prâzo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de inutilização (de seu
conteúdo por meio de incineração ou picotagem).

L A vencedorâ é responsável pelos danos câusados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto destâ licitâção, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade à fiscalização e acompânhamento pelo Municipio.

9. São de responsabilidade dâ vencedora, todos os encârgos trâbâlhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua inadimplênciâ não transfere
ao Municipio a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá o objeto da contratâção.

10. A empresa licitante fica obrigada a garântir a quâlidade dos produtos fornecidos.

11.Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal.

12. 0 Município reserva, ainda, o direito de paralisâr ou suspender o fornecimento contratado, mediante
pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, para tanto, os preços unitários.

13. Na execução e recebimento do fornecimento contratado, serão observadas as disposiçóes da Lei na
8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.

14. A vencedora se obriga a manter, durante todâ a contratação, todas as condições de habilitação e
qualifi câção exigidâs nâ licitâção.

1S. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão de Licitação,
que decidirá, com bâse na legislação vigente.

16. No julgamento das propostás e da hâbilitação o Pregoeiro, no interesse da Administrâção, poderá
relevar omissôes purâmente formâis, senâr erros ou falhas, desde quê não contrâriem â legislaçâo
vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar â instrução do processo.

17. Integram o presente Editali

Anexo I - Termo de referencia

Anexo ll - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de hâbilitação;

Anexo Ill - Declaração de fatos impêditivos, recebimento da documentâção e não contrataçâo de

Anexo IV - Dados adicionais para anexâr na propostâ elaborada no sistema

Anexo V - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Anexo VI - Modelo de Procuraçã0.

Anexo VII - Minutâ dâ Ata de Re8istro de Preços.
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- AdemirAntonioAziliero

Presidente da Comissão de Licitação
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18. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 08r00 às 12:00
horas e das 13:30 às 17:30 homs, no Departamento de Licitações, sito na Praça Ângelo Mezzomo s/n.
neste Município. Informações: Departâmênto de Licitações: (0461 3232-8300.

19. Para dirimir quaisquer questôes decorrentes da licitação, não resolvidas nâ esfera administrâtiva,
será competente o foro da Comarca de CoronelVividâ.

Coronel Vivida, 1B de maio de 2015.
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ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL ÍC 48 / 2075

TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM QTDI
ESTIMADÁ

UN. COD,

PMCV
DESCRTÇÁO VÂLOR

IINIT
MÁxIMo R$

TOTAL
MÁxMo

ESTIMADO RS
01 300 r-41' 10010 FORMULA INFANTIL DE ROTINA/PARTIDA,

FORI14ULA INFANTIL DE PARTIDA EM PO
PARA LACTENTES DE O A 6 À4ESES, COM
DENSIDADE CALORICA DE NO MINIIVO 66
KCÂL POR 1OOML NÂ DILUICAO PADRAO,
COMPOSICAO: MINIMO DE 1.2 CR DE
PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PADRÂO, SENDO FONTE PROTEICA NO
IúINIMO 52% SORO DO LEITE E MINII\4o DX
30 d/o DE CASEINA; MINIMO DE 7,0 CR DX
CARBOIDRATO POR 1OOML NA DILUICAO
PÁDMO, MINIMO DE 3,5 6R DE LIPIDIOS EM
1OOI4L NA DILUICAO PÀDMO, CONTENDO
DHA/AM, APRESENTACAO: LATA COM NO
MINIMO 8OO CMMAS

44,47 14.541,00

a2 500 LAT 10011 FORMULA INFANTIL DE ROTINA/PARTIDÂ
FORMULÁ INFÂNT]], DE PAR'TIDA EM PO

PARA LACTENTES DE O A 6 ]\4ESES, COM
DENSIDADE CqLORICA DE NO IV1INIÀ4Q 66
KCAL POR 1OOML NA DILUICAO PADRAO,
COMPOSICAOT MINIMO DE 1.2 GR DE
PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PADRAO, SENDO FONTE PROTÊICA NO

]\4INII\,10 52% SORO DO LEITE E MINIMO DE
30 O/O DE CASEINA, MINIMO DE 7,0 GR DE
CARBOIDRATO POR 1OOML NA DILUICAO
PADMO, ]VIINIMO DE 3,5 GR DE LIPIDIOS E]!í
1OO]\41 NA DILUICAO PADMO, CONTENDO
DHA/ARA, APRESENTACAO: LATA COM NO
MINIMO 4OO ORAI\,{AS

27,95 13.975,00

03 300 I,AT 10012 FORMULA INFANTIL DI ROTINA/PARTIDÁ,
FORMULÁ INFANTIL DE ROTINA EM PO PAR,I
LACTENTES DE 6 Á 12 ]\,18585, COM
DENSIDADE CALORICA DE NO IV1INIMO 67
KCAL POR 1OOML NA DILUICAO PADMO.
COMPOSICAo: MINIMO DE 1.5cR DE
PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PÂDMO, SENDO FONTE PROTEICA NO
MINIMO 35% SORO DO LEITE E MINIMO DE
48 O/O DE CASEINA, MINIMO DE 7,3 GR DE

CAREOIDMTO POR 1OOML NA DILUICAO
PÂDRÁO, MINIMO DE 3,OCR DE LIPIDIOS ÉM
1OOI\41 NÁ DILUICAO PÂDRÁO
APRESENTACAOT LâTÁ COM NO llllNIl\40 800
GRÁMÂS

37,41 1t.223,00

04 s00 I,AT 10013 FORMULA INFANTIL DE ROTINA/PARTIDA,
FORMULA INFÁNTIL DE ROTINA EM PO PARÀ
LACTENTES DE 6 Á 12 [4ESES, COM
DENSIDADE CALORICA DE NO MINIMO 67
(CAL POR 1OOML NA DILUICÁO PADRÂo,
COI4POSICAO MINIMO DE 1,5GR DE

PROTEINA POR 1OO [41 NA DILUICAO
PADRAO, sENDO FONTE PRO]'EICA NO

MlNIlvlO 35% SORO D0 LEITE E MINIMO DE

48 O/O DE CASEINÁJ MINIMO DE 7,3 GR DE

CAREOIDMTO POR 1OOML NA DILUICAO

2t,93 10 965,00
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PÂDRAO, I\4INIMO DE 3,OGR DE LIPIDIOS E]\4

1OOML NÁ DILUICAO PÁDRAO,
APRESENTACÂO: LATA COM NO MINIMO 400
CRAMAS

05 200 1001.1 FORMULA INFANTIL ESPECIALIZADÀ
FORMULA INFANTIL ANTI.RECURCITACAO,
EM PO, PARA LACTENTES QUE APRESENTAM
REFLUXO GASTRESOFÁGICO, COM

DENSIDADE CALORICA DE NO MINIMO 67
KCAL POR 1OOML NA DILUICAO PÁDMO,
COMPOSICAO: MINIMO DE 1.2CR DE
PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PADMO, SENDO FONTE PROTEICA NO
MINIMO DE 2OOl. DE SORO t}O I,EITE E

3O%CASEINA, MINIMO DE 7,4 GR DE
CARBOIDRÂTO POR 1OOML NÁ DILUICAO
PADRÂoi lvllNll\4O DE 3,1 CR DE LIPIDIOS EM
1OOML NA DILUICAO PADRÀo, CON'TENDO
DHA/ARA, APRESENTÀCAO: LATA COM NO
MINIMO 40O CMMAS

27.43 5.48ó,00

06 500 I,AT 10015 FOR]\4ULA INFANTIL ESPECIALIZADA,
ELÂBOMDA ESPECIALMENTE PARÁ 05
RECEI\,l NASCIDOS PREMATUROS, EM PO, COM
DENSIDADE CALORICÁ DE NO NIINIT4O 80
KCAL POR 1OOML NA D]LUICAO PADRAO,
COMPOSICÂOi l\4lNIMO DE 2,3CR DE
PROTEINA POR 1OO ML NA DILUICAO
PADRÁO, SENDO FONTE PROTEICÁ NO
MINIMO DE 6070 DE SORO DO LEITE E
3OO/OCASEINA, MINII14O DE 7,ó CR DE
CARBOIDRATO POR 1OOML NA DILUICAO
PÁDRAO, T4INIMO DE 4,1 GR DE LIPIDIOS EM
1OOML NÁ DILUICÁO PÁDMO, CONTENDO
DHA/AM, APRESENTACÁOI LÁTÁ COM NO
MINIMO 4OO GRÂMAS

103,44 51.720,00

200 t,^1' 10016 FORMULA INFÁNTIL ESPECIALIZÁDA,
FORMULA INFANTIL ESPECIALIZADA,
ELABOMDA ESPECIALMENTE PARA
LACTENTES QUE APRISENTAM ÁLERGIA A
PROTEINA ANIMAL, EM PO, CONl DENSIDADE
CALORICA DE NO MINIMO 6ó KCAL POR
lOOML NA DILUICAO PADRAO, CO[4POSICAO:
]\,1INI14O DE 1,8GR DE PROTEINA POR TOO ML
NA DILUICAO PADRAO, SENDO FONTE
PROTEICA 1OO% PROTEINA ISOLADA DA
SOIÁ COM L-METIONINAi MINIMO DE 6,7 GR

DE CÁREOIDRATO POR 1OOML NA DILUICAQ
PADRAO, ]\4INIÀ40 DE 3,4 GR DE LIPIDIOS EI{
lOOML NÀ DII,UICAO PADRAO,SENDO FONTE
1OOÔ/O CORDURA VICETAL ISENTO DE
LACTOSE. APRESENTACAOT L^TA COM NO
MINIMO 4OO GRAMÀS

41,9t 4.382,00

OB 100 I,AT 10023 MODULO DE PROTEINÁ PÁRÀ DIETA ORAL
OU ENTERAL, FONTE PROTEICA DE ALTO
VÁLOR BIOLOGICO, OBTIDÁ DO LEITE,
SOLUVEL EM AGUÁ ÁPRESENTANDO

EXCELENTE DIGESTIEILIDADE, ODOR E
SABOR NEUTRO, COMPO§ICAO:
100YôCASEINATO DE CALCIO,
APRESENTACAO LATA COM NO I\4INIÀ40 240
GR^]\4AS

43,73 8.373,00

vALoR MÁxrMo EsrrMADo R$ 124.665,OO
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ATENCÃO: OBSERVAR QUE DEvE SER ANEXADo ,UNT0 CoM ESTE DOCUMENTO FORA DOS
ENVELOPES, CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO SOCIAL T AS RESPECTIVAS ALTERAçOES

ICASO EXISTAM) OU CERTIDAO SIMPLIFTCADA DA 

'UNTA 

COMERC:AL, E SE FOR PROCURADOR,
TAMBÉM CÓPIA AUTENTTCADA DA PROCURÁçÀO.

ANEXO II

PRECAO PRESENCIAL na 48/2OlS

MODELO DE DECLARÁçÂO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Local e data

PÍegão Presencial n' 48/2015.

O âbâixo assinado, representante legal da Empresâ devidamente inscrita
no CNPI sob o no............................, com sua sede [endereço completo], em conformidade com o dispostos no
Artigo 4o, inciso VII, da Lei Federal n' 10.520/02, DECLAM que esú apta a cumprir plenâmente os
requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

Nome e assinatura do Representânte Legalou Procurador da empresa
CPF e RG do declarante
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ANEXO III

PREGÃO PRESNNCIAI, N9 4A / 2O1 S

MODELO DE DECIÁRÁçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E NÃO
CONTMTAçÀO DE MENOR

Identifi caçâo da Proponente

Declaramos, parâ fins de participação no Pregão Presencial ne 48/2015, que não existem fatos
que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos comprometemos, sob as penas
da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de
Administração, qualquer fato supeúeniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, de
acordo com o estabelecido no parágrafo 2q do Artigo 32 da Lei na 8.666/93.

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as
informaçôes necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei ne
70.520/02 eA.666/93, concordando com os termos da presente liciteção.

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no lnciso V do Aftigo 27 da Lei ne 8666/93,
acrescido pela Lei ne q.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos.

Por ser expressão dâ verdede, firmamos a paesente.

Local e data.

Nome e assinatura do Representante Legâl ou Procurador da empresâ
CPF e Rc do declarânte

Págir€ 79 de 27



MUNICíPIO DÊ CORONEL VIVIDA
ESTADO OO PARANÁ

ANEXO IV

PREGÁO PRESENCIAL N9 4Bl2015

À Comissão de Licitação do Município de Coronel vivids

ATENçÃO, A PROPOSTA DEVERTí SER PRIENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA

KIT PROPOSTA, DEV§NDO
LICITÂçÕES.

S0LICTTAR O ARQUIyO NO SETO( DE

Valor totâl proposto R$ xx,xx [xxxxxxxxxxxxxxx!.xxxxx)
validade do Proposto: Apropostâ terá validade de 60 lsessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

1- IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:
RAZÀO SOCIAL:

CNPII
ENDEREÇO:
TELEFONE:

2 - CONDrÇÕ8S GERÁrS
2.1 A proponente declâra conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitâção.
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tâis

como;s encargos [obriSações sociais, impostos, taxas etc.], cotado§ sepaÍados e incidentes sobre o

fornecimento.

3 - DECIÁRÂçÃO
. Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3o da Lei Complementâr 123, de 14 de dezembro

de i006. lsomente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte ME/EPP.)

LOCAL E DATA

ASSINATUM E CARIMBO DA PROPONENTE (se houverl

[OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA OU PROCURADOR)

cPF Ne.................................
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ANEXO V

PREGÂO PRESENCIAL NE 4Bl2015

Nome e assinatura do Representante Legalda empresa

CPF
RG

MODELO DE DECLARAçÂO DE ENQUADMMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÁO DE MICRO

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NAHIPÓTESE DO LICITANTE SERUMA ME OU EPP)

------(Nome dâ Empresa), CNPJ/MF Ne 

- 

sediada, 

- 

[Endereço Complêto]

Declaro [amos) sàb as penas d'a lei, parâ 6dos os fins de direito, especificamente para pârticipâção de

licitação na -áartid"aà de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 12 3, de 14 de dezembro de 2006'

[Local e Dâta]
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ANEXO VI

PRECÃO PRESENCIAL NE 4Bl2015

MODELO DE PROCURAÇAO

Nome completo IREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

RG e CPF

RECONHECER FIRMA EM CARTORIO

Pregoeiro do Município de coronelVivida - PR

Pregão Presenciâl ne 4B/2015

Por este instrumento particular de Procuração, a (IIAZÃO SoCIAL DA EMPRESAI, com sede

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPI sob ne [x)oc'icxx,/.Pqr<xxxxxxxx), representada neste ato pelo sr
(NOME), portâdor da Cédulâ de Identidade RG no (xx»ooo<xxxxx) e CPF ne [xxxx$cLrx) nomeia e

consntui seu bastante procurador o (a) Sr' [a) (NOME), portador [a] da Cédula de ldentidade RC ne

tXXX»«XXXI e CPF no (XxxXxX), a quem confere amplos poderes para representala perante o

Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão Presencial nc 48/2015, com poderes

para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em

nome da o,-rtãrgante, formular verbalmente novas propostâs de preços nâ(s) etapâ(s) de lances, desistir

expressamêntúe interpor recurso administrativo, manifestff imediata e motivadamente a intenção de

interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administÉüvos, assinar a Ata da

sessã;, pÍestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim prâticar todos os

demâisatospertinentesaocertameemnomedaoutorgante,inclusíveossinorcontratosde
fo rne c i me n to / se rv i ços e demois compromis s os (o pci o n a I ).

Por serverdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais'

Cidade, dia, mês e ano
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGÍSTRO DE PREÇOS Nq XX/201X VALIDADE: IülYül201x

Atâ de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -

PÂMNÁ,;essoa ju;ídica d; direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/na, Centro, Estado

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nq 76.995 455/0001'56, a seguir denominado CONTRATANTE, neste

ato representâdo pelo Prefeito Sr. frank Ariel Schiavini, insc to no CPF sob o nq xxxxxxxxxxx,

portador dâ cédula de idenlidade RG ne x)oo(xxxx, e do outro, â Empresa xxxxxxxx,cxxxxx, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Rua xxxxxxxxxi(xxxxxxxx, na cidade de xx»§xxxxxx, E§tâdo

xxxxxxxx, inscritâ no CNPJ/MF sob o n.e xxxxxxxxxxxx, neste ato representada pela Sra. 
'ooodx'o«,

inscrita no cpF sob o ne )c«xxxxxxxy,xx, portadoÍa da cédula de identidade RG ne xxxxxxxxx$o(, a seguir

denominada DETENTORA, vencedora da lrcitaçào na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor

preço POR ITEM, para o REGISTRO DE PREçOS, para futuras e eventuais AQUISIçÔES DE FóRMULAS

inrarurls pana o DEPARTAMENTO DE SAÚDE, fundamentados a Lei Federal n0 10.520, de 17 de

iulho de 2002, Lei Municipal no 1.708 de 18.09.03, Lei de Licitâções ne a.666/93, Decreto na 3263 de

2g.os.oo, l-"1 complementar na 123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementâr ne 18 de 20 de

dezembro de 2007, Lei ne 27 de 15 de Outubro de 2009, em estrita observância aos Diplomas Legais que

norteiam âs Licitações e Contratos Adminisrrativos, mediante as cláusulâs e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRTMEIRAI OBIETO
1. a p."."nt" Ala tem por objeto constituir o REGISTRO DE PREÇOS, para FUTURAS E EVENTUÂIS

AeuislçoEs DE róRuÜms IfurarutIs pnRA o DEPARTAMENTo DE sAÚDE, conforme descriçáo:

ITEM, QUANTIDADE ESTIMADA, DESCRIÇÀO DOS PRODUTOS' VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL

ESTIMADO.

Z. eat'" at" a" t"6tt.o de Preços poderá ser utilizada por outro ór8ão ou entidade da Administrâção'

mediante consulta prévia à Contratante
2.1. caberá a DETÉNToRA da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas'

optar pela aceitação ou não dos prodtttos, independentemente dos quantitativos registrados em Ata'

desde que este fornecimento não preludique as obrigaçôes antedormente assumidas'

CLAUSULÂ TERCEIM . PAGAMENTO

3ia d"rp*=t d".**ntes dâ entregâ dos produtos, objeto destâ âta de registro de preços' serão pagas

por intermédio das dotações orçame;tárias de cada departamento, conforme abaixo descrito:

orEãol Futrcionâl Programática
código

06/01 Fuído Muni.ipal dc saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3 3 90.30 000 2434

a6/41 Fundo Municipal de Saúde 06.001.10.301.0019.2.027 3 3.90.30 303 2460

Fundo Munrcipal de sâúde 06 001.10.301.0019.2.027 3.3 90.30 495 2+U6

3.1. As despesas de outros órgâos ou entidades de Administração que utilizem desta Ata correrão por

suâ contâ,
3.2. O CONTMTANTE reserva se o direito de a seu critério utilizar ou não a totalidâde da

ouantidade estimada.

CúUSULA OUARTA: DOS PRECOS

4. Os preços dos produtos a serem adquiridos, são os

empresa acima classiÍ'icada com os menores pteços'
constantes dâ presente Atâ, oíertados Pelâ

ADMINISTRÁCÂO
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4.1. O Contratante monitorârá os preços dos produtos, avaliará o mercâdo constântemente e poderá

Íever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrênciâ da redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.
4.1.1. O Contratante convocará o fornecedor para neSociar o preço registrado e adequá_lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado

4.1.2. Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociâção, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requeúmento fundamentado e

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias'primas, lista de preços de

fabricantes, despesas de pessoâ1, etc), que não pode cumprir âs obrigações assumidâs, devido ao preço

de mercado tornar-se superior ao preço registrado-
4.1.3. Não será concedido nenhum reajustamento de preços no período da contratação, ressalvada a

hipótese de apticâção do ârt.65, Inciso II, alínea "d" dâ Lei na 8.666/93, que prevê a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA OUINTA: DA VIGÊNCIÂ DO REGISTRO DE PRECOS

5. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 [doze) meses â partia dê suâ assinatura'

5.1. O contratante poàerá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de infringência

conratual por parte dâ DETENTOM, mediante notiÍicação prévia de 15 (quinzel diâs, sem aplicâção de

multas, tendo em vista o principio dâ supremacia do interesse público sobre o particular'

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGACÓES DA DETENTORA
6. Cumprir o obieto da Ata de Registro de Preços, executando a entrega dos produtos especificados no

do Ediúl Pregão Presencial ne 48/2015, adiudicados no certame dentro do prazo determinado pelo

ÓRGÀo CONTMTANTE, de âcordo com o preço registrado e a cláusula oitava.

6.1'Cumprirtodasas]eiseposturasfederais,estâduaisemunicipaispertillenteseresponsabilizar.se
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa

à.2. A..rrnir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do

objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do

objeto pactuado, inclusive quanto ao trânsporte, carga e descârga, despesas com pessoal e apresentar os

respectivos comprovantes quando solicitado pelo contratante.

6.3.Responderperanteocontratanteeterceirosporeventrraispreiuízosedanosdecorrentesdesua
demora ou de sua omissão, nâ conduÇão do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por

erro relativos à execução do objeto.
6.4, Responsabilizar_ie por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de

estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o contratânte

6.5. Responsabilizar_sá pelo ônus resultante de quâisquer açôes, demândas' custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de §eus empregâdos, prepostos e/ou contratados'

bem como se obrigâr por quaisquer responsâbilidades decorrentes de ações iudiciais que lhe venham a

ser atribuídas por força de lei, relâcionadas com o cumprimento da contratação'

à.e. fica uuaada a.ufcontratação total ou pârcialdo objeto da contratação, a âssociação da DETENTORA

com outrem, a cessão ou transferência toial o. parcial, bem como â fusão, cisão ou incorpoíação sem

autorização expressa do Contratante.
ãi. l,Írni".-r", dr.rnte toda a vigência desta Ata, em compatibilidâde todâs as condições de habilitaçâo

e qualificação exigidas na licitação.
O.d. nesponsabitiiar_se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais que

se fizer;m necessários para a boa execução do objeto d'â contratâção- As despesas com quatquer tipo de

análise do material no 
"to 

d, 
"nta"gr, 

c,,o ,",a necessário, correrão por conta da empresa vencedora-

.1e acordo com a Cláusula Nona.

7.1. Fornecer e colocar à disposição da

necessários à entreSâ dos produtos.

PARTICIPANTES
7ãíiiiããão. .ompromissos financeiros assumidos com a DETENTORe' efetuando os pagamentos

DETENTORA, efetuando os pagamentos que se fizerem
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7.2. Notificar, formal e tempestivamente, â DETENTOM sobre as irregularidades observadas no
cumprimento da contratação-
7.3. Notificar a DETENToRA, por escrito e com antecedência, sobre multâs, penalidades e quâisquer

débitos de sua responsabilidâde.
7.4. Acompanhar â execução do objeto contratado, efetuadâ pela DETENTOM, podendo intervir durante
a sua execuçâo, para Íins de ajustes ou suspensão de fornecimento.
7.5. Fiscalizar a execução da contratâção por um representante do ORGÀO CONTRATANTE, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à

Administração, conforme Artigo 67 da Lei FedeÍal ne 8.666/93
7.6. O Departamento de Administração será responsável pela prâtica de todos os atos de controle do

registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
L Os produtos objeto desta ATA deverâo ser entregues somente mediante nota de empenho. As
ouantidâdes epresentadas são apenas estimativas. não obrigando o MunicíDio a adouiri_las. Os produtos

serão registrados pelo prazo de 12 (doze) meses e conforme âs condições estabelecidas deste edital.

8.1. Os produtos obreto desta ATA deverão ser entregues no Departamento de Saúde em até 03
(três) dias da solicitâÉo da diüsão de compras através dâ ordeh de compra ou nota de

empenho, correndo por conta da DETENTOM as despesas de TransPorte, seguros, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

CúUSULA NONA - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
9. O preço ajustado será pago através da Tesourariâ do Município, diretamente em conta corrente

bâncáriâ em nome do favorecido, âté o 1Oe [décimo) dia do mês subsequente a execução dos serviços

9.1. Caso os diâs previstos para pagamentos cair em finais de semanâ ou feriados, o pagamento será

efetuado no primeiro dia útil após o feriado ou Íinal de semana.
9.2. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente da DETENTORA.

9.3. Não será concedido nenhum reaiustamento de preços no periodo da contrataçâo, ressalvada a

hipótese de apticação do ârt. 65, lnciso II, âlínea "d" da Lei ie 8 666/93, que prevê a manutenção do

equilíbrio econômico-Í'inanceiro inicial.
9.4. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, deüdamente identificados, o número da

licitaçâo e da Ata de Registro de Preços
9.5. À nota fiscal, dãverá estâr ãcompanhada das certidôes negativas do lN§Le do EGI§
devidamente válidas, para que seia efetuado o pagame[to, sendo que é de responsabilidade do

fomecedor, manter áurante toda â execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidâde 6scal)'

s.e. õonsideiando a Norma de Procedimento Fiscâl ne 067/2010 de 27 de ASosto de 2010, o item 6 da

Normas de Procedimentos Fiscais ne. 095/2009 pâssa a vigoÍar com a seguinte redação:
,,9.6'1. Fícam obrigodos a emitírNota Fiscol Eletrônico - NF.e, moilelo 55' em substituição à Nota Físcol,

modelo 7 ou 1-Ai o panir de lp de dezembro de 2010, os contribuintes que' independentemente do

o ttvidode economico ex erc ido, real i z em o peroções :

9.6.1.1 destinodas à AdministraÇôo Púbti;a direta ou indíreto, inclusive empreso público e sociedade de

economiamista,dequalquerdosPoderesdalJnião,dosEstados,doDistrítoFederaledosMunicípios;
9.6.1.2 com destinotario iocalízado em unidode da Federoçõo diÍerente daquela do efiitente;

9.6.7.3 de comércio exterior."
9.7. Empresas que não apresentarem NF'e conforme orientaçôes acimâ descritas terão seus pagamentos

retidos;té a apresentaç;o da notâ fiscal, de acordo com normâtização exarada pela Receita Estâdual do

Paraná, Norma de Procedimentos Fiscais ne 0 67 /2010 de 27 de A9osto de 2010

CúUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
iO. O COufnerql.lg, através do setor competente, fiscalizará a execução dos serviços e veriÍicará o

.u.p.i-"nto dr. .ondiçóes solicitadâs, no todo ou em parte, visando a averiguação do dos produtos às

condições e especificações requisitadas.
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10.1. O ato da fiscalização de execução da ata de registro de preços não desobriga a DETENTORA de sua

responsabilidade quanto à perfeitâ execução deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do cANCELAMENTO DO PRECO REGISTRÂDO
11. 0 preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casosl

11.1. Pelâ Administrâção, quando:
a) A DETENTORA descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) A DETENTORA não retirâr â Nota de Empenho e/ou a Ordem de Seruiço no prazo estabelecido, sem
justifi cativa aceitávelj
c) A DETENToRA der causa a rescisão administrativa da ata de registro de preços;

dl Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcialda ata de registro de preços;

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticâdos no mercado;

0 Por Ézões de interesse público devidamente fundamentadâs;
11.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitâção por escrito, comprovar estar impossibilitada de

executâr o obieto de acordo com a Ata de Registro de Preços-
11.3. Nas hipóteses previstas no subitem 11.2, a comunicação do cancelâmento do preço registrado será

publicâda na Imprensa OÍicial Municipal juntando_se o comprovante ao expediente que deu origem ao

registro.
11.4. A solicitação da DETENTORA para cancelamento do registro de preço deverá ser protocolada no

Município de CoronelVivida - PR, facultada a esta a âplicâção das sanções administrativas previstas no

Edital e nesta Ata, se não âceitar as razões do pedido, sendo assegurâdo à DETENTOM o contrâditório e

a ampla defesa.
11.5. Cancelada a Ata em relação â uma DETENTORA, a Administração poderá

com classificâção imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço
contrater com aquela

11.6. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresâ DETENToRA será

comunicada por correspondência com aviso de recebimento.
11.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inace§sível o endereço dâ DETENTORA, a comunicaçâo será

feita na Imprensa OÍiciâl Municipât, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

publicação.

cúusuLA pÉctMA sEcuNpA - DAs sANcÔEs ADMINISTRÁTIvAs
12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de coronel vivida,

Estâdo do Paraná, pelo prâzo de até 5 [cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição, a pessóa, fíiica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7a da Lei Federal

nq 10.520, de 17 de iulho de 2002.
12.1-2. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de

Preços, deixar de entregâr ou apresentar documentaçâo falsa exiSidâ para o certame, ensejar o

ret;rdâmento da execução do obleto da licitação, nâo mantiver a proposta apresentada, falhar ou

frâudar na execução da Atâ de Registro de Preços, comportâr_se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscal, Íicará impedido de licitar e ;ntratar com a União, Estados, Distnto FedeÉl ou Municípios e, será

descÍedenciado no sicai ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso xlv
do art.4e da lei ne 10.520, de 17 de Julho de 2002, pelo prâzo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das

multas preüstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominâções legais

12.2- A sànçáo de que trâta o subitem;nterior poderá ser aplicada juntamente com as multas aqui

previstas, garantido o exercício de prévia e âmpla defesa, conforme seguel

iz.z.t. uuit^ de 7oo/o (dez po..ãntol .ob." o valor total da âta de registro de preços, no caso da

vencedora dar causa aà cancelamento da mesma ou descumprir com âs condições pâctuâdas neste

termo.
li.z,.i.tl"lu a" 1olo (um por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento ou da Nota de

fmpenho, por dia de'"t.".o, no."ro d" r"ncedora não cumprir as condições de entrega e recebimento

ãáãUi"i. 
"!üU"l".iaus 

na cláusula oitava, até o Iimite máximo de 1o (dezl diâs corridos' quando dar-se-

á por cancelada a Ata de Registro de Preços

iá.à. Conrtitu"rn hipóteses que podem detenninar âdoção das sançôes de suspensâo e declaração de

inidoneidade:
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

a) inexecução total de obrigâções contratuaisi
b) inexecução parcial de obrigações contratuais;
c) de pessoâs físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quâisquer tributos;
d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação [são exemplos de ilicitudesi fa]seâr

dados e demonstrâtivos, apresentar declârações falsas, âpresentar documentos com falsidade

ideológica, oferecer amostras diversâs da DETENTORA, realizar combinaçôes indevidas, do tipo joSo de

planilhas e arranjos escusos, entre outrâs);
e) demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo Pública em ürtude de atos

ilícitos praticados.

cúusulA pÉcrMA TERCEIRA - pA PUBLIcACÂo po ExrRÁTo
13. A publicação do presente instrumento, em extrato, na lmprensa 0ficiat do Município, ficará a carSo

da Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem
desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMÂ OUARTA - DAS DISPOSICõES FINAIS
14. Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão PreseÍcial ns 4A/2O15 e

seus anexos, bem como a proposta de preço escritâ formulada pela DETENTORA da Ata, constando os

preços de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as paftes declarâm

ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação

14.1. Os documentos referidos no item anterior são corsiderados suficientes para, em complemento â

esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem â execução adequada do instrumento ora

celebrado.
14.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas às disposições

estâbelecidas na legislação vigente.
14.3. Nenhuma indenizaçaó será deüdâ aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa à licitâção, nem em relâção às expectâtivas de conhatações delâ decorrente.

14.4. O for; designado para,ulgamento de quaisquer questões judiciais resultântes deste Edital será o

de Coronel Vivida-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeirc;

E, por estârem justos e acordados, assinâm a presente Ata de Registro de Preços em 02 [duas] üas de

igual teor e foma, iuntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus

efeitos legais e jurídicos.

Coronel Vivida, xx de x»c<xxxxro<xx de 2015

Frank Ariel Schiavini
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Liliane Guarrezi Fontânive
Fundo Municipal de Saúde

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxx
DETENTORA

Testemunhàs:

>.
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARANÁ
AVTSO_DE L|C|TAçÃO

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N'48/2015
REGISTRO DE PREçOS

O Municipio dê CoronelVvida, Estâdo do PaÍaná, loma pública a realzaçáo em sua_sede, sito à Prâça
Angelo-Mezzomo, s/n, as 09:00 (nove) horas do dia 01 de junho de 2015, LICITAÇAO na modalidade
PREGAO PRESENCIAL, lipo da Licitação MENOR PREçO POR ITEM,_sob no 48/20'15, objetivando-se o
REGISTRO OE PREçOS PARA FUÍURÂS E EVENTUAIS AQUISIçOES DE FORMULAS INFANÍIS
PARA O DEPARTAIIENTO OE SAUoE. O valor máximo total estimado é de R$ í24.665,00 (cento ê
vinte e quetro mil e seiscentos e sessenta e cinco reais). Prazo de registro de preços é dê 12 (dozê)
meses- Os envelopes deverão SER PROTOCOLAOOS até as 17:00 do dia 29 de maio de 2015 junto ao
setor dê prolocolo. O êdilal poderá ser obtido junto ao l\runicipio de Coronel Vividâ, dâs 08:00 às 12:00
horas e das 13130 às 17:30 horas ou através do site rr ryv.coronelvivida.or oov.br. lníormaçóes (046)
3232-8331. Coronêl Vivida, 18 de maio de 2015. Ademir Antônio Aziliero, Presidenle da Comissão
Permanentê dê Licitaçáo.
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Dêpartamento do lmprensa Oficial do Estado do Paraná - DloEOE-üE

Título

3aa34/2O15

AVISO DE LICITAçÃO PP 4A/2A15 .
FORI4ULAS INFAfmS

PMCORONELVIVIDA - Prefêitura lLlunicioal
de Coronel vivida

,;i Dlário oÍi.ial com. Ind. e sêrviços

- 
Municipalidades

CORONELVIVIOA

á Licbção - cls

E-ma I

DEPOSitáTiO HELLEN OAYANNE OA ROSA 4 Publcacáo DIOE P Presencraln" 48'2015
FóÍmua lní3i-rlil..dÍ
aa 5ô KB

18/05115
09 20

-. N' da Ed ção do, Diário:9454

hêlên@omcv.com.br

E.viada em 18/05/20r5 09r16

Data de publicaÉo

,_ 19/05/2015 r.rç. tc ra

Histórico

R$ 120,00
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eovEdicsoú@í
â(TRÁTO DO CONrRÁTO N.392015 d€ 1A/05/2015

CONTRÁIÁÀTE] MUNICIP|o DE CORONELDOMINGOS SOÂRÉS. Eí.dO dO PAêNá,
pesoà lúndie de dnedo púbti6 i .3120. iNdfio no
CNPJ nô 0151«1í0o01,r 3, CON rÍlÁÍÂNÍE. EpGsnrado Ésr. ío p.t pÍêÍêllÓVâtd I
ÊeB.â v- d. CPF n . 23s319.99{. € RG n. 1ss577$f(SsppR) .m plênô.rercicto
deseumandaioêfunçegGsÉêi
CONTRÂTÂDO: POSSOLI CÂMINHóES LTOÂ CNPJ ü6'0295/000

R. a É9u I d.nomiúd! CONrnÂÍÂDÁ ÉpÉsênt da
pü Fábiare Posd', ponãdo(á) dâ céduta d€ 

'd.drd.dê 
R ê M3173165(sspTpR),cpF

oÊJÍo: fomarftnlo do r.guntô êquip.nsro 006 úminhõ.s @ç.ôbâ bâsolanr€
6x4. mâM l@, Modelo Tê.tor 264€23 @m eçámb. bâ3di6nt. LibÍetaro , rotê io 03
CUSTOS: Rt .í73 00o oo(qúatroe oto mí íêà t) . râ2àô d€ R3
23e.00o oqduenlos e innia € no* mit eáis) poÍ unrdsd.
FORMÂ 0E PÂGÂMENTO O pasamenlo ÉÍâ .rêruâdo ú neõs bíasrt€iÍa 6rêôrê
alê r 5 (qú'úê) d âs apôs o ÉÉb redô prôüsôdo e aDíoEnraÉo óÍdâ da nola feti
PRÀZO DE ENTREGÁ mdasao
PRÁZO DE V|GÊNC|,A 12 res* âú3 ârsi.âruÍâ do Codãrô
FORO: ComaÍe de Parroâ.PR.
DoÍÁçÁooRçaMENrÁRÁ 1ooô1 diúsão de 6êfriÇo ! rodoviáíor. 267322 ôO 1 O I Oos -
aqu siçáo dê vêr@roÊ € êquipamen
permanenrê dêôoÍedes do PÍogramã dêaquÉiÉô de Máquina! c E
Municipiôs do Esrado do P5íaná (PRoMAP)e adic'onar Í nà.Érc do Munictp ô.

PORÍAR|À r{.r6&20i5

O PÍêIeilo Munidp.r dê C(orel DodnOG S.aÍ€s, E3rado d. pa6iá no urô de suas
ãúibu çõs re9a6, R Ê S o!V E:

Ân f Á paíÍ dê 15 de m.'o dê 20j5. o sL cLEaÉRsoN caTÁrÀN pdâdôr do
dotumnro d. idêrÍ'd.dê RG nÀ 4.3!0.563rsc. dó ol9o .m @d.3áô de ÂssEssoR
OPERÁcloNAL DE SERvrÇos ROctOvlÁRrOS. ,.!ogândô M inr.§É . pôdânâ iô

À,t ?-Esiâ Pô(a,ia dtí. .m vE d ú dí. d. .ua puàr 4 Éo .evogadas a 3 dBp.3içàês

cô.ond omingG soâÍês Pr , em 15 d. m.io dê 2015.

PREFEITO MUNICIPÂI

PORÍÁRIANC166J2O'5

O PÍeleito Munidpãldô cobnêl Doilno6 SoâÍc6 &tado dô Pâ.âná ôo uso de suâà
aríbu çóes regarr, R E s o LV E:

An f-a paíir de 15 dc máo d. 2015, o sr CLEBERSON CÂTAPÂN. pônâdoÍ do
doamonlo dê idsldâúe RG n 4.310.56?SC 6 CPF n! 032732.11ss7, paÍa exêr@Í
êm oomissao o argo dê CHEFE or\/lsÂo FrscarzaÇÁo ÂMslENrÂL jumô âo

_Oepalàmêío dê Mê'oÂtrbierre otocc. doptano

^ 
cd,e.! € v€nomê.toâ om 6êNdôrr Nbrtrs nú(p,r arc

496/2010, Lê 509/2011. L6tn.52ol2011. LôI6031/2012s Làn.61912013.
Á'1. 2"-Esra poÍlaíia onlÍ. 6m vrod nE dãtâ dê sua púbr câÇào, Íewgadas a§ drsp.siÇóeâ

Corcel oomingos Soaíd Pr, ãm 1

PREFEITO MUNICIPÂL

PORrÂRrÂ X. 1G7l20r5

o Prêrêlro de coÍorel Omingor S@Í.r E.lldo do PaÍaná. m úo dê 3É3 âlÍlbuiÇes

AnEo gNsÍlTUlR â c@rdêmÉo Munrdp.l lnt*êroiâldo PíogÉmá B&â Fâmíiâ
Ánito Z-NOMEAR os abaixo Íêlrqon.do., paÍa @npder a C@ÍdenaÉo Muniopal
REJÂNE D|AS MEúO - RêrÍ€*nbnre d, Â$6rênci. Sd!ár:
MÂRLj APÂRECIOÂ SCOPEL - R.pEhr.nr. d. Sáúd€i
FERNÂNDA ROBERIA OA ROSÁ. RâPT€EfuNI€ dâ EdUáçãÔ.
À1rgo 3!-Eía Pdana 6ta em !{q E d.lã d. 3ua DubliÉçáo, íêvogadas quâisqueÍ
dÉposiçaês ú MbáÀo

corod Dmingos soâÍ€8iP. M 15 d. roio dê 20r s

CONÍRÁÍANÍE: MUN|CíP]OOE CORONEL OOMINGOS SOÀRES ESIAdOdO PATANá

rssoê luíldie de d @lo qiblico intfro @m rêdê nâ Âv rÍâucáÍià
CNPJ n'0161,t41í0001r 3 CONTRATANTE, í.Eo6êtudo roste ato Flo Píêleiro Va d Í

$0,1ê RG n! 1595779i(SSPiPR) em preno exeÍclrro
dê su mãn&lo e tunçôes. Íe§ dôde
CONÍRÁÍADO] BOMÂG MÀRINI EOIJIPAMENTOS LTOA, CNPJ 37060]67/0001 32
rMrÉâdr nr Ru. clemsnro clr.ll. 530, asfio lndulnalRitl€í Monrcrpio da câch@innhã
Esiâdo do Rio GÍándê do s!r, r *cull dênomln.dã coNTMÍaDA, ÉpÉe ada porLul2

Cârlôs wbi§, pônâdo(â) d. údul. d.ld.ntldÉdô R,G. N' 34756l3J (ssP/P R). cPF rf
r73 1 30569- 1s, E§idenlê nâ Rue CooNl Consitnlno Fâ b.iciô, 1 33 C donêl Vtridâ-PR.
o 8JÉÍo iohêcimenro do seg uhtê êqulpam.ntô: U m rclo @mpã clsd oí vlbÍâlório, ma@
Aomag, Modelo BVrr12 D 40-lolê no02
cusÍos: R$ 263.900 00{duz6nros . s63ônla ô !68 mÍ ê nováentG Íêàr)
FORMAOE PAGAMENTo: o pâgàmênio 3.É.Í.lotdo em moeda b
âié 1 5 (q úrnz.) dras a p6r o Íe@brm6nro p rov íÍro ê âp€sànisÇáo cotr
,atuÍa do equipamento loÍnêcldo ê d
PRÂZO DE ENÍREGA:45 dia3 

'Oórâsínáiúrádo 
ContBto

oRAzoDE\IGÊ\CIA r2Ee*sopÔr.!s,nârJÍaooConrârô

DoracÁo oRÇÂM E NrÁRla 1 ooo 1 - dlvsáo d. sediços íodoviá rios 2

aquisiqão dê wrcúr.s . €qurD.rentd Íodov áÍlc, 4190520000 - êqulp
pemânêniê, d€@Írcnres do PÍo!Íama de Â!ui!ço d. Máqu nas. EquiDarehrÔ§ pâÍâ

MMiclpos do Eíado do P.râM (PROMAP). adiooúlÍMne rodÔ Múnicrpro.

EDIÍÁL DE PREGÀO PRESÉI{CIÂL N! 4'/2OI 
'

OMrn(ro'oder oÍônêr!,vda F{d âÇ:ôêíâuà sd.
+ô à ozÉ À1gelo llre.zoro 6h âs 0900 rnoe) h.Íae do d..0 oe,unh..k 20 5
-( r raLÁo aà Todar d&e PqFGÁo PPEsElcrA. r oo dá L orâçáo MÊNoR ceFço
POR ITEM, SOb N" 43/2015. Ob]êI'ANdGgêO REGISIRO DE PREçOS PAtdA FLJTIJMS
E EVENIUÂIS AOUISIçOES OE FÔRMULÂS INFANÍIS PÂFÁ O OEPÁRTÂATENIO OE
SÀUOE O varoÍ mâimo iotar êshmâdo é dê Rt 124 645 00 (@nto é v
*isentos e *ssenla e cin@ reais) PÍao d€ regktÍo dâ Â€çcédê 12(dd.)ru*3
Os efrêlop€§ dêvêráô sER PRoTOCOLÁDOS aré !! 17 00 do dia 20 d€ máio dê 2015
ludo ao selü dê protocdo O ediral pod€Íá !êr obr'do,u.to âo MunicrAo dê Cô6nêr
vúda. das 03:00 às 12:00 hoÍas ê da§ 13 30 às 17:30 hor.r ou arrâvós do sire M
@Í0reÀ/ivüê.p(govbl níomãçaês (0a5) 3232-3331. CoÍoÉl \.vida, rô d. ru6 dê

dênrê óâ cmÉsáo PéruÉdê dê udbÉô. 
, .

SI)MUL úoneÍâ Func'onáÍio a Pedúo
MUNICIÊÀL OE CRIJzEIRO OO

IGUAçL-ESÍÂDO DO PARANÁ, no uso de suas aúbuiçóê! lêgâL! ê
hê cmaêrê o lndso \4ll do anigo 53 óa Ler OÍgân 4 úuiopd o lnoso ldo An.79 da

An f-Fi€ êx erãdo a Pedido o Funooúno P'idió Mun'clpalREN| FtlÁNclscrllNl
âdo âtrâvér do DêcEto .! 30072013 d. 02$112013

do CãÍgo êm Cmissào de 'Se@táíio Munidpal d. As3istência . Mu

ad.2c-o pe*nle DecÍêtô ênlGrá em MgoÍ noís dst.
Gabinele do PÍeíelto Municipal d. C@e ro do rouâçFEâlâdo do Pàmn

LUIZ ALBERI KASTENER PONÍES

MARIA DE LOI]RDES H VIEIRÂ
OIR, DLPIO, D- CLCURSOS TJMANOS

Diario Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

h,iuóoÉhRêd4.o@]dêadeodubree,on

.êJ
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DíN,OFICJALP..Jú

Dú: 03 d.lúho dc 2015 À 09 00 horu
Locâl d. Àbtua. sâlâ d. Rêunió.s, sruâdr n, Ru xv dc Nôv bÍo,2lI - r

Pi.çoMhiro coDsbr. oo.nihl
CnÉno d. JDlsúoro Meoo' PÍ.fo PoÍ xm
Irromagô.s complmmkE poôÍào *Í obtida í! SeÍ.rdB Munic'pal da Ád-
minisúsçào, sito â Ruâ XV dê Novobro N" l05,cmúo, Colombo - Pdúá, o!
p€los roB (041)1656-3030oü3ó5ê30a2Np.lô!t !r v colrnbo ü sov br

Iabd. Cníinâ Pâutr
Pr.í.itâ Münic'pal

Rt rà,ú-sÚ720r4

^risd.Li.ibçloEdibl - Prgaaô Preod.l N.. 0,L,20,5
Objdo Coftraão dc mpr6a.sp..iâl'ad! por meio do SISTEMA Df, Rf,cls
TRo DE PREÇos r4 presbÉo d. w'Ços ÉcDios d. múur6ç{o pr.v.nnva
. cm[va. on o foúé'maro d. D@ e *sônos d. E9o$çà d. hnhâ onsrml
pm os vâiculc (ld6 . médl6) dâ PÍefeituE MMicip:l d. colmho, óirômc
quaúdrd* . .rÍêílicaçes coníacE no rmô d. R.fdàoa (Àrso vll), qu.

Lrab: 01 d. runnô dê 2015 à 11 (Í) b6
Lmal d. 

^bduE 
Sâ1. d. R.mú.s, situãdr nâ Rú xv dê NGmbro, lll - r

PÍe§. MÁximo: Conrbte nô .d'tl
Criténo d. dsmôrô M.nor PÍ.9ô pôr Lot
Inflm{ó.s Cmplmírã6 podíao s obrid:r na SéEd, Mm'cDal da Ad-
miiBhêo. rto a Ru. xv de Novdho N" 105, Cdúo,Cdmbo _ PdrÀ ôu

p€los foi6 101I) 36tó 3030 ot 1656 3002 o! p.1o sit.: §1s úlô lr üla!b!
Cdmbô 13d. mâio d.2015

I2e6.rc Cdsí' Plqn
Pr.fcib Mú'ciÉl

Rtiã@.3Ú72/2.16

I Coronel Viv la

MUNtclpIo DE coRoNEL n'lDÂ - EsraDo Do P RÂNÂ
Ar1SO DE LICITÀCÃO

EDITAL DE PREGIO PRESf,NCL{L N''3'015
RIGIST'ITO Df, PRf,ÇOS

o MurLr'ô oe coond v'r'1.. Ltrdo do P@ 'orr publiu J Ér'uróo
.- -, -à. " " " 

r,-, u*t. rvt.
dc uir,o de r0.1. -'clla\ Ào r ím,l'dâdc PRtuÁo PRI sE\.r{r. '{@rr dro YLi\oR PRi(o Po
RECISIRO DT fRf,COS P NA ÍTITURÂS E EVÚNTf,AIS
{ousr(OÍ\ Dt FoR}ri L^s l\FA\"1l\ P\RÀ o DLPARI {\lF\ lo

'bftdo . dt Rt l?4.66t,00ú.nro.\rtrr.
eouÍm m eÍn« s s rsdh ..irco rcri!, PÍà/ode'ep.ioô'o'e'o'
. i t: ra.-, *". o. .rEror.\ d.\c o sl R PRoloco. \!i il re d
1r 0odod.29d. mâiôde20l5luroâos.bÍdepúrdolo OedÍrlDÔdeÍàs
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MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PÂRANÁ

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N' 48l2015
PROCESSO LICITATóRIO N9 67 I2OIS

OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçÕES DE

FÓiMULAS INFANTIS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

DATA DA ABERTUM DAS PROPOSTAS: 01/06/2015 as 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo,

s/no - Coronel Vivida - PR.

1. VALoR MÁxlMo ToTAL: R$ 124.665,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos e

sessenta e cinco reais].

PRÁzo DE vIGÊNCIA: 12 (dozel meses

INFORMAçÕES E RET!RADA DO EDITAL: Município de Coronel Vividâ - comissão

Permanenie de Licitação - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n" - Fone: (046)

3232-8300,

coronel Vivida, 18 de maio de 2015.

._z ;

Adelíír Antonio Azil iero

-P*l,t^' * t(-t:s /(-

'|J.o.'.oí'

Presidente da Comissão Permânente de Licitâção

PrãcãAnoelo t\4ezzoro, sh 85 550_000 CoronelVlrdd _ Pardná

r""" iaãiãzji:À:oo -i",,46r3232-10'6-ê-marr ad mrlrstíacao@pmcv com ' br

/óÉfrtN

Ér."se\'
q&/-



De:
Enviado em:

Iana <iana@coronelvivida.pr.gov.br>

terça{eirâ,26 de ma o de 2015 10:36
HILTON-ACM (hiltonacivi@gmail.com)

AVISO DE UCITAçÃO PREGÃO PRESENCTAL N" 4812015 - REGTSTRO DE

PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQU]SIçÔES DE FÓRMULAS INFANTIS
PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE

48. Editâl - Mural Pg Pr nô 48-2015.doc

Att, lana Schmid
Município de Coronêl Vivida
Iicitações e Contratos
(46) 3232-8304

CORONELYIYIDA
a:: ). ',,c. nt.l):.t1

I



MUNIC|PIO DE CORONEL VIVIDA
ESTÂDO DO PÂRANÁ

EDITAL

PREGÃO PRESENCTAL N. 4A/?OtS
PROCESSO TICITATóRIO N9 67 /2OI5

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTUMS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE
FORMULAS INFANTIS PARA O DEPARTAMENTO DE SAUDE,

DATA DAABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/06/2015 as 09:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitaçâo do MunicÍpio de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo,
s/n'- Coronel Vivida - PR.

1. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 124.665,00 [cento e vinte e quatro mi] e seiscentos e
sessenta e cinco reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (dozeJ meses

INFORMAÇÕES E RETIRÁDA DO EDITAL: Município de Coronel Vivida - Comissão
Permanente de Licitaçâo - Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n' - Fone: (046)
3232-8300.

Coronel Vivida, l8 de maio de 201 5.

),' ),- ç>L-z-ZZA./;\-
A.demir Antonio Aziliero(J
Presidente de Comissão Permenentê de Licitação

Cê{ttlco quê Íor allxBdo no Saguâo

úaltâ PÍ€leÍtlrs dê Coronêl Vwrd' no

oa.lodo da

)ô-,,-l2rLÉ n s!,§e-r-À>

----;§*E--,

PÍaça Angolo À4ezzomo, s/n - 85.550-000 - Coroôel vivda - PaEná
Fone: (46 ) 3232-8300 - Fan 14õ)32321016 e mãil: adminislracao@pmcvcom.br



A C MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
Rua:JoaquinNaboco.2o5-Salâ08.TéreoÉd Châtêâu dê Lion - zona 0l cEP 87014100-MÁRINGA PR

CNPJ l1138.620/0001.08 - 1.E 90494458 03 I Dtr.1rr\: (ll).]029 691111

rn,rir: n1ix saude nll.laúI:l\ !1hq!.ça!ff-bl

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Maringá,25 de maio de 2015.
Pregão Presencial n' 48 /2075.'

O abaixo assinado, representante legal da Empresa AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA,

devidamente inscrita no CNPI sob o n' 11.138 620/0001-08., com sua sede

(endereço completo], em conformidade com o dispostos no Artigo 4', inciso VII, da

Lei Fecieral n' 70-520/02, DECLARA que está apta a cLlmprir plenamente o}.
requisitos habilitatórios exigidos no cclital quc rege o certame acima indicado.

|.o

l-n tea ozotooot-oíl
q0494458-03

Plr{rrÀ.]J i r ''!'r-''c551Ú

MaÍingá ' PR

I
Q,)

- L-/

Aíàla Maria de oliveira BergÀascho
CPI 660.0'11.369-72 RG 5.088.919-0

L J

k)



§.f covenNo Do PARANÁ
tr1(}rl stônrrp,RrA DE ESTADo DA rNDtrsrRra. Do cotúERC,o E ASS-NToS Do rvERcosul /s-'. ::. r1

I|s #lm-"syffi?'flls8r"â5âtâ*o,,-*.o,,,,o*"o \e/
-,,

CERTIDAO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001

certificãmosqUea3lnlormaçÕesabaixoconslamdosdocumenlosarquivadosneslaJuniacomerciaiesãoviEenles
na dala dá sua expedição.

Á c túarERtÁls MÉDlcos LToa ME

Natureza JLfidica: soct€DADE EMPFEsÁRla LlMlÍÀoa

Númerodê ldeniilacação do Begistro de
Empresas - NIFE (sede)

collenctoatlclotsrnoEMÀÍEBlÀlSHOSPITALÁBES OOONÍOLOGICOS,

iúrCrours uerentnts oE HrctENE, coNsEFvaÇÀo, LlMPEzai INDUsÍBla

Endereco Complelo rLográdouto. N" e Complemeílo.
EUÂ JOAOUIM NABIjCO.2O5.LOJA 08. CHATEÁU OI

CNPJ Oâlade arqulvâmnlo do
Ârn Côíqlhulivo

ll.lg.azonool-ool 10109/2009

Êatrro, Cidade, UF, CEP)
LroN . zora olJlaÊryq\, PB, 87-01'r-100

10/09/2009

./
OFÍOPEOICOS E ALIIúENÍOS ENTEFÀIS E

E COMEFCIO ATACADISTA OE ROUPAS

41 20658142-8

Capilal lnlegralizado: a$
(SEÍENTAMIL BEÂIS)

sociosParlrciDace no capilal Especie de socio admhrslrador lermiío do Mandalo
Nomc cPr !qi!i4 e4Er!!!!e !g-ç!!!!êuE§I E!!!q!-gslgc'

70.000,00

ÀNG ELA MAÂIÀ D€ OLVEIRÁ SEFGÁJúASCHO '

Eleilsr&
aa@r!rl§!ê!s !!l],d!!s
ÀdminislEdoÍ- Xxxxxxxxxx

Capital: R$ 70.000,00

(SETENÍAMIL FEÂIS)

0ala:28r10i2011

Mlfioemprôsa ou
Emprêsa de Pêquono Porre

(Lel he 123/2006)

$ictoênprê., /.

Ato: ALÍEBAçÀO

EVENIO{S); ALTEBACAODE

CONSOLIDAçÃO

Númêro:20118232320

DAOOS (EXCETO NOME EI\]tPÊESAFIAL)

DE CONIÊATO/ESTATUTO

BEGISÍFO ATIVO

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CUFITIBA - PF,25 de máo de 20l5 -/

@r
LIBEFTTAD BOGUS

c)

\g
'zZ

oocumenro Ass náóo o'g râhênrê 2tlo!r'z015
rúnÊ Come,cê do PaÉná
CNP.J 77 963.17Cú0001-99

vdê d€ve 
'nelãlaro 

edú@do dã JUCÉPAR

PaÍa vêiíiéÍ a áulênliodade ác§ }wrunl.@heÍc ârpr gd bÍ

ê 
'nfoÍmê 

o nÚ@Ío 1 521 60760 na Consu 116 d6 Âu renric'dáde



A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA. ME
c.N.P,r, No 11.138.620trl0001-J8

QUARTA ALTERAçAO E CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL.

ANCELÁ MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO,
brasileira, maior, nasc;da em 1210311970. natural de Ierra Boa.
Estado do Paraná. casada sob regime de comunhão parcial de bens,
empresiria residente e domiciliada nesla cidade dc Maringá,
Estado do Paraná, na Ruâ Cajubj n' I21, Jardim dos Prissaros, CEP:
87.075-220, portadoB da cédula de identidadc RC sob n'.
5.088.919-0, expedida pcla Secrelaria de Segurança Pública do
estado do Paraná e inscrita no CPl sob n.'660.041.369-72 e
DALVA BERTELI, brasileira, maior, nascida em 2110711945-
natural d€ São José da Boa Visla, Estado de São Paulo, solteirâ.
empresária, residente c domiciliada ncsta cidade dc Maringá,
Estado do Paraná. na Rua dos Alecrins n' 1044, Conjunto Borbâ
Ga1o, CEP: 87.060-100, portadora da Cédu1a de ldentidade RG sob
n'. 1.428.313, expedida i)ela Secretariâ de Segurançâ Pública do
Estado do Pardná, e inscrita no CPF sob nn. 234.951.019-53: sócias
componentes da sociedade que glra sob o nome emprcsarial de A C
- MATERIÂIS MEDICOS LTDA - ME, empresa estabelecida na
Rua Joaqüm Nabuco n'205, Loja 08, Chateau de Liorl, Zona 01,
CEP: 87.014-100, na cidade de Maringá, Estâdo do Pârânô
devidamente inscrita no CNPJ sob n" 11.138.620/0001-08, com
contrato social ârquivado nâ Junta Comercial do Paüná sob n'.
4 I 2065 8 I 42 8, por despacho dâ sessâo de I 0/09/2 009, resolvem por
este inslnrmento particulaa alterar e consolidâr seu contrato sociâl
primitivo. mediante as clausJâs e condições seguinte<:

t'i'ruLo r
DA ALTERAÇÁO

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O capital social da empresa no valor de R$- 20.000,00 (vinte mil
reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada umq /eq
elewulo neste ato para RS- 70.000,00 (setenÍa mil reais), dividido em 70-000 (setentâ mil)
quotas, no valor de R$- I ,00 (um reai) cada um a, se![b-9-!!ze!19 de capital no valor de R$-
50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenla mil) quolas no valor de R$-
1,00 (um real) cada um4 totalmente integlalizâdos em moeda corrente do Pais.

CLÀUSULA SEGUNDA:- O capital social no valor de RS-70.000,00 (setenta mil reais),
dividido em 70.000 (setenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, Íica
assim distibuído ente os sócios:

a)- ANGELA MARIA DE OLI!'EIRA BERGAMASCHO, qlre possuía na sociedâde o
capital social de R$- 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quolas, no valor
de R$- 1,00 (um real) cadaüma, pg!§!!!9§§!!L o capital de R$. 35.000,00 ((rinla e cinco mil
reais;, dividido em 35.000 (fi;íã; cinõ Íü quotá. no valor de 1.00 (um real) cada uma,
sendb o ãumento de cariÍÀl no valor de R$- 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em
25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$- 1,00 (um real) cad4 integralizados em
moeda corrente do Pâis nesle ato.

b)- DALVA BERTELI, qu€ possuía na sociedade o capital social de R$- 10.000,00 (dez mil
reais), dividido em 10.000 (dez mil) quolas, no valor de R$- 1,00 (um real) câda !rma, p4§§g-4
pgsÃLL o capiÍal de R$- 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), dividido em 15.000 (trinta e
iinco mil) qúolas. no valoÍ de I,00 (um rcal) cada üÍ,a, sendo o aumento de capiÍal Í\o valot
de R$- 25.Ô00,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no
valor de R-$- 1,00 (um real) cadE integralizado em moeda corrente do País neste alo

\,
\: I .-À --z
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A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
c.N,P,J. No 11.138.620/OOO1-J8

QUARTA ALTERAçAO E CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL.
CLAUSULA TERCEIRA:- Em consequência da prescnte altemção. o capilal social da
sociedade valor de R$- 70.000,00 (setenla mil reáis), dividido em 70.000 (sctcnta mil) quotâs
no valor de R$ 1.00 (um r€al) cada, fica assim distÍibuido entre as sóciâs:

SOCIÂS ollo t^s CAP] 1 AJ, R$i %
a) Aneela Mdria de Olivcira Bersamascho 35.000 35.000.00 50%
b) Dâlvâ llcrteli 35.000 :15.000.00 50%
1'OTÁL 70.000 70.000.00 I00.0i)

CLAUSULA OUARTÀ:- Á vista dâ modiÍicação ora ajustada e em consonância com o quú
determina o artigo 2031 da lei n". 10.406/2002, os sócios resolvem. por cste instrumento,
afualizar e consolida; o contrato social, lomando assim scm efeilo. a partir destâ dala, âs
cláusulâs contidas ro conlralo social e âlteÍações primitivâs que- adequado às disposiçôes da
referida lei n". 10.406/2002 aplicáveis a este tipo socie!ário, pâssa ter â seguinte redâçâo:

TÍ'fULO II
DA CONSOL]DÀÇÁO

AI\GELA MARIÁ Df, OI,IVEIRA BI,]RGAMASCHO,
bÊsileirâ, maior, nascida em 12103/1970, natural de Terra BorPR,
casada sob regime de comuúão parcial de bens, empresrÍia,
residente e domiciliada em MaringíPR, na Rua Cajubi n" 121,
Jardim dos Piíssaros. CEP: 87.075-220, poíadora dâ cédula de
identidade RC sob n'. 5.088.919-0/SSP-PR c inscrita no CPF sob
n.'660.041.369-72 e DALVA BERTELI, brasileira. mâior,
nascida em 2110711945, nâlural de São Jose da Boa Viste/SP,
solteira, empresaria, resjdente e domiciliada em MaringrPR. na
Rua dos Alecrins n' 1044, Conjunto Borba Gato, CEPi 87.060-100,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n'. 1 .428.333/SSP-PR e
inscrita no CPf sob n'. 234.951.039-53; sócias componenlcs da
socjedâde que gira sob o nome emprcsarial de À C - MATERIAIS
MEDICOS LTDA - ME, empresa estabelecida na Rua .loâquim
Nabuco no 205, Loja 08, Chateau de Lion, Zona 01, CEP: 87.014-
100, na cidade de MaIingíPR, devidamente inscrita no CNPJ sob
n'11.138.620/0001-08, com contrato social arquivado na Jucepar
sob n'. 41206581428, por despacho da sessão de 10109/2009,
resolvem por este instruntento particular alterar e consolidar o
Contrato Social, mediante âs cláusulas e condições seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA|- A sociedade gira sob o nomc social de À C - MATERIAIS
NiÉDICos LTDÁ - ME, tendo sua sede e foro na lluâ Joaquim Nabuco n'205. Loja 08,
Chateau de Lion, Zona 01, CEP: 87.014-100, na cidâde de Maringá, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGITNDA:- A sociedade tcm por objetivo o ramo de "Comércio atacadista e
vaÍejista de materiais hospitalaÍes, odontológicos, ortopédicos e aliÍnentos enlerais e
funcionais, materiais de higiene, conservâção, limpeza: industria e comércio aiacadista de
roupas hospitalares".

CLÁUSULA TERCEIRA:- O prazo dâ duração dâ sociedade é por tempo indererminado,
iniciando suas atiüdades em 0l de Outubro de 2009.

CLÁUSULA OUARTAi- O capital social no valor de RS- 70.000,00 (setenta mil reais),
diúdido em 70.000 (setentâ mil) quotas no valor de R$-1,00 (um real) cada uma, lotalmente
integraiizâdas em moeda coíenle do Pâis. fica assim distnburdo as sócias: .. ->,
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A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA - ME
c.N.P.r. No 11.138.620/0001-O8

QUARTA ALÍERAçAO E CONSOLIDAçAO DO CONTRAT-O SOCIA

SoCIOS ouol'^s VALOII - RS "t
a) Ansela Maria de Oliveira Bersamâscho 35.000 .15.000,00 509ô

bl Dalva Ilerteli 35.000 15.000.00 50%

I otal 70.000 RS 70.000,00 100ô1,

CLÁUSULA OUINTÀ:- A responsabilidadc de cada sócio é restrita ao valor d€ suas quotas,
mas todos respondem solidâriâmente pela integralizaçâo do capilal social.

CLÁUSULA SEXTA:- As quotas da sociedadc são indivisívcis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento de oulro sócio, a qriem fica assegruado, cm
igualdâde de condiçõcs e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizardo, se realizada a cessão delas. a aheração contratual peÍinentc.

PÁRriGRAfO ÚNlCo:- o sócio que descjar tnnsferir suas quotâs deverá ootjficar por
escrito â sociedad€, discriminaado o preço, forma e prazo de pagamenÍo para que esta, atavés
do sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de prefeÍência, o que deverá fazer dentro
de 60 (sessenta) dias contados do reccbimenb. Decorridos este prazo sem que seja exercido o
direito de prefeÉncia, as quotas poderão ser livremente iransferidas.

CLÁUSULÂ SÉTIMA:- A administração da sociedade caberá à sócia ÁNGELA MARU DE
OLIWIM BERGAMÁSCHO, coÍn poderes de ADMINISTMDOM, autorizado o
uso do nome social individualmente. Sendolhe, entÍetanto. vedado o seu emprego, sob
qualquer pretexto ou rnodâlidade, em operações estraúas ao objeto social, especialmenle a
prestação de avais, endossos, Íianças ou cauções de favor.

CLÁUSULA oITAvAi Pelos serviços prestados à sociedade, peÍceberá a. s,6cia ÀNGELA
MÀRIA DE OLIv'EIRÀ BERGAMASCHO, a tíulo de remuneração PRO LABORE, vma
quantia mensal eslipulada por eles, a qual será levâda â conlâ de despesas gemis.

CLÁUSULA NONA:- Ao término de cada exercicio social. em 3l de dezembÍo. o
adminislrador prestará contas justificadas de suâ administração, procedendo a elaboração do
inventiário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas,

CLAÚSULA DÉCIMA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA:- A sociedâde poderá a qualquer rempo, abrir ou fechar
filial ou ouba dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

cLÁuSULÁ DÉCIMA SEG[INDA.- Falecendo ou interditado quâlquer sócio a sociedade
continuaÉ suas atividades com o herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (os) remanescente (es), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimoniâl da sociedade, à alata da resolução
verifi cada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRAT A sóciâ administTad oft ANGELA MARIA DE
OLIWIM BERGÁMÀSCHO, declara" sob as penas da Lei, de que não esú impedida de
exercer a admiúistração da sociedade por lei especial, ou €n1 virtude de condenação criminal,
ou poí se encontlzü sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda que tempoÍariarnente, o acesso
a cargos públicosl ou poÍ crime falimenw. de pre\ancdçào. peita ou subomo. concussào.
peculato, ou contm a economia popular, conlra o sistema financeirc nacional, conta as normas
de defesa da concorrência, conüa as relações de consumo, fé pública, ou a propnedade- 
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A C - MATERIAIS MEDICOS LTDA. IL.IE
c,N,P.J. No 11.138.620_/0001-08

QUARTA ALTERAçAO E CONSOLIDAçAO DO CONTRATO SOCIAL.

CLÁUSULA,DÉçIMA OUARTA:- Permanecen inalreradas as demais cláusulas vigentes do
contrâto social e allerações posteriores que não oolidjrem com o presente instrumento.

E, por assim eslarem.iustos e contratados, lavram, datam e
assinam a pr€sente alteração e consolidâção d€ contratuâl em três vias, e se obrigarn por si e
por seus herdeiros a cumprilo em todos os seus termos.

Maringá - PR., 21 de Outubro dc 201 L

/\
2C,,1§"- .'l: S. .3o.o,^,,,o----\ o

ÁNGELA MÁRU DE OLIVEIM BEhIAMASCHO

DÀLI,A RERTELI
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME
Ruã:JoaquimNâbuco205-Salao8.TéíeoEd.ChateaudeLion.Zonaol,cEpOT0l4lo0-MAR|NGÂ_pR

CNPJ 11 138.620/0001.08- l.E 9049«58,03 - rôocrFâ\: (,u) J02r,698s

Inâit: mixsaudemga(dyahoo.com.br

DECLARÁçÁO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAçÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE

SER UMA ME OU EPP)

Maringá,25 de maio de 2015.

cPF 660.041.369-72 I{G 5.088.919_0

lTr te.ozolooot-oíl
l',1 ..:-.';,o-uJ

A,' iTDA

AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA, CNpl/MF Ne 11.138.62010001_0S, sediada, Rua
Joaquim Nabuco,205 sl 08 Zona 01 Maringá-pr. Declaro (amosl sob as penas da lei,
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitaçâo na
modalidade de pregão, que estou [amos) sob o regime àe microempresa ou_.
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementai 123, de
14 de dezembro de 2006.
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME
Rúa:Joâquim Nábuco,205 Sata 08 - rére Ed. Chaleaú dê Lioí . Zona Oj - CEp 870141OO_MAR|NGÁ_pR

CNPJ 11.138.620/0001.08-tE90194458_m - |nn,c/Fâr: É]) J0l9-(,9,18

En»it, nrixsâudenlga(iàvahoo.com.br

CREDENCIAMENTO
PREGAOP 48/2015
CORONEL VIVIDA
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prêgão presencial n. 4g/2015.

O abaixo assinado, representante legal da Empresa Merco Soluçôes em Saúde Ltda,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n"05.912.01.8/OOO1-83, com sua sede Rua Bréscia, n 1g4_
Bairro Mauá, cidãde de Colombo, estado do paraná, em conformidade com o dispostos no Artigo
4', inciso Vll, da Lei Federal n' IO.52O/O2, DECLARA que está âpta a cumprir plenamente os
requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame acima indicado.

ANEXO II

PREGÃo pREsENctAt n"- qalzots

DEcraRAçÃo DE pt-ENo ATENDTMENTo Aos REeutstTos DE HABILtTAçÃo

Colombo, 01 de.iunho de 2015

I-os gtz otg,ooot'ail
rencoouÉrsrrsÂÚorlrol

Rrra BíÉ§ci8' 184 '2
Mauâ ' CEP 8341 3'57 5

Colombo - PR

I

,0

Nutricionista/Representante Legal

Merco soluções em Sâúde Ltda.

cPF O12.510.249_J7

RG 10570380_5

/p t-.

7^nv/
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GOVERNO DO PARANÁ
§ECREÍARLA DE ESTADO OA INDÚSTRIA, DO COMÉRC]O E ASSUNTOS DO I\,IERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
S STEMA INTEGRAOO DE AUTOMAÇÃO DO REG SÍRO À,4ERCANT L. SIARCO

CEBT|DÃO St;irpLtFtCADÂ / páoinâ: ool / 0ol
cêrlalicâmos que aô inÍormáçóes ábeixo constam dos documentôs ..quiv6dos nestâ Junta comêrciat ê são viqêntês
na dála d5 sB êxpêdiçãô-

MEACOSOLUÇôES EM SÂUDE fTDÁ
lrârurezê Juridica: SOCTEDÂOE EMpFESÀA|A LMÍTADA

Dala dê Ârquivamento do Oát;e tnicio
Âlo Cônstitutivo dê Arividadê

Númêro de ld€nliracáção do Regis[o dê
Emprêsas ' NIRE {sede)

Nào / hdeterminado

Endêrêço complêlo (Losradouro. MeComptemênao, BânÍo, Cidadé, UF, CÉ)
ÂuÁBRESCTÀ IAiLBAFRÁCÁO02.rrÀUÂ.COLO BO.p8.S3.4t1575

CO ÊRCIO DE MEOrcÂ EI{IÔS E DFCOAS OE USO HUMÁNO:
COIIIERCIOOE COSMÉTrcOS, PÊOOUTOS DE PEAFU ARIA E DE HIGIENE PESSOÂI]
coüERoo DE rNsrÂuMEmos E uÀrERtats pÀBÂ rrso úeuco LrÀúeãõó. iôãi,rraLÀR E DE (aao8Ároâros,
COMEÂCIO DE PÂODUTOS FAAí\TÁCÉIJÍICOSJ
COMEBCIO OÊ PBOOIJTOS ALIi'E'\TÍICIOS Eü GERAí
COMEÂCIO DE PROOUTOS D€ HIGIENE PESSOÁf E ATIVIOÁOES OE PRESÍÂÇÁO DESERVIçOSOE INFOAMACÁOES,
DEPOSITOS DEMEBCADOBIAS PARAÍEFCEIPOS ÊXCETO ARMÀZENS GEÂAISE GUAÂOÀ:MOVEIS,
sERVrÇO DE VACTNÂçÀO.

Copilâl: Pt 600.000 oo
(sErscEúros irL ÂEAts) uicr@ôDre oú P@o dê ouÉçÀo

Emprês. de pêquêno porrê
(L6i nr 123/2@6)

Cspibll.Iêgralizado:Fg 600,000.30
(sErscErtrÍos MtL REÁls)

Só.'os P.n'c'pàcáono Cápitat Ésp€c,e dê Socb Âdmin,strâdor Ternrno do Manoato
NOMê CPF OÚ CNPJ páni.ibacáo no c.b at íR§ Eso,i.iê de sócto

wLAIrMrR RoÊ€aro sl onE

arc*ooorcorercoo,'

FÁErO pÀNO P4[r

Dâta: 1a/05/20rs Númêro: 2o1S2B?3392

AIO: ÁLTEBÁÇÀO

Eve.rô(s): cONsoLtDAÇÀo oE cotíTÂÀÍorEsTÁTUTo
PE,BÁTIFICÂCAO

'-",".,.,.

LIBEFTAD AOGUS

E!4i!,s-ce

ÀdnhÉrÍâdd /xxxxxxxxxx

REGISÍROAIIVO

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Á
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.: .1-Jfr liiÍir .. ., . ", _
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Oô.umonro Ass nádo D'o'râ mêf,rê I s0s/201 s
rúnb comsrc,â do PaEná

vúé dêve âsrâ áí o ceúícâdô dâ JrJcEpaR
tw,unia@herc'â pÍ gov r/eírrcado
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oçriEIl, E LAI Ir<U UIs I HIHUIDoRA DE PRoDUTcS iÁÊMACÉUI;CO:]
CONTRAÍO SOCIAL

, JOSÊ CALVINô CASÍRO, elrja,lrjai. !]!vo einpresá.Io. poriâdor oo Cr,F no E76_ôr].g6ê-!C êi.rer:'oeilc le ÉsranSe:ro p.Ji.nariente RNg no W.128438 U expeióa pete SãDpMÁF/DpF resrO-.:lt rr:rírl' i uc,j ià Fuâ D !"ta|uetsiivê,r. OElboux aê6 . rârumã _ Curil.Oapâ _ Ceã aiaC+ r aor
E-LOI NAIR SCHE|D, bíàs reiÍà. sotlería, meior. ôas.ide em r6/O6ligô9. empãsa.,a.'ponaOora 0,., Car n.
6812e7 389-68 ê§a crflerê de rdeitdade civ,t RG n.4.215 71S_Sren expeoija oero tos!{ulo de iderlÍcêçáiC, Pafêná .esrdente e dôm,cllradâ na Ruâ Mâaechat DeodoÍo 2746 - lp ta - ienfro - Cü tibsrpR _ CE,3!34&010 e.

.LAUSULÁ PRIMETRA

i ./.c1?Áaóe grrarâ scc J .ore enrpresalrâi
FARMACÉUTICOS LTOA.

SCHEIÓ E CASÍRO DISTRIBUIDORA DE P&OD!Í3§

CL.AUSULÂ SEGUNOA

: soal-.dAce !€r3 sira ssde e t.jí! nã Rre Ârrazonas de SouZá ÂzeveOO 252 _ Ba.,).,ea _ ,_..,.:ae/PF, - C=_?

sr-a!§,u!4.IE8çEIEA

:_::,..- ltra s,.:ã cotyÉRcto ÁTACAOTSTA oE PROOUÍOS FARMACÉUICOS. PERFUMAR|A.coSMEICOS Ê HrclErJE P!§§QA!

CLÂIJSULA OUÁRTÂ

-.:rir {cãr jÊ 10e í5 400u:rc lcÉr rri íe?ts) cr.,/ldoo e;n 10.000.:de? ml) iLr.nas ie,át.ri ící..r.re. j:P!1 :C rnu.i ,Êati erda ums ,n:,.rgralz3!las neslê ôto em íno€dà c,lflente Ca ?ais ôs9Lrn subscÍri;]s
soctos OUOTAS RS: -i -. -,.77^^--^

â ãcc ô 5CC 00

2500 2soc@
A\IPIS CILJINC vttnR (lÊÍO 

1 COO i COC C0iorÀr _ _, _ ___mo*:_ ,r;# \/N
CLAIJSULA QUIN TÂ \\
') g'??a çe a!úçita la slareda,1e ? i,li:eier:n r'rai,o rnrciârdo suas allvidaoes â DáÍitÍ dâ csla c.r Jrqurváír.É:r:!
a4 crese$., .srír-!â:r ,râ Jürt6 cijÍieiaratl]o pêraíá

cLÂusuLASExra rb ü f 
*. 

^' vL)Áscuslassãt rrJrr')s:vais e ráo Dcú3ràc tsr aeddas cir rransÍenüês â lÊrar:i.ns senr ,, ian:e..i\í et\. i):,,i.,, D:i,... r,rueór.. rssê!'rê,1c Êí,.!ruâ*â.r"i"'i";à;;Hf:T#'."ff',ii;:J[1il::i:"#i: i,.,1 4í
5e ir§êt a ?e ncá . Íorm al út t1o ae eâlizeAa a Ce§sác delas a a lleía Çào ccalrêtuá I peirnenie
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coNTRA"rO SOCtAl-
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qLÀU§!!Â S EÍIMA
a r?srai têblÍ,âda C€ !âda sócic é Íeíntâ âo
,f isgral;aqio Co cápílal srci.it

^ qiaus-gtÀsÉqMslE8sg-84

váloa Oe suas quoras. mas túOos responCem tolloanAale e per:

CLAUSULÁ OITAVÁ

. âdiri,fistrâÇào da §ooedâde fãberâ aôs sócios JosÊ cÂLvtNo cASTRo e ELot ÀlÀlR scHElo con os
iríroeíes e 3(aio!rçõe9 d€ ãdí!.rsrrâdores. seído ãüioaízedo o uso d,-1 nome em0Í65ãriâi vedafio no Lanlánro er,,
alllrdades aírarrhas âo ifileresse soclal ou âs§urnir oôÍigâçóes §sjâ em íavoÍ de qualque, dos o!.rr:.nas cr) aÉ
'tí(.::r/-a l:.t r..)Í.., (:.j?Ér.it â|eref bsns t.nólers Aa çrjcieaa e sern autonzaçáo ào oir{ro sca,,_.

cúusuLA NoNA

,5 â:,íniiislrâco.es 4â sacrêdâde JoSÉ caLVlNO CASTRO e ELOt NA|R sCHEIO éeclê,ân. sab ss .,ei3s ::,iê' (lr qle nár cstÀl:, roralcd;dos óê excfcêÍ À admi0i§1râÉo ilâ socjãl:Àre. frc. tcr ê90e!iár. úu arrl ,rl!r. l.
'..ndêneÉo ca Íiaâi eu pea se eÍiconiraíem sob Os eíeúOS dela â p€fia Que vedé arnàa que lernlOraran en::

,xlÍa â êfcnârr,,á çtarizt c1.t.2, sislêÍrá Íinâíc€ir. Dec)..21, conta i:cínas íe ce,ii; nâ :!ri:c,:É.:c....a.i.. as Í:.acaesde ai.s!no íé aub raa !! á paoríiedaoe

cúUSULA oÉcIMA

Êc lermlni de ãrda €xeaaiJü Soarai, eor 31 Ce dezembro OS êdrnrnj§€doíes ,rgslaaâo qrniãs jüSlÍra3dâS da<r-.: À,imrn§rãçãc procedendô á elâhoraçào do in,efltáno ílo lr.lsnÇo trllnmoniel e do bslançô de is:utiâ{;l:-0n1Í,cc .?D€ndo ao§ Safros .a Êíopoí!ào de suás quoles, os luctos ol, Ê€rdas epuíaíos

CLAUSULA OECIMA PRIMEIRA

i,,5 aual.a neses sígura:is àc ierrar a da exeia,i a !rqAl )s slaosce|Le.aÍà( soO:e ds aoatê, e desína.áa.:a.,- :âo .r. túr1ct-'t/ : .;,s..

cúUsULÁ DEcIMA s€GUNDÂ

À qojiedêCe ,ode.â ã quâtqJer :er:Êt âDrr o.r ÍeÊhaí filet clr o t f:a ,rapeodé,taa ,rtedrâ1te â]!eÍâcãa a:,r"â.rã
d5:rnâúa t.rr lotios ,s s{,c:üs

cs sgcios JosÉ cÂLvtNo cAsÍRO e ELot NAIR SeHÉto íaráo uma rcirâda rnensâr a tiluto (e pRO
LÁBORE, otrs€rvândo ês disposigjes regütrínenla.es peít,nênles 

" \ fl?
\\,

cráusuL-A DE.TMA ouaRTA l\
F.tlet;r.ia o,r rlteílriaal.i iurio!e. sc.rC A sOCieOa6e a6nllnitaíâ s,rêS Aliviilâdes ,am oS he/,Je1rOS )Llcesscres e \l <à--':rt2r,-2 \lá.selio ú,Ji.§íre! ,,, t,liÍr;trdo tnleresse deste§ r)u dos sóa.,,c.ernanescenl:s ,.r;a,;;_.;r, ,,'ãverês será aoüÍado r i.ruvlzdo (rrrn ôâsê ná <n,,â.r^ Érí,ómi1r ^ ^-,., ^^ --:^,..-,- - a'ãverês será aoüÍado r iquvlzdo corn ôese na síireÇlo pahmcniat da socredade. 

" l"r" o" i.à,rjJ a
,9Íríaâ4i enr tialarça esa?Cjel.nente ,e'/antâdo --7tr 
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slcros reclá.em paÍa os eÍeilos le erqlredaamenlo como MICRO EMPRESA. que c !âlca Câ iice:ta bíu'n

a)r,at )..r,p/e!â rín, r.!ccderá no dr)o d, oofl5lúuiçáo. o lrmitê ,l,iádo ,ro djsposlo rnrs,o dO8íla!ú2'deL3
FBdêiâr r 9841 de 05/10,199§ e que a êmoresâ ná6 se çnquadr? erí quâlquer das hiÍrótêses de eralusáe
ê -r:r râcas 11âêrEo 3e {aa!Êiâ Lr;

CúUSULÂ oÊcIMA SExTA

' À ell'an l lcjíc ae ,.qlibarPR Êârá o exeÍaioo e c cumpírme,1o al3§ drreitos € oiiQáçóes ,esutiêciEs d€sie

§çirtslu E uA§ r x(, ul:: l xIE UIUIJXA
CONTRAÍO SOCIAL

çLÂUSULA DÊCII./tÀ OUINTA

tlE Ht<UUU l!rô .AtaMAvEL, I ,Çv i L I
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DÉCIMA OITAVA ÀLTERAçÃO OE CONTRAÍO SOCIAL

MERCO SOLUçÕES EM 5AÚDt [ÍoA
I CNPJ 05.912.018/0001-83

, NlRt 412050948-3

Pô. P<tê in§trumento oaaticular:

RICARDO DA CONC€lçÁO, brasileiro. adrninistràdor, casado lob o íegrme dâ comunhào parciiLde

bens,nascioonacidâdedeCuÍiliba,estadodoParaná,nodiâ14dedezembíode1977,portado'r.dô

documento Ce ldentidade Civil CT sob o n'746259 pflPR e inscrito no CPF sob Ô n" 026 439 659'65,

residente e domiciliado nã Ruâ dos berÉ Flores, n" 114, Alphaville Grãciosa, 
'idade 

de Pinfeisr

díft:,À
(."1,.\*.1)\#/

estadc do Pãrãná, CEP 83.327-f57'.

FÂBlo PAINO PAIM, brasllelro, càsàdô pelo regine da comunhão pêrcial de bens, âdministraEor,'

Íascido n2 cidãde de São Caelano do Sul, no Estado de Sâo Paúlo/sP, no dia 13 de junho de 1974,

portador da Céd!la de ldentidãde Civil RG ne 19.649.888-0 5SP'5P, inscrito no CPF sob ne

252.7as.21a-13. íesidente e domiciliado à Rua Emílio Cornêlsen, 570, Apàrtaínento 1003, Bairro

Ahú, cidâde de Curitibê, êstado do Paraná, CEP 80.540-220i

Wl,ADtMlR RoBERTO SlMoNE, brasileiro, 5epar?dô iudicralínente, en8ênhelro mecâ.i.o, nascido

nà cidàde de São Paulo, no Estado de 5ão Paulo, no drô 21 dê ASosto de 1965. po(ador da Cédula

de ldentidade Civil RG ne 9.558.946.6 SSP-SP, rnscíto no CPf sob np 053.744 738-r6, residente e

domiciliado à Ruâ Jâú, ne 405, crdade de Pinhais, e5tado do Paraná, CEP 83.327 108

Únrcos sôcios componênres dâ sociedade empregá.ra lim ládà, que 8rrà nestâ praçà sob o nome de

MERCO SOLUçOEs ÉM SAÚDE ITDA, usardo coa,o no.ne ldntà5ia'MERCO SOLUçóES EM SAÚDE.

com sêde na Cidãde de Colombo, estado do Pêran:, na Rua Bréscia n' 184, Barratâo 02, Barrro:

Mauá, CEP 83413.575, íegistrada nà lirnta Comercial do Paídná iIUCEPAR) sob o NIRE

4120509404-3 em 17/09/2003 e demais altereções re8rstradas, inscrità no Cadaitío Nâcronâl da

Pessoa.lüíidica (CNPli sob o n" 05 912.018/OO0l-83, r€solvem Àetificâr e Consolidàçào do

Coatraio social dô Décimà Sétima alrer.ç5o contratual, mediênte as condições estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CúUSUl,A pRIMEIRA - Os Sôcios Resolvem Re-Ratíficar, a 17. ãlteração contrarual, registrada na

IUCfPAR em 1,O|O4/2O15 sob nr 20151722021, em face do erro que constê no contraio soaiêl

consolrdado, aonde frcaram omissas a quãllficâção do só€io, e omissã ã clãusula primeir. dà

ccnsoiid;çào. Âs oemais (láusulas e condições dâ 17. Alterôção Contíatual rão.e-ratifi(adãs por

este instrur-,1ento, continuam em pleno vigor.

C|-ÁUSUIA SEGUNOA - Permanecem inalteradas e em plena vigéncia todas as demars c1áusulàs e ,

condrções constante5 do Coniírto Social, s!lvo aquebs expressaírente àlterãdaE por íorca do

presente instrumento, e tendo em vistô a5 modificações oÍa ajustadas, o contralo !o(iàl passa a

teí a seguinte redaçãoi
/

CONTRAIO SOCIAL CONSOTIDADd

MERCO SOLUçÕES EM SAÚOE LÍOÀ.
cNPJ 05.912.018/0001-83

NtRE 4120509404,3
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DÉclMA oBAvÂ atÍERAçÃo DE coNÍRATo soclAt

MERCO SOLUçÕÉS EM SAÚDE LÍOA
i , crupt os.91z.o1s/ooo1'83

NIRE 4120509404_3
:.. ;. :

R|CARDd oA coNctlçÃo, brasilearo. âdmihistÍador, casêdo 50b o regime da comunhão pàrcial de

bêns. nascido na tidade de curitiba- esiado do P3rãná' no dia 14 de dezembÍo de 1977' portadoj'do '

docuÍnentodeldentidâdeciviICTsobon"746259pF/pReins.ritonocPFsobon"o26,439.659..35:,
residente e doínicrliàdo na Rua ctos Beúa Ílorer, n" 114, Alphaúlle Graciosa' .idade de P'ni!às,

eslado do P.raná, CEP 83-3?7'151t I

FÂB|O PAINO PAIM, brâsileiío, casado pelo regime da com!'|nhão pârcial de bens' edministí;doí;'

nâscido nâ cidãde de 5ão cãeiano do sul, no €stado de são Pôulo/sP, no aia r: de junho'de {]i',i
portado. da Cédulã de ldentidade Civil RG no 19'649'888_0 SSP-SP' inscrito no CPF sob na

2521a5.218.13,residenteêdomi.il.adoàRuaEmíliocoínelsen,570,Âpártamentox003,Bairro
Ahú, .idade de Cuíitibà, estàdo do Pàraná, CEP a0 540-220;

wrAolMlRRoBERToSlMoNÉ,brâsileiro,separâdojudicialmente,ensenheiÍomecánico,nêscido

nacidadede5ãoPaulo,noEstadodeSâoPaulo,nodiâ21deÀgostodelg65,portadordâcédula
dê ldentidade Civil RG. ns 9.558 946'6 sSP"SP' inscrito no CPt sob ne 063 744'738-76' residente e

domiciliâdo à Ruâ Jãú, ns 405, cidade de Pinhâis' estado do Parâná' CEP 83'32?'1o8'

Únicos 5ócio5 compoôentes dê sociedãde êmpre9ária limjlãdá, que 8irâ neste prâça sôb o nome de

MERCO SOLUçÕÊs ÉM sAÚDE LÍoa, usêndo como nome íantasia: MERco SoLuçôEs EM sAÚD€'

comgedenacidâdedecolombo,€stadodoParaná'naRUaBrésciaí.184,84rrâ(ão02.gairro:
Mauá,cEP83413'575,íegistradanaJunlàcomerciâIdoParáná(JucEPAR)5oboN1R84120509404.

3 em 17/09/2003 e demais ôlterações registradas' inscrita no cadastro Nacional da Pessoa Jurioica

(CNpJ) sob o n' 05.912-018/o001's3, regidâ pelos aÍtigos 1oS2 a 1 087 da Lei 10'406/2002 lnovo

códiB; civiÜ, ê demais exposições legais apli€áveis à espécie e pelas cláutulas se8uintes:

cúusul-A PRIMEIRA - NoME IMPRESARIAL, SEDE E DoMlcillo: A sociedade Sira sob o nome

;;;;,;t o" ,r*ao soLuçôEs EM sÀúoE LÍDA' usando como nome íantá§ie: MERco

soiuçÕEs EM saÚDE, e !âm 5êdê e domi(ilio na Rua grésciâ n" 184' Berracão 02' Baiío: Màuá'

cidâde de colombo, Estado do Paraná, CEP 83 413-575'

cúusura SEGUNDA _ titlals
ãbrir ou fechar íilal ou outra

asginadà por lodos os §óci09.

€ OUTRAS DEPENDÊNClaS: a so.iedadê podeíá a qualqu€r tempo'

d€pendên.iâ, no país ou nÔ exterior' mêdiante âlterãção contraluâl

cúusulA TERCEIRA - lN,c o DAs AÍlvlDADÊs E PRAzo 0t DURAçÃo DA soclEDÂDE: a socrêdade ?
ini.io! sUas atividades em 1?/09/2003, c 5cu píazo de duração é poÍ tempo indeterminado' , 

ry
cúUsULAQUARTA.oE.lEToSoclAL:Asoc|edadelempoÍobjetoàexplorâçàonolâmode:(l)
co.é..iod"medlcamenlo§ed.ogâsdeusohUmanoj(ll)coméíciodecosméticos.píodtjlosdeComércio de medlcamenlo§ e d'ogâs oe N r-.
,u u-r,," u de hi8iene pessoal; illl) Coméroo de instrumento5 e msteriais *" llill"^'t"t^ QlJ {,
ii.rrgi.o, i',oupituf", " 

de l.boratórioe; ilvi Comércio dê pÍodutol Íârmâcêulico5ll: 
^::::::: :: " ,^ I

proa-rto, ari*"nt;cios em seral; ivl) ComárÔo de produtos d€ higiene p-etttl 
{}I::I

oFstâção de seív,(os de iníoímdções: ,u"', 
::o::l::-:" 

Mercadprõi p"'aüfffiffa
' " I^ 

'armazéns geiêrs e guaída móvels; (lx) Serv ç's ie Vacrnãçao 
í { 

t '' l' .

' |..'ri", zorulrol4)r llli't
l--=",*
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DÉCIMA OiÍAVA AI-TERAçÃO DÊ CONÍMTO SOCIAI'

M€RCO SOLUçÔES ÊM SAÚDT ITDA
i cNP.t os.9tz.o18/0001-83

NIRE 4120509«)4-3

cúusulA eurÍ{Ía -

divididos em 600.00o

lotâlm€nte sub!crito

,êgr.tiôte formal

cÂP[Ar SOCIAL: O câpital sociâl é dê RS

(serscentas mil) qlota§ no vãlor nominal dÊ

ê rlegrãIzedo em Êroeda coltente do oals

600.000,00 (seiscentos reai5)

RS 1,00 (unr real) càdts ume', ." .

disírbuido entre os sócios;dA. "."."
:

Só.ios (%) Quotos

Ricordo do Conceição 50 304-oao Rs 31O.OOO,OO..

Wlodimir Roberto Simone 3A 184.O00 R5 18A.000,00

2A 120 000 Rs 120_00a,oa

Total 100,00 600.000 Rs 600.000,00

RÉtpôNsÂarr rôaDf Dos 5ócro5: A resoonsdb lidade de câda 5ócio é rêstrita aoCúUSUI-A SETTA. RESPON

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente peta inl€8íôção do taprtal 5ocial,

coníorme dispõe o àrt. 1.052 da Lei 10.40612002.

cúusut-a SÉTIMA - cEssÃo E TRANsF€RÊNcla oE Quoras: as quotas sâo indivrsrvers e nào

podeíão !êí cedidas ou tÍansíerrda5 a teícei.os sem o consentimeato do5 oltros sócios, á quêm Íica

essegurado, em i8uaidade de condições e preço, o direito de pref€.ên.ra par. a suà aquis'ção se

postôs à venda, íormalizândo, sê reâljzãda a cessão deles, ã alteração contratual pei(anente.

Parátrafo único: O 5o.io quê prêtendà ceder ou trânsíerií todas ou pârte de 5úas quotas deveri

notifi[ar poí escÍito aos oltros sócros, d]striminando a quentidade de quotas postâs à venda, o

píeço, forma e prã2o de pagemento, paíâ que egtes exerçâm ou r€nunclem ao dlrêito de

píeÍeíên(ia, o que deveíão Íazeí dentro de 30 ltrinta) dia5, contados do recebimento da no!iíicaÉo

ou em píâro maroÍ a cítéÍro dô 5ócio aleíanie Se todos os sócros mànlfestêíem seu dare,to de

preferênc a, â cessão das quota5 se fârá nâ proporção das quotas que então possukem. Decorrido

esse praro sem que seja exercido o direito de preíe.éntia, ês quotâ5 poderâo ser livrehente

fiansíeridâs.

CúUSULA O|ÍAVA - a adminirtraçâo da socredade caberá aos sócios RICARDo DA CONCEIçÁo € fl,ft
WLADIMIR ROBERÍO slMoNt, dê forma individual e i5olada, com os poderes e atribulçôes de gerrr\ | \Y
e adminisirâr os negócios da lociedâde reprelenlá-lã ativá e pàssivamente, judrcrl e extÍ. \, i

judiciêlmente, perãnto órgãos públi.os, institurções íihancêiras, entidades prrvãdâs e terce rot ern \ V
gêrê1, bêm como prôtiaôr todos 05 demnis âlos necetsárros à consecução dos obietivos ou á defe§à í ^
dos r.leresses e drertos d. 'oc'edaoe. /, L1)
Pefiígrafo PÍimeiro: Facultam.se aos aCÍt,trnist.àdoíes, nos limitês dê seus poderes, constrtu,í 

/

mandâtários da sociedêde, especiÍicâdos no anslrumento os átos ê operâções que podêrão pralicâr. 
- \ 

4
()\l

Pârágrafo Segundo: É vedâdo o uso do nome empresariâl em atividades eitíanhas ro interesse Ô" / )

sociâl ou egsumrr otJrigàções selâ em Íavor de quâlqucÍ dos qLlottstaq-orl.de ter€iraa,.lã

onerer ou âl.enar bens imóveis da soriedâde. sem auto.rzaç:o ao out,q'4-" -"Í:.',:lJi
| \^"'úb d!{

l"*\ r o ur

IY$x .;4,;;;;-q;;;;



oÉoMA orrAVA Arrf RAÉo DE coNTRATo soclAt

MERCO SOIUçÔES EM SAÚOI !ÍOA
i cNPr o5.912.018/ooo1-83

NtRE 4120509t1{}4-3

cúusuLÀ No§a - DAs DtLIBERAçÔÊs soclals: as dêlibeíações societárias relativas â rnàtéíiâs e

êssuntos dê maíor importánciâ para existêncià e contjnuidàde dâ sociedade, alteração do contÍàto'.

socià1, bem como âs delberaçôes relativas â aumenlo ou redução do capatâl sociê1, de5rgnaçà;:Ô9:.

destituição de administrâdoíes, modo de remuneíação, pedrdo de recuperação judiciat: o(r

extrãjudicrâ1. distíibuição de ucros, tusão, aisão, incoíporaçào e liquidação, e outros àssuotos

relevante5 pêra sociedàde. seíào deíinidàs e apíovâdàs em íeunrâo, de comum acordo entíF.Pi.

PaÍátÍâfo Primeiro: Não hàvendo consen5o entae os volântes o

maiorie de voto!, contados pelo valoí das quotas de câdâ sócio

ãssunto será deÍinido pelo voto dr

ParágÍáfo Segúndo: De!idamente aprovadas às detiberaçôes tomadas, 5eíá formali2âdã âtÍevés de

CúUSULA OÉOMA- AplicaÊse-á às reuniões dos sócios, nos cásos omissos no contrato, o

estabelecido nâ Seção do Código Civjl de 2002 §obre a assembléiê, (onforme disposto no àrtr8o

1.079 do Código Civil de 2002 (Lei n'10.a06/2o02).

cúusuLA oÉclMA PRIMEIÍlÂ - RETIRA0A PRo-LABoRE: os sóoos poderào de comum acordô, íixaí

uma íetríadã mensal, a título oe "pró-labore", ôbsêrvadas âs disposlções reSulamentare!

pertinente§.

cúUSUIA DÉcIMA sEGUÀIDA ' IxTRC:L,o SOCIAL, DEMONSTRAçÕES Fi\A\CÍ IFAS F

PARTTctPAÇÂo Dos sÓclos Nos RESU|TADoS: .Ao iéÍmino da côda exercício socral, em 31 d€

dezembro, os administrêdores preslarão contas jLrstiiiaadas de suà admini5trâçã0, proaedendo à

êlaboíação do inventárjo, do balanço pàtrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo os

lucros ou perdâr âpuíàdos, drst.ibúídos aos sócios de forma desproporcional, conforme deliberação

dos socros efl àssembléra especrarmente desigiàda pârâ este fim.

cúusutÂ DÉctMA TERCE|RA - lutGAMENTo DAs coNTÁs: Nos qLratro rneses seguinre! ao

término do êxercicio sociàI, o§ sócros delibera,ào sobre as Eontas e desi8narão ôdminirtrêdore!
quando Íoroaaro.

Pará$ato único - Áte 30 (trinla) dras antes da dôta marcadê pârâ â reunião, o bãlânço petíimoniâl e

o de resültado eaonômico devêm seí postos, por escrito, e com â prova do íespectivo rêcêbimento,

à dispostção de todos os sóoos

cúusutÂ DÉclMA euaRTA - FALECTMtNTo ou INTERDlÇÃo DE sócto: Fàtecendo ou interditado

qualquer sócio, a soa edade continuará suas atiúdãdet com os herdeiíos. sucessores e o! rnclpat.

-La
25

,l^-Não sendo possivel ou inexistrndo inteíessê deíes ou dos sócios remanescentes, o vàror de 5eus 
^\hàveíes seÍá âpuíado e liquidado com base na situação palrimonrãl dá socredade, ã data dã'j,

resoíuçã0. veíificada em balanço especralmente levantado.

Parágràro único - O mesmo pío(edrmento será âdotádo em outros

Íêsolvô em relação a sêu sócio,

atirLiné F; ;.

(r'l



DÉCrMA OTTAVA AIÍERAçÁO DE CONTRATO SOCIAL

MERCO SOLUçÕES EM SAÚOE ITDA
i cnet os.9r2.018/oool'43

NIRE 4120509404-3

CúUSUú DÉCIMÀ QUINTA. DECLARAçÂO DE DLSIMPEDIMENTO| OS 5óCiOS AdMiNiStTâdOÍES

declaram, sob â5 penâs dà Lei, que não êstào impedidos de exercer a âdmlnistíeção de socied?dg, .

poÍ Lei especial, óu em virtude de .ondenâção criminal, ou por 5e encontrarenr 5ob os eíeito5 delA':'

a penô que vede, aindê que tempoíariamente, o ôces'o à carSos púbhcos; ou poí crime fa[meilnr' i

dê prevaricâçâo, pertã ou suborno, conaussào, pe(ulato, ou contÍâ â econorflra popular' contrà o

srstemâÍinanceiÍonâcional,contranormasdedeÍêsâdacoícorrência,contrââ5Íelàçõe!.d.Ô.
consumo, fé públca ou a proprledade.

cúusutÂ DÉC|MÀ sÊffÂ - DÂ ExcLUsÃo DE soclo: Ressalvândo o di5posto no ân 1030 dâ Lei

n9 10.406/2002, quando a maiona dos sócio5, representátiva de mâis da metade do (apitâl social'

entender quê um ou rnaiS soaios e'tão pondo em risco ã continuidade da empí44, em vinude de

contrato sociâ1, íoe termos do ãrt. 1.085 do código civil.

PaÍâ8Íe{oPÍimeiro:Aexclúsãosomentepoderáserdeterminadãemreuniãoêspecialmênte
convocadêparaessefim,cienteoâcusadoemtempohábilpârapermlllr5eucompaíe'imenloeo
exercicio do dirêíto de defesà.

Paragralo Segutdo: Efetuado o íegistro da alteração contratual o vãlor dcs hávêres do só'ro

excluidc lerá ap!rredo e liquidado na íoíma prevista na €lsusula 14! deste contrato social'

cúUsUtA DÉOMA SErlMA _ FoRo: ticà eleilo o foro da comaÍca de colombo _ PR peía o exercÍcro

e o cLrmpí.nento dos djreitos e obri8ações resÜltantes deste conlrato, com expressa 
'enüncrâ 

z

qualquer outío, por mâi5 êspecial oLl privilegiádo que seja ou venhâ seí

E poÍ estãíem àsrirn, justos € coÔtrâtedos, lavrâm. datern e assinàm a presente altêrâção, em tíês

vrâs dê igual teoÍ e torma, devidamente rubíiaãdâs pelos sócios em todas às sua5 folhas, obriSândo'

se fiêlmente por si, 5eus herdeiros e sucêssoÍes legeis a cumpri lo em todos os se!s termos'

Colombo/PR,06 de Màro de 2015

ÍrcaçÂo(
WLADIMIR ROBÊRTO

? 0 üÀ0 206

l ÉÀrrêPà:n I0s0e1ó{ t
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N€F?CO

Merco Soluções em Saúde Ltdâ.
CNPJr 05.912.018/0001 83

PROCURACÃO

OUTORGANTE: Por este instrumento particular de procuraÇão, MERCO SOLUçÕÊS EM SAúDE
LTDA, inscÍita no CNPJ 05.912 018/0001-83, localizêdâ na Rua Bréscia nô 184 - Bairro: Mauá - CEp:
83.413-575 - Pade lntegrante do Parque lndsstrial OlivetU 2 - Colombo/PR, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, neste ato representado por seu Diretor, Sr. Ricardo da ConceiÇâo, portador da Cédlla de
ldêntidade no 6.205.280-5 e do CPF no 026.439.659-ô5, residente e domicitiâdo nâ cidade dê pinhais/pR.

OUTORGADO: Nomeia e constitui sua procuradora Sra. Lucieli de Oliveirlbrasiteira.
solteira, po(adora do CPF n. 072 51C 249-77 e Céciula de tdentiCade Civil no. 10.570.380-5.
residente domrcrliada no estado do Paraná.

PODERES: Para fins especiíicos de representar o outorgante no que diz respeito a
COTAÇOES, PROPOSÍAS COI\,4ERCIAIS, EMISSÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNICA, LICITAÇÔES EI\,l OUALOUEB OUE SEJA A MODALIDADE (PREGÕES
ELETRÔNICOS / PREGÓES PRESENCIAIS, CONCORRENCIA PÜBLICA / CARTA CONVITE /
TOMADA DE PREÇOS / COi,4PRAS ELETRONICAS / DISPENSA DE LICITAÇÕES),
INCLUINDO SISTEIVIA DE REGISIRO DE PREÇOS _ SRP EM TODAS AS FASES DO
PROCEDIMENTO LICITATORIO. DESTÂ E OUTMS COMARCAS E OUAISQUER ORGÁOS
PÚBLICOS E PRIVADOS, COM PODERES PARA OFERTAR LANCES ESCRITOS E LANCES
VERBAIS, NEGOCIAR PREÇO, CADASTMR, RECADASTMR. SOLICITAR SENHAS DÊ
ACESSO Á SITES DE DISPUTAS ELETRÔNICA.S, PARÂ FINS DE PARTICIPAÇÃO E
REPRESENTAÇÁO. ASSINAR, EXAIMINAR E VISAR DECLAMÇÔES PROPOSTAS, ATAS E
CONTRATOS, INTERPOR RECURSOS E OUÍROS PROCEDIMENTOS CABIVEIS,
CONCORDAR, DISCORDAR. PROCEDER A IMPUGNAÇOES. DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAIME.

Colombo, 10 de mê.ço de 20T5.

Por sêr a expressão da verdade, firmamos o paesente'[l
, \r

Esta procuração tem validade até í O de agosto O" rOaí ,g,
/t)z4ãffiÃ-@

'1,

ros gtz tlí8,tltltlí-síl
IUerco SoluÇõês em Saúdê Li.lâ

riamosorJdE§uuÚoE Lmr '+ ,j'Diretor/Sóco

cPF 026 439 659-65

Sâmolhaoça a ímâ
Ê1HVXKI2A-718154,10.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVTDA _ PR

PREGÃO PRESENCIAL N' 48/20I5
PROCESSO N'67/20rs

DECLARÂÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILTTAÇÀO

O abaixo assinado, representanre legâl da empresg, NUTRIPORT COMERCIAL LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 01.6 j2.31210005-7gícom 

sua sede na Rua Américo Firmino de

Toledo, 840 - Banacão 06 e 07 Uberaba g1580-450, Curitiba _ pR, em conformidade com o
dispostos no Artigo 4", inciso Vl I. da Lei Federal n. 10.520/02, DECLARA que está apra a ç\)mpÍir ,..-
plenâmente os requisitos habilitatórios exigidos no editâl que rege o certame acimâ indicado.

CuÍitiba, I de Junho de 2015.

Y

ry

seor J
Jõ-

Nutriport Comercial Lrda-
Rua Américo Firmino dê Toledo, a40 BâíacÕes06ê07 Uberaba CEp 81580-450 CuÍitiba, pR
Tel 41 32865s00 nulripgrt.pr@nLrlriporrcg]aqf4!4{IqE9l!9l!I

| (t \

\.^-U A,r.- ' -.. à._.o ) ,.5:., s j,tti
NUTRIPORT COMERCIAL Í,TDA

( JULIÀNE CAROLINA KOWACIC
CONSULTORA DE VENDAS HOSPITALAR

RG n'5.445.123-7
CPF n' 006.335-259-10

rig.otz.surooos.TTf

tülnPor coüRctât tluÀ

&§Ifi Éíh k!tu ô id&, &t0. hírdes
U!êíâàâ. CÊP8i58S1§0

CURIIIBÁ.PR
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Pelo presente hs(rumeDro prnicut.r. os abaixo âssinâdos:

ALEXANDRE TADUENCA DA SILVA

Brasileiro,.soheiro, mâior, emprcsário, ponador do RG no 7.6i0.059 SSp/Sp e CpF n. 041.068.978-00, residente edoniciliado a Rua pedro pomponazzinô 3?7 -Apro I2r-vira Mariana -iio pruro,lr,_cg,ofl 
rs_ooo

SAMUEL CIIÂZAN BRIONES

u:::lIT d il","rg:. 
IâioÍ. empresário. portâdor do Rc no 23.416.75s-s ssp/Sp e do cpF D. 2e6.463.8eE-s 6,resrdente e domiciliado a Rua Dr. Vâtentino Sotâ. n" 100 _td.daGtoria-iio-ouufiiSr_aao*,,0,0,0,".

ANTONIA MIQUELINA THEREZINHA TÀBUENCA DA SILVA
Brasileira' vir'rva' comerciânre, portadora do RG no 2.467.665-2 ssp/sp e dô cp. n" 76r.102.r4E-gl. residenre e' idomiciriada a Rua ceÍro coró no 205 - Apto Ir -vira Romanâ- são,"u"r.,-.ro or#lí;;].JilHillt: \sociedad€ empr€saria limitada dcnominada NUTRIPORT aOrU*arO, 

-r_ 
rr., esrabctecida a RuaProfessor serafim orlandi, ÍL 356/364 _ Vila Mariana _ Sào pa"f"iia'_- 

"ir?,, 
r-090, regisrada naJUCESP - Junta Comercial do eslado de Sito paulo sob o Nfne :r.Z,Orià.OlO em sessão de 26 deJaneiro de 2000, resolvem ALTEMR e CONSOLID.,\R ,"r,, ."ri;;;",;, ;,edianre as ctáusutas edisposições a seguir:

INSTRUMENTo PARTICULAR DE DEcIMA SE}(tA ALTERAÇÀo

E coNsollDAçÃo CoNTRATUAL

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

NIRE35.216.120.470-26/0|/2000 CNPJ:03.612,312/0001-44

q

Jc

"CLÁUSULA PRIMEIRÂ,,_ Altereçeo de endereço de Filirl .__ t

AlteraçAodcendÕrcçodaFilialdeCNPJ03.6t2.3t210004_97_NIRE42999ltgl40.orn".d.áHa^
Universidades no 185 _ Cidade Univcrsilária pedra Br"r* _,",i"çraã_ àU", ,r,rr-r,r, ror"u u r",Rua Judite Melo dos Sântos. yno - Distrito Industriâl _ São José/SC _ Cg, Sriõo-ru, 

, ._N
.í1'o " ;ry



A presente sociedade gira sob o romc empÍesarial de NUTRIPORT COMERCIAI LTDA., que teráendereço e foro juridico na Rua professor Serafim Ortândi, n. 356/364 _ vii";;;""a _ São paulo/ Sp _CEP 041 l5-090,e manrém âs seguinres filiais

Filial (l) - d€pósito-fechado de mcrcoílorias próprias com sede à Av. Enrbaixador Macedo soares n.10735 -Calpões 2l e 23 - Bloco Imnar _

.*'io,o,ilülôooí,-",.iiü;ffi;l;f,Ififl:;,:i::1"í'".#Ep05307-200-rnscrirano

Filial (2) - com sedc à Rua prolessor João-de Souza Ribeiro n" 301 _ Baino Humaitá _ poío Alegre/RscEP e0245-470 - inscrita no cNpJ 03.612.312/000:oá - irii'+:íüioJii, *" rüncionâ com asmesmas atividades da Matriz.

oura dependênc

\\)
i\Y

I\

Filial (3) - com sede Rua Américot tudr (J., _ com seoe á Rua Américo Firmino de Toledo, g40 - Bairro Uberaba _ Curitiba,/pR _ CEp81580-450 - inscrita no CNPJ 03.612.312/OO0s-78 _ NrRE i,rrr,ãiii or" funciona com as ,atividades da Malriz 
fV)

llt:l (41 - com sede â Rua Judire Melo dos Santos, S/No - Distriro Industrial / "

ji,il;13;m:f "" cNpj ôJ.ãr lJi zooo+.sr _ Nrne rzóóei ;;,;;ffi 
"",::: 

j;i 
"lT.h,

Podendo a qualquer tçmpo, abrir ou fechaÍ Íilial em
assinada por todos os sócios. 

- A
,/\ )\

,/ \,

\\
ia, mediante alteração contratual

I
\V
(\

INSTRUMENTo PARTICULAR DE coNsoLIDAÇÀo CoNTRATUAL

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
NIRE 35.216.I10.470 - 26t0.tt2ooo CNPJ: 01.612.3t210001-44

usulq pnIMrrne - »ud*ãii*6 s*irr.lã"

1)^,lvwt--fi,/



O Capital Social é de R$ 200,000,00
valo. nominal de R$ l,O0 (unr reat)
proporção de câda sócio. a saber:

( duzentos mil reais) dividido em 200.000 ( duzentas mil ) quotâs
cada uma, totalnrente integmlizado em moeda corrente do pals,

A Sociedade rem por objeto:

IMPoRTAÇÀo; coMÉRcro Arocj?]ilq p, VAREy'TSTA DE MATERTATS EM cERAr.,N^ctoNAL E rMpoRrADoS: 
"ullllg4o EN rEl(Áí' LÉir;; paü uso pEDrÀrRtcoi

INSTRUMENTOS: CoRREL^Tos MEDico-t rosptTAl,rn,-rWrpeüii.nos DE ANÀLrsEsCLINICAS E SEUs ACESSORlos: apARELHOS MEDTCO§ HoSpiini_enis E LABORA1.óRIOS;MEDICAMENToS; NUrRlcÁô _- IARENTERAL; pliôóüióS DE HrGrÉNEpESSoAL;cosMErrcos. pERrrúMÂRrA;. 
IOurPaúíNro s eiírá'ol"ot uso pEssoAL EDoMEsrrcos, LocAcÀo DE ApÀRELrlos. rrosPriniaiiÉi 

* 
É" ôe LasoRArônros,sERVtÇos DE supoRTE rFCNrco 

. 
r.re knÉÃ- be'" dâ-r"oui "*rr*uruNrAçÀo 

EDISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARI]S

Parágrafo. Primciro - A Socicdade para cumprimenro do que se propõe, podcrá contratar pessoalnecessário inclusive profissionais vinculados o cooperatiras e insrituiço"""ipa.ái."a*.
PsrágraÍo sôgundo - o objeto sociar, poderá ser semprc estendido ou nrodiÍicado

na

qLÁusurrA'sEcúNDÀl

cI,ÀusuLA TEncÉlRA - DotâDitât--

ALEx,{NDRE-ÀBÚÊNCA DA- ILvÀ

SaUUel Cg,rZaN gntONE§

ANToNIAMT@

k-.,

ã1lt:,j:"_1:":_,:,:."llt"^Tloit.*, o aniso 1.052 da Lei r0.406./02, a responsabitidade de cada âsócio é rcstrita ao valor de
CapilalSociat.
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.O^fl"1-9 9::t" da.Sociedade seni por rempo ,ia"à*,nrdo, tendo seu inicio em 26 de Janeiro dezuvu, s€noo ltctto aos sócios, decidirem de comunr acordo sua dissoluçào.

Â adÍninisrÍâçâo da Sociedade caberá aos sócios ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA e íMUEL
fH3I:::)".".:j":::1":-:,*", *sinar na forma isoradam"* 

""'#"L**",odos os papéis,

Pârágrrfo Segundo - Na elaboração do balanço referido acima, nâo serão conrputados os lucros e perdas

::r::ll:^11].,*r,Tento 
da noiiÍicação da relirada, se não forem conr.itien"'iuiir.o a" .los anreriores

livros e documenlos em gerat, bem como a responsabilidade petos atos."",".aio:::'Iuiü;:J"int;
ativa e passiva, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos * 

","" ""_p*.ri,O"s no objeto social,sempre oo inleresse da sociedade, ficando vedado no entanto, o u"o ao nom" 
"a-negocios 

estranhos aosÍins sociais, vedado no enuurto, o uso do nome emp,esa.riar em alividades estranhas ao interesse s.ciar oüassuÍnir obrigaçôes seja em favor de qualquer dos quotislas ou de le.ceiros.

o quotisla dissidênte, poderá retirar_se da sociedade, notificando extrajudiciarmenre seu propósito aosdemais quotistas.

Psrágraío Primciro - Denrro dos 30 ( finta) diâs seguintcs ao recebim€nto da notificaçào ext.âjudicial.poÍ todo o quotista, será fcito um balânço geral da sociedade, 
"o_ 

bur" nu dutu do recebimenro danotificação, no qual se apumrá o patrimônio liquido do sócio disria"nte, o" t uu"."" ur.im apuÍâdos serãopagos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivâs acrescidas d"irÀ ã" O"Z tr",, po, cento) ao anoe corrcção monerii a calculada com base no indiçe IGPM/FGV, ou na falta dele, pelo INpC,{BGE,vencendo-se a primeira 30 (ui,ra) dias após á dara do balanço, e a, d.n,r,r",, ,irr, período aré o Í.inal.Em caso de apuração dc patrimônio líquido.conrá-bil negárivo.caberá ao lroiro dtssidehte pcEar asociedade a parcela correspondente a sua panicipação no óapital Social, nulão,ro., previsras nesreparágrafo.

ao recebimento da notificação.

Parígrefo Terceiro - A quota reembolsada ao quotista dissidentc poderá
remanescenles, nas condições prcvistas em Lei. A

rfr

\
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A sociedade não se dissolveÉ por moíe ou incapddadà;de qualquer sócio, continuando com os sócios
remanescentes ou seus herdeiros ou sucessoles d<i.qgilista pré_morto, se for o caso, nas condições
previstas nesta cláusula.

Paráerafo Primeiro: Caso os herdeiros ou sucessores de quotista falecido não sejarn quotista dasociedade, poderào ingressar na mesma, observando-se o que ior decidido na paíilha do espólio, desdeque comuniquem aos demais quotistas essa intençâo, atra\,és de notilicaçâo ext'rajudiciat, no prazo de 60(sessenta) dias a contar da data do .alccimento, e, tlesde que o" 
'de_ais 'quotistas 

aceitem essâpanicipação.

Prrásfafo §çsqndo: Por decisào de quolistas que representem a maioria do Capital Social, podeú serrecusada a admissão dos herdeiros e, nos 30 (trinta) dias seguintes âo recebimento da noliÍicaçào, serálevan."do um balanço geral, com base nâ data do Íàlecimento do quotisra e, os valores apurados serãopagos aos heÍdeiros, ou reembolsados do quotisla e, os valores apurados r".ão prgoa aos herdeiros, oureembolsados pelos mesmos à sociedade, nas mesmas condiçôes previstas na Cláusula oitava.

Paráerafo Terceiro: para a deriberação a respeito dÀ admissão dos herdeiros ou sucessorcs seÍão válidos,somente, os votos dos quotislas Íemanescentes, desde que lotalizem, tais volos â mâioria do Capital

cLÁusuLA otTAVA - D;; s,,cesso;

Aplicam-se igualmenle as normus previstas nesle capítulo à sociedade,
extinçào. liquidaçào ou falência de quotistas pessoa Juridica, bem como
rncorporaçào da mesma, se dá operação resullar modificaçào do conlrole
Jurídica.

succssoras nâs hipótêses de
nos casos de fusào. cisão ou
societário do quotisla pessoa

USULÀ NONA - n, e,tiona

ParáErÊfp Ouafto: O procedinrento previsto nesta Cláusula, se aplicará, no que couber, aos casos deincapacidade ou interdiçào de qualquer sócio.

4o
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Por decisão de quotisu que representem â maioria $ Gágiut social, poderá ser determinada a exclusâode sócios do quadro social, nos seguintcs casos: ! ,'
a) Violaçào de cláusula contratual e ou falra a. 

"'u'nipiia.nro 
Oo" aeveres sociais;b) Comprometimento, por aros ou omissÕes, da sobrevivência normal da Sociedade, ou dodesenvolvimento c expansào dos negócios sociaisl

c) Uso indevido da Ílrma ou denonúnação social;
d) D-esarmoIÍa ou séria divergência coo quotista que represente a maioria do Capital Social. comefeitos negativos para a sociedade;
e) Sup€rveniência de incapacidade fisica ou menlal;
f) Prática de atos que impeçam ou dificultem a condução normar dos negócios sociais;g) Ocorrência de qualquer outro motivo justo para a exclusão.

A exclusâo de quorista será formâlizada 
lo: ilílm:nlo particular de alteraçào de Contrato Social,subscrito por quorista§ repre§entando a maioria do capital s""i"r, o""iJ"r"r,. ].gistrado na JUcESp -rLNrA coMERCTAL Do EsrADo DE sÀo pAUL'o, *;;;';;;;;;;;;r," 

"".ócio 
excrúdo,abavés de notifi cação extrajudicial.

Parágrqfo Primciro: No insrrumento de que trata essa cláusura, será deternriDado o valor do reembolsodas quotas de sócio excluído. çalculado com base no respeclivo valo, put.l,roniuiliqriOo 
"ontaUif.

O balârlço.da sociedade será ordinário, Íealiiado a Jl de dezembro de cada arlo, sendo querealizados balanços intermediários mensâis, para efeiro de anrecipação i" iuJio" ,o. .orio., ,.serão divididos entre os sócios na mesma proporçao de sua parricipaçao ,o CupiiuiSo"luf.

i,ir#;""i3;:'"X"7'"'"*Pró-Labo'e'obedecida§-"'çffirEffiW
/a

y'ryooo"*"nou A.A;_:- WfiW
\-:'*/ 
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usut-eoÉcrruÀ@

usut-e pÉctMe srõfxDa _ oo rx","i"lãFEã

l\IA TtrRCEIRA - tlo pro Iatr."
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os sócios paíiciparão dos lucros e p€rdas aãisociedaae','na piáiorçáo de suas respectivas participaçôes
no Capital Social, dividido entre eles, verilicados atr4vés çlo Balanço paüimonial, descontahdo-se do tolâl
que lhes for devido, o que já teúa sido pogo áiritüto de pró-Labore, e, o que evenlualmcnte for
antecipado a dtulo de aÍlrecipaÉo de lucros. .;.:,.

A sociedadc se dissolverá nos casos previstos em
.lo Câpitâl Sociât.

tei e, por decisào dos sócios repr€sentândo â mâiori,

Em caso de liquidação, os quoti§tas nomearâo um riquidante alim de que estc proceda na conformidade
das Leis vigcntes.

Por decisâo de sócios representando a maioria do capital social, a sociedade poderá lransformar-se emoutro tipo societário, incorporar-se ou fundiÍ_se a outrâ, e procede; a própr;;;iJ..'

O administrador declara sob as penas da Lei, de que nào está impedido de exercer a administração dasociedade, poÍ lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou po.a" 
"*onOu. 

ro' os efeilos dilâ.a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,, d\prevaricaÇão, peita ou subomo. co[cussão, peculato, ou conira a economja p;;ular, çontÍa o sislêmaÍinanceiro nacional, contra normas de defesa da roDcorrência, conllu * ,"fuçiJ, ã. 
"on.r,,o. 

Íé pública,ou a propriedade. (âí. I.0l l, parágrafo l.O da Lei 10.406/02)

Todos os casos omissos seÍào regulados pela Lei
de dezembro de 1976 

^/\\ -, . ,/' L'-
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Fica eleito o foro da cidade de tr" 0""," ) Sl ,"* il.,'io. ";fui"i. *"di, -b," qrui,qu.. qu""tõ".
oriundas deste instrumento, excluindo-se quaisquer optro por mais plrif.gi"i. qr. *1".

i.'

E por estarem assim justos c contmtados assinar o presenre instrumento em 03 (trê') vias de iguar formae teor, juntamente com as duas testemunhas adiante nomeadas.

Samuel Chaza[ tsrioncs
Sócio-Adminislrador

Antonis Miquelina ThcreziDha Tabu
Sócia

ca dü Silys

P»cr?

usula vtcÉstprl pnt,nEttra

São Paulo,0l de SeEmbro de 2014.

Àlcxân

TESTEMUNHÂS:

I lólio
L- J{;

Edson Nâscimcnto Felix
RG 6.080.891-3 SSP/SP

0O ÊSI4Oo\

0 I sET 201(
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Nutriporr ffi

7*

rnocuRnçÃo

Pelo presente, a emptesa Nuúriport Comercial Ltda, inscrita no CNPJ sob o n"
03.612.31210005-'18, com sede na Rua Américo Firmino de Toledo, g40 _ Barracões 06 e 07 -
Uberaba Cuririba,?R, por intermédio de seu representante legal, o SR. ALEXÁNDRE
flrutxcn »e srLVA, poÍador da caÍeira de Identidade n" 7.650.059 ssp/sp e cpF n
043.068.978-00, nomeia e constitui sua bastante procuradora a SRA. JULIANE CenOLlN,O-l
KowAcrc, portadora da carteira de ldentidade no 5.445.r23-'j e cpFÀ4F n. 006.335.259-10,
outorgaÍrdo-lhe pre[os poderes para representá-la em licitaçôes de todo o território nacional,/perante
todos e quaisquer ólgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e autarquia,
podendo para tanto, acordar, negociar preços, renunciar, discordar, tmnsigir, assinar conkatos, atas
e docume[tos em geral, formular ofeÍas e lances de preços, desistir de prazo recwsal, interpor
recursos, retirar e §olicitar quaisquer documentos nos proce§§os peÍinentes ao cefiame.

O pÍeseirte instrumento terá validade até 30/06/2015. ,/

Curitib4 09 dejuúo de 2014.

CPF/MF n'

yw,w

Alexan en
Sócio-

ti T::t!

1092a4082

Nutriport Comêrciat Ltda.
3-1.,Tnl::I:lll. * roreào, ero BarracÕes 06 e 07 uberaba cEp 81580,450 curiiba - pRrel{41) 3286-5500 nut.ipod p.@nutripori.com.br , www nut.rpon com.Ur 
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Nutripo

À

pREFErrul{A Do MuNtcÍr,ro nt conoNRL vrvtDA _pn

PREGÂo pUESENCIAL N" {8/2ols
PROCBSSO N'67/20I5

Credenciamento

,r f"U
' ".. -/o "

v
Nutripoí Comerciat Ltdâ.
Rua Américo Firmino de Totedo 840 Barâcôês 06 e 07 Uberaba CEp 81580-450 Curitibâ _ pR
Tel 41 3286-5s00



A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR
aTT. C-OM|SSÃO pERMANENTE OE LtC|TAÇÀO
PREGÀO PRESENCIAL NO 48/2015
PRoCESSO LtCtTATóRtO No 67/20.15

DECLARAÇÃO DE CUMPRE COM OS REQUTSTTOS DE HAB|L|TAçÃO

A empresa pFG COIiIERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 20 43g.6g8/0001-15, sêd ada na Rua
Equador,665, Nações, Fazenda Rio Grande / pR, por nlermédio de seu representanle tegalo Sr ADOLFO
FREDERICo GRATVS portador da Carteira de tdentdade no 3 080.369-i e do CpF n,. 025.663.419-07,
declara sob as penas da Lei, que cuÍnpre plenamenle os requisitos de habilitação no presente pregào
Presencial' Editar de no 4gl2015 e ainda que está ciente da obrigatoriedade de decrarar ocorrênciae-
posteriores, em obediência ao disposto no ad 40 Vll da Lei no 10.S20l02

Fazenda Rio Grande, 27 de Maio de 20í5.

ADOLFO

/
CPF:025.663.419-07

RG:3.088,36S-1
. GERENTE

tTEilDARtoGRAiIDE

L:ê..1JRrGrJfde-pÂ

).

t20.438.68410001_íA

PFG COMERCIAL LTDA.ME
RUA EQUADOR, 665

BAjRRo NAÇôE§ - cEP 83,82!072

or

P i G Comercial Ltda - Me.
46.3225.1002
cNPl20.4]8.684/0001 t5 tt9066734444
Rua tqladoÍ, 66s Naçóes CÊp 83823 O7l
mêdigram@medigram.com.br
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PFGCOMERCIALLTDÁ.-ME
CNPJ N' 20.438.684/0001-15

PRIMEIRA ALTERÁçÃO CONTRATI AT

EGON PAULO GRAMS, brasileiro, casado por comwüão universal de bens, emprcstuio, residente a

Rua Itacolomi 361, apt. 01, CEP 85505-050, Pato Branco, PR, portador do RG N" 746.912-2lPR e

CPF No 145.981.089-91 e ADOLFO FREDERICO GRAMS, brasileirc, casado por,comuúão parcial
de bens, fârmacêutico, empresáiio, resjdente à Rua Ararigboia, 725, Apt. 201, CEP 85505-030, Pato
Branco,PR, portador do RG No 3.088.369-1/PR e CPF- N" 025.663.419-0-/ , proprietí,rios da empresa
P F G COMERCIAL LTDÀ.-ME, com sede à Rua Equador, 635, Baino Nações, CEP 83.823-072,
Fazenda Rio Grande, PR, devidamente inscÍita no CNPJ No 20.438.684/0001-15, registada na
JUCEPAR sob ni]e 41207874429 em 03/06/2014, com sua ultima alteração cont âtual prctocolo
n"2014/588012-5 eÍn 25/09/2014 resolvem modificar o seu contrâto social de conformidade com as
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I": O endereço cla sociedade que era na Rua Equador, 635, BaiÍo Nações, CEp 83.823-
072, FazÊnda fuo Grande, PR., passa à ser Rua Equador, 665, Baiiro Nações, CEp 83.823-072,
FazeDda Rio Günde, PR.

CLÁUSULA 2": Ratificam-se as demais disposições coostantes nos inshumentos de alterações
anteriores, desdê que não colidam com a presente alteúção contrafual.

DA CONSOLIDÀÇÃO DO CONTRÂTO:

EGON PAULO GRAMS, brasileiro, casado por comunhão üniversal de bens, empresário, residente â
Rua llacolomi 361, apr. 01, CEP 85505-050, pato Branco, pR, porrador do RG N.746.932-2,DR e
CPF N' 145.981 .089-91 e ADOLFO FREDERICO GRÁMS, brasileiro, câsado potcomunhão parciat
de bens, farmâcêutico, emprestuio, residente à Rua Ararigboia, 725, Apt. 201,, ôEp g5505_03ó. pato
Branco,PR poíâdor do RG N.3.088.369-1,?R e CpF N" 025.663.41t-07, proprietários ata empresa
P F G COMERCIAL LTDA.-ME, coní sede à Rua Equador, 635, Baino Naçàes, CEp 83.823_022,
Fazenda Rio Grande, PR, devidamenre inscrita no CNPJ N. 20.43g.6g4l00ó1_1i, registrada na
ruCEPAR sob niÍe 41207874429 em03/06/2014.

CLÁUSULA 1': A sociedade gira sob o nome empresaíat de p F C COMERCIAL LTDÂ._ME
CLÁUSULA 2': O endereço da sociedâde é à Rua Equador, 665, Bairro Nações, CEp g3.g23_0:/2,
Fazenda Rio Grande, PR.

CLÁU§ULA 3": o objeto social é: Comércio atacadista de gênercs alimentícios de [utrição clínica e
infantil, cnae: 4639701.

CLÁUSULA 4': O capital social é de R$ 120.000,00 (cenro e vinte mil reais) divididos em t20.000
(cento.e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um real)cada, iniegralizadas em moeda'co..ente no pais, assim
subscritas:

uso. do nome empÍesarial, vedado, no entanto, em atividades eslrrriras ao inte.esse sociar ou Àssumi

:i:::i"T:::1i"",T,':":*:::'::".:""i^1):1tr-ou de rerceiros, bem c"tg#*'ÁtãÀi#5#lBBbro

.qllsrorrúea" ;p eg

NOME
EGoN PAULo GRAM, a1::â3 'ti3âril 1; ..,i\ADoLFo FREDERIC. GRAMS rorAl ,i&333 ,i'r:r'r'r:rt ,ii Y^
cLÁusuLA 5': As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou kansferidas a terceirus sem o -ycon^sentimento do outro sócio, a quem fica asseguâdo, em igualdade de condições preÇo direto de .V
pÍeferénciâ para à sua âquisiçào se poslas a vendâ. formâ]izando, se realizaáa ^irr;à.;;i;.-; 

/Z
alleração conrratual peninenle \
CLÁUSULA 6': A responsabilidade de cada sócio passa a ser rest tâ ao valor de suas ouotas. mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 7 "!!ôy!y!A 7, A adminishação da sociedade caberá ao Sr. EGON pAULO GRAMS e ADoLFo / l\ ,
FREDERICO GRAMS, individualmente com os poderes e atribuições ae aaministrar. ert"ri."a" 

" lN/
!!ôy!y!A 7, A adminisnaçao da sociiauae 

"ube,á 
ao Sr. EGON pAULO GRAMS e ADoLFo ) A ,

FREDERICO GRAMS, individualmente com os poderes e atribuições ae aaministrar. ert"ri."a" " lN/
uso do nome empÍesarial, vedado, no entanto, em atividades estrrriras ao inte.esse so",d ;,;;;",;; u f
:i:::lT: ::1.:.:i:::;TJJiH::i,"iJ,',;Js 

as ou de ,erceiros. be- *Egtfu{ffiryH* /99 ar"j#É,ruee' -
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PFGCOMERCIALLTDÀ.-ME
cNPJ N. 20.438.684/0001_15

PRIMEIRA AITERÀÇÀO CONTRÀTUAi-

CLÁUSULA 8': Ao término da cada exetcício, em 3l d e dezembro, o administrador prestará ctrjustificadas de sro administÍação, procedendo à elaboração de inventário, do balanço patrimonial e
balanço de resultado econômico, cabenalo aos sócios, ná proporção d" J; 

";Ã;; i;;;;;;.d*
apurados.

CLÁUSULA E: Nos quatro meses següntes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as con{as e clesignarào adminisbadores se os mesmos acharem necessfuio.

CLÁUSULA 1CP: a reunião dos sócios será convocada pelo administrador e/ou sócio, com l0 (dez)
dias de atrtecedência, mediante expedição de carta convoiatória, com local, data, hoÍa e a ordem do dia
da rcunião, pam os endereços que os sócios, pztrzr esse fim, depositarem n" s"d" áa e*pr..r.

CLÁSULA 11":-A sociedade podeú a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depenalência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sóiios.

9!ÁI]!U.LA 12": Os sócios poderão, de comum acordo, fixm uma retirada mensal, a título de,.pro
labo.e", obseflando as disposições regulamentarcs pertinentes.

CLÁUSULA 13": Em caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Nao iendo possível ou inexistinalo interesse
destes ou_do G) sócio(s) remaaescsnte (s), o valor dáseus haveres seiá apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificadâ em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA 140: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se rcsolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 15': O administrador declara sob penas da lei, de que não esrâ impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude dà condenação címinal, ou por se
enconharem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariantente, o aces§o a catgos
públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concusseo, peculato, ou cont; a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de deflsa da concorrênciâ
contra as relações de consumo, fé públic4 ou a propriedade.

CLÁUSULA 16": fica eleiro o fórum da comarca de FAZENDA RIO GRANDE paraoexercícioeo
cumprimento dos direitos, obrigações e resultaÍtes desre contmto. renunciândo Â partes a qualquer
outÍo por mais pdvilegiado que seja.

E, poÍ estarem justos e conhatados, mandam lavrar o presente instnmento em três vias a" iguui, )D
forma e teor, que é assinado pelas paÍes e por duas testemunhas pra ier efeitos legais. 

N

. E por estarem justos e conrralados assinam o presente connato em rrês vias de igual leor e aU
forma.

z
Fazenda Rio Gmnde, PR, 0l de outubro de 2014
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Medi§rom

CREDENCIAMENTO

O Sócio Sr AdoiÍo Frederico Grams, portador da Carteira de ldentidade no

3.088.369-'1 SSP/PR e CpF no. O2S 663 419- 07, brasrteiro, Casado, Sócio Administrador
da Empresa PFG COI\,IERCIAL LTDA, sediada na Rua Equador, 665 na cidade de
Fazenda Rio Grande - pR, inscrita no CNpJ no. 20.438 684/0001_15 lnscrição Estaduat
no.90.667.344-44, nomeia e constitui seu bastante credenciado Marcelo Nadir Mêtz
inscrito no CPF no 049.294.34947 outorgando-lhe poderes especiÍicos para representar-
nos nos processos licitatórios, conferindo_lhe poderes para assinar e participar de
licitações nas modalidades Carta-Convite, Tomada de preços, Concorrência pública,

Pregões Eletrônicos e Presenciais, em todos os Orgãos públicos e entidades particulares,
podendo para isso assinar propostas, DecraraçÕes, contratos/Atas e demais documentos,
solicitar informaçóes, renunciar prazo recursal, participar de seus atos, dar lances verbais
e tudo que for necessário para o desempenho do presente.

1_---
ADOLFO FRE DE RICO GRA[íS-'-

CPF: 025.663.419-07
RG:3.088.369-1

,GERENTE 7

PFGComêrcial Ltda - Me.
46.3225.1002
cNpl20 438.684/0001 15 8 9A66734444
B!. Equrdor, 665 N.çõês . CEp 8:82j 072 , Frieidã Êjo Orãnde pR

meditram@medigram.com.bí

Do.qea.ag4tooor-r5l
PFG COMERCIAL LTDA.ME

RUA EQUADOR, 665

BAtRRo NAÇôES. cEP 83.82&072
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MféaÜrqm
Fazenda Rio Grande,27 de Maio de 2015.

DEcLARAÇÃo

Por ser expres_são dâ verdedê, firmamos a prêsente.

,Z
cRC/PR 33.56í.O-3
cPF 604.339.149-04

l-zo.a ga. oealooo t - t 6'l

PFG COMERCIAL LTDA.ME

RUAEQUADOR,6ô5

BAIRR0 NAÇôES - cEP 83.823-oi2

üIEi{DARToGRAfiDE PE

<a). .//n
L))

A empresa PFG COMERCIAL LTDA - ME., com sede e foro à Rua Equador,
665, Bairro des Nações, Fezende Rio crande, pR, portador do rêgistro na Juntâ
Comercial sob n' 4120787442-9 em 0310612014 devidemente inscritos no CNPJ
20.438.684/000'l -í 5, declara sob as penag,da Lei, que a mesma está êstabêlecida
sob o- regimê lêgal de microempresa íu emprese de poqueno poÉe, conforme
conceito legel e fiscal dê nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os
beneficios da Lêi Complemêntar n. i23106, e doclera einde quà não se enquadra em
nenhume das hipóteses do § 40 do art. 30 da Lei Complemêniar no í2312006.

\

7
/@

PFGComercialLtda-Me.
46.3225 .7002
cNPJ 20 413 63r/0001 t5 jL 906673A,t44
RunÉquador,665 Naçôe5 CEpBl823072 t.,endêÂoGrandê_pR
medisram@medisram.com.bí
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